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2* PROMOTORIA DE .jUSTiçA ©E TUTELA eOLET{VA
NtJCLEOITABORÃ}

PORTA]UADEINSTAUltAÇAODE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pela 2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE TUTELA COLETIVA -- NUCLEO ITABORAI, no exercício das atribuições i
conferidas peias ans. 127, caput e 129, 111 da CRFB. art. 25, ]V da Lei Federal n
8.625/93 e art. 34. V] da Lei Complementar Estadua] n.]06/03, com fulcro na Lei Federal
n. 7.347/85. na Resolução CNMP n' 174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018
RESOLVE promover a instauração de PROCEDIA/LENTO ADMINISTRATIVO, na forma
que segue
MPRJ n': 2020.00174166 IPortaria n': 52/2020 Prazo: 01 (um) ano

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente

Assunto/Ementa (Código: ]OI.lO): Meio Ambiente. Apurar o cumprimento da
obrigação contida no item l da cláusula sexta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o
MIP:RJ:, a PETROBRAS, o INCA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das áções civis
públicas n". 0009884-52.2018.8.i9.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897
51.2018.8.19.0023 (Sistema de l)utoí e Terminais do COMPERJ), 0009869
83.2018.8.19.0023 (UPCN/ULU.P);, e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de
Transmissão 345kV): "r...J
apo/a/ /z'ma ceírame/z/e o ]Í/? ie/p/p de il/ fica.Ilha e/aZ)oração ('e even/zfa/ aízza/ízaçâo, se
/zecessár/üJ do prol/e/o exedüíívo«*e,.#a- êkácúção f'/imííado ao va/or receófdo,) dà $ea
respecí/vo P/ano .4/zllzíc/pa/ de Saneamen/o Bás/co -- PÃ/SBs, nõ va/or ri..J de J?$ 1
4.aa0.(200,00 Íç a/ro mí//iões reaisJ para o mzln/círio cl/ado, a ser depor//ado con/a
./zzd/cia/ especil/}ca, sendo cer/o qzze saía //geração ao mala/cfp/o óe/zc{/}c/ár/o será l

l rea/fiada apenas com a prévia eoncardcíncfa doi Compram//elz/es .À/PR../ e SE.4S//ATE,4, i
mediante apresentação de prév/o pr(Veta e com ,prestação de colzfas dzlran/e e após a
ur!/íz.anão do va/or. O va/or roía/ lerá deposfrado pe/a PZZ'XO,BXd.g izó praga de /80
ce fo e qff H/a) dia!. ç.g#!q4gs da gamo/agaÍão do rHC"

Origem: Ações Civis Públicas n". 0009884-52.20]8.8.19.0023, 0009897-
51.2018.8.19.0023, 0009869-83.20]8.8.}9.0023 e 0009859-39.20}8.8.}9.0023
Reclamante(s): De ofício. l
Reclamado(s): PETROBRAS, INEA e Estado do Rio de Janeiro
Observação: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DO TAC ll COMPERJ.
Para tanto , determ ina-se
1. Registre-se e autue-se(art. 15c/c70, leart. 16, $ 1',Resol.GPGJ2.227/18);
2. Registre-se no Sistema MGP (art. I', Resol. GPGJ/CGMP 02/20:10);

3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órg
ministerial pelo prazo de 15 dias(art. 23, gl', 1, Reso1. 2.227/18);

4. Dê-se cumprimento às diligências determinada» no relatório i
Edifício DoRble Peace OÍfice. Rua Jaão Caêtano

207, saías 606/607, Centro, ltaborai.. RJ
ÍCr/'. 24.õ00-//31 - Te/. 2ó4j-ó95a r/.4QP'

'''''\

Promotor de Jü

Rõínistério Pública da Estada do Ria de janeiro
Edifício Double Plane Qffice, Rua Jogo Caetano, ne 207. sal $ $06/õ07

Centra- ltaboraí, Ri - Brasil

CEP 2480Q-a]3 - Telefone: (21} 2645-6950
E-mail:. 2pjtc.itaborái@mpÜ.mp.brMP
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NtJCLEOITABOR.41

Ref.: Procedimento Administrativo n' 52/2020

trata-se de procedimento administrativo tendente a acompanhar e Hlscalizar
o cumprimento de obrigação constante no item 1 , da cláusula sexta. do TAC ll COMPERJ.

O MPRJ, por meio desta Promotoria, ajuizou as ações civis públicas n'
0009869-83.2018.8.19.0023,' 0009859-39.2018.8.lg.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e
0009897-51.2018.8.19.0023 em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. no dia 26/06/201 8, questionando o licenciamento ambiental e seus impactos dos
seguintes empreendimentos do COMPERJ, respectivamente: (i) Unidade de Processamento
de Gás Natural - UPGN e Unidade de Oleos Básicos Lubriülcantes -- ULUB (objeto do IC
1/2013); (ii) Linhas de Transmissão de energia elétrica de 345 kV do COMPERJ, conforme
apurado no IC 102/201 1; (iii) Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC
95/201 1 e Inquérito Civil n.' 16/2012); e (iv) Sistema de Duros e Terminais do COMPERJ
(objeto do IC 1 06/2010);

'\

As citadas ACP's foram ajuizados com base nas investigações levadas a

cabo pelo MPRJ por meio dos Inquéritos Civis n' 1/2013 (MPRJ 2013.00014040), n'
102/2011 (MPRJ 2010.00590749), n' 95/201 1 (MPRJ 201 1.00847727), n.' 16/2012 (MPRJ
n.' 20]2.001 26195) e n' 106/2010(MPRJ 2010.000081 69);

Após o ajuizamento das citadas ACP s, o Ministério Público, em agosto de
201 8, foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Tempo de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos citados processos,
para tentativa de solução consensua] da ]ide. Em janeiro de 20] 9, o Estado do Rio de Janeiro.

realizadas constantes reuniões sobre o assunto (por e-mail. whatsapp, telefone e presenciais na
sede do GATE, da PGJ, da Promotoria, do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com
exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC.

'\:

Em 09/08/19. foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por

objeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas
questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal, das demais ACP's. De
agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC ll/
(::OMPERJ que tem 'por objeto todos os pedidos remanescentes Was ACP's 00098697/
83.201 8.8.19.0023, oo09859-39.2018.8.19.0023, oo098s4-52.20i8.8\\9.0(12s--..Ç oo0989?
51.2018.8.]9.0023 l

Ministério púbi$oáp dà'estada do Rio de }aneir©
.dêfício Double Peace Offlce, Rua irão Caetano, ng 207, salas $06/607

Centro - ltaboraí, Ri - Bi"asii

CEI' 24800-113 - Telefone: (21) 2õ45-69$O
É-maxi: 2pjl:c.itaborai@mpÜ.mp.br
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2' PRONIOTORIA DE JUSTIÇA DEJIITELA COLETIVA

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.]9.0023, 0009884-
52.2018.8.] g.0023, 0009897-51 .2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do

Secretário

de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da
Petrobras e demais autoridades interessadas na questão. sendo submetido à homologação pelo

juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de

fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,
sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação previamente especificada
naquele instrumento.

\.

Sem prduízo da atuação dos demais legitimados, incumbe ao MPRJ, por
meio desta Promotoria, fiscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no
TAC, sendo certo que: diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados,
este órgão de execução entende que é recomendável a instauração. de um procedimento
administrativo (PA) especíntco para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de

obrigações conexas), confomle promoção em anexo

Assim,

345kV, que possui a seguinte redação:

Ministério Púb8ca do Estado da Ria de }aneírõ

Edifícía Double Plane Office. Rua Jogo Caetano, ne 207, salas 606/r071

CEP 248üQ-2}3 - Telefone: (21} 2$'95-6950
E-mail: 2pjtç.iíabofaÊ@mpí] .mp bí
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2" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TtJTELA COLETIVA
NüeLEOITABO$&À{

úõeposi/ado pe/a .P,E7.ROJ?R.4S no prazo
con/aços da/como/oração do ZHC".

.7.g0 6ce?z/o e oi/e/zfa0 dias

A Constituição da República dispõe que ''Todos /êm d/re//o aa meio

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à cotetividade o dever de defendo-lo e
preserva-lo para as presentes e futuras gerctções'' , sendo ce«o que ''para assegurar a
efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: IV - exigir, na forma da lei, para
instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de signiÍiccltiva degradação do
meio ambiente, estudo pré-vio de impacto ambiental, a que se dará publicidade'' , nos s.ermos

do que dispõe o art. 225, capa// e $ 1', inciso IV, da CRFB.

O art. 8', 1, da Reso]ução CNMP n.' 1 74/] 7 estabelece que "Oprocedímenro
administrativo é o instrumento pr(5prio da atividade-fim destinado a: l acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de cÜustamento de conduta celebrado''

,,'''».

De acordo com o disposto no art. 32, 1, da Resolução GPGJ/MPRJ n.'
2..2211\8, ''O procedimento administrativo é o instrumento próprio dct afinidade-$m
destinado a: l acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de cÜustamento de
conduta celebrado judicialmente

Como se sabe, é objetivo institucional do Ministério Público em atuar na
tutela dos interesses sociais, do meio ambiente e na defesa do ordenamento jurídico (art. 127,
captar, CRFB/88), sendo que é dever do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção do património público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129, 111, da Constituição da República.

Os ans. 127 e 129, 111 da CRFB/88, o art. 1 73, inciso 111, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro e o art. 82, inciso l da Lei n'. 8.078/90, dentre outros, estabelecem
que constitui função precípua do Ministério Público a salvaguarda dos valores aqui
mencionados.

Pe[o exposto, ]iESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve,
instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo, com a finalidade de obter
informações sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especificados do termo de
ajustamento de conduta celebrado -- TAC ll COMPERJ.

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências :

1. Autuar o presente, com cópia do tendo de

Edifíclc} Doubie Peace Offlçe, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas $G6/$07,
C:entro - ltaboraí, Ri - Bi'asii

CE? 2480a-113 - Telefone: (21) 264S-6950
E-mail: 2pjtç.iíaboiai(gmpij.mp.br
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2' PRONIOTORIA DE JUSTIÇA DE TIJTELA COLETIVA
NeJeLEOITÂBORAI

celebrado no bojo das ações civis públicas nos. 0009884-52.201 8.8. 1 9.0023,
0009897-51.20]8.8.19.0023, 0009869-83.2018.8.19.0023 e 0009859-
39.2018.8.19.0023 9 TAC ll COMPERJ), bem como da sentença judicial
que o homologou, e da promoção em anexo;

11. Oficiar à PETROBRAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, Guio cumprimento ora se fiscaliza,
qua[ seja, de ] 80 (cento e oitenta) dias contados da homo]ogação do TAC,
seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao
presente PA) as infomlações e documentos probatórios do adimplemento da
obrigação em tela;

'+\".

'' :
{11. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS informe

que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oHicie-
se ao INEA/SEAS, solicitando infomlar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida;

lv. Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEIS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo de 30
dias após término do prazo estabelecido na .obrigação, ou sda, 180 dias
contados da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria
(preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as infomlações e
documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela;

v. Oficiar ao Prefeito e ao Procurador-Geral de Maricá, dando ciência da
instauração do presente procedimento administrativo e de seu respectivo
objeto, solicitando que, preferencialmente antes do prazo estabelecido na
obrigação, qual sda, 180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do
TAC, sda remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo
referência ao presente PA) as informações e documentos contendo o projeto
com cronograma físico - financeiro para a execução das obras de
saneamento básico, em consonância com seu Plano Municipal de
Saneamento Básico, a flm de viabilizar a utilização pelo Município da verba
referente à cláusula em tela;

VI. Com chegada da resposta ao item V,
informações solicitadas no item anterior,
SEI, solicitando: (i) IT AMBIENTAL

Ministério
Edifício Double Plane Office. Rua .lobo

Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-213 - Telefone: (21} 2$45-6950
E-maÉ!: 2pütc.i aboraÉí@mp!] mp brMPW3
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2' PROMOTORiA DE JusTiçA nE TUTELA COLETiVA

apresentado pelo Município atende satisfatoriamente à obrigação assumida,
do ponto de vista técnico ambiental (veriílcar a sua compatibilidade com o
escopo/natureza da obrigação); (ii) IT CONTÁBIL para infomtar se o
prometo apresentado pelo Município está fomlalmente regular e com preços
compatíveis com o valor de mercado; ' ' '

Remeter ao CAO Ambiente cópia da presente Portaria, em cumprimento
ao determinado pelo artigo 80, da Resolução GPGJ n' 2227/2018.

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Edifício Double Placa Office.. Rua João Caetano, ng 207, salas 606/607.

Centra - ftaboraí. RJ - Brasil

CE? 24800-113 - Telefone: {21} 2$4s-6950

E-mail: 2pjtc.ii:abolaiCêlmplj.mp,b]
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Ref.: Ação Civi! Pública n' 9884-52,2018.8.19.0023 (Emissário)
Ação Ciül Pública n' 9897-51.2018.8.19.0023 (Ditos e Terminais)
Ação Ciiül Pública n' 9869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB)
Ação Civil Pública n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão) B

8
g

8
R

8
&

l-DA$?ARTK$

1) MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no
CNPJ sob o n' 28.305.936/0001-40, presentado pelo Promotor de Justiça TRAGO
GONÇALVES VERÁS GOMES, matrícula 3226, titular da 2' Promotoria de Tutela
Coletiva do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Jogo Caetano. n' 207.

salas 606/607, Centro, ltaboraí, RJ, CEP 24800-1 13, telefone (2}) 2645-6950, e-mail:

2pjtc.itaborai@mprl.mpbr, doravante denominado de MPRJ, como compromitente;

2) ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito
público intimo, inscrito no CNPJ sob o n' 42.498.600/0001-71, pela Secretaria de

Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS), com endereço na Avenida Venezuela.

110 -- Saúde, Rio de Janeiro -- RJ, 20081-312, na pessoa do Secretário .\LTINEU

CORTES FRESTAS COUTINHO, doravante denominado ERJ, como colnpromitente

em relação à PETROBRAS e como compromissário em relação ao MPRJ;

3) INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, autarquia estadual inscrita no

CNPJ/RJ l0.598.957/0001-35, com sede na Avenida Venezuela, n' 1 10, Saúde. no Rio
de Janeiro, por seu Presidente C.ARLos nENRiQUE VAZ NE'r"rO. doravante

denominado INEA, como compromitente em relação à PETROBRAS e como
compromissádo em relação ao MPRJ;

4) PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -- PETROBRAS, sociedade de economia mista

inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 33.000.167/0001-01, com sede na Av. República do
Child, n.' 65, Centro, Rio de Janeiro, representada pelos seus Gerentes Gerais
.AI,ESSANDRO DE CASTÃO MELO e DANIELE LOMBA ZANETI PUELKER

hjINl$TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO Rlü DE J/\mElRO

.«"., :"".;:,. w!.s???!:;ll:$11$; 1i l:H HI
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Ref.: Ação Civil Pública n' 9884-52.2018.8.19.0023 (Emissário)
Ação Civil Pública n' 9897-51.2018.8.19.0023 (Dutos e Terminais)
Ação Civil Pública n' 9869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB)
Ação Civil Pública n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão)

l-DASPARTES

1) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO])O RIO DE JANEIRO, inscrito no
CNPJ sob o n' 28.305.936/0001-40, presentado pelo Promotor de Justiça TIAGO
GONÇALVES VERÁS GOMES, matrícula 3226, titular da 2' Promotoria de Tutela
Coletíva do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Jogo Caetano, n' 207,

salas 606/607, Centro, ltaboraí, RJ, CEP 24800-1 13, telefone (21) 2645-6950, e-mail:

2Útc.itaborai(@mpd .mp.br, doravante denominado de MPRJ, como compromitente;

2) ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito
público intimo, inscrito no CNPJ sob o n' 42.498.600/0001-71, pela Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade(SEAS), com endereço na Avenida Venezuela,
110 -- Saúde, Rio de Janeiro -- RJ, 20081-312, na pessoa do Secretário ALTINEU
CÔRTES FRESTAS COUTINHO, doravante denominado ERJ, como compromitente

em relação à PETROBRAS e como compromissário em relação ao MPRJ;

3) INSTlITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, autarquia estadual inscrita no
CNPJ/RJ l0.598.957/0001-35, com sede na Avenida Venezuela, n' 1 10, Saúde, no Rio
de Janeiro, por seu Presidente CARLOS nENRIQur VAZ NETTO, doravante

denominado INEA, como compromitente em relação à PETROBRAS e como
compromissário em relação ao MPRJ;

4) PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -- PETROBRAS, sociedade de economia mista

inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 33.000.167/0001-01, com sede na Av. República do
Child, n.' 65, Centro, Rio de Janeiro, representada pelos seus Gerentes Gerais
AI,ESSANDRO DE CASTRO MELO e DANIELE LOMBA ZANETI PUELKER

MINISTÉRIO PÚBLICO DQ ESTAI;b Da RIQ DE JJ\MELRO
2'?fow Ê ü dt'fae:a ie8vadeNáciêog b rí

Edigcia Dcuble Peace OíÍice; Rüa Jogo Cãetmo. h' 207. s as 606/60?.

Centro, !laboral, RJ, CEP 24800-1 13. te1. (21) 2645-6950, e-mail: 2pytc.itaborai@mpd.mp.br
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com domicílio pro6lssional
compromissário;

nesta capital, doravante PETROBRAS, como

CONSIDERANDO que, nos autos da
53 .2008.4.02.51 07), perante o Tribunal

'-..suspemão dos efeitos da
0000S03-53.2Q08.4.02.5107 (-.

Lei Complementar n' 140/201 1;

CONSIDERANDO que
83.2018.8.19.0023,

foram ajuizadas as
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0009897-51.2018.8.i19.0023, pelo MPRJ em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, todas no dia 26/06/2018, questionando o licenciamento

ambiental do COMPERJ e seus impactos, em especial os seguintes empreendimentos,
respectivamente:(i) Unidade de Processamento de Gás NaNral -- UPGN e Unidade de

Olhos Básicos Lubrificantes -- ULUB (oqeto do IC 1/201 3); (ii) Linhas de Transmissão

de energia elétrica de 345 kV do COMPERJ, confomie apurado no IC 102/201 1; (iii)
Emissário Terrestre e Submuino do COMPERJ (objeto do IC 95/201 1 e Inquérito Civil

n.' 16/2012); e (iv) Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ (Dueto do IC
106/2010);

CONSIDERANDO que as citadas ACPs foram ajuizadas com base nas investigações
levadas a cabo pelo MPRJ por meio dos Inquéritos Civis n' 1/2013 (MPRJ
2013.00014040), n' 102/2011 (MPRJ 2010.00590749), n' 95/2011 (MPRJ
2011.00847727), n.' 16/2012 (MPRJ n.' 2012.00126195), n' 106/2010 (MPRJ
2010.00008169);

''''\

CONSIDERANDO que a monetização integral, via Termo de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF, de todas as obrigações relativas à revegetação e
florestamento constaram do TAC anterior(fimiado em 09/08/2019 e acima referido),

relativo a todos os empreendimentos do COMPERJ e à quitação do pedido 10 das ACPs
acimas referidas;

FUNDAM11N].QS ESPECÍF'lhOS DA ACP DO EMISSÁRIO

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009884-52.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambíenül do Emissário Submarino e Terrestre do COMPERJ,

responsável pelo tratamento e transporte de eãuentes líquidos industriais gerados no

COMPERJ, em ltaboraí, desembocando na costa de ltaipuaçu(Maricá) e, para tal,
possui um traçado em trecho terrestre e outro em trecho submarino;

CONSIDERANDO que o empreendimento do Emissário Submarino e Terresüe do
COMPERJ, licenciado por meio do processo n' E- 07/203.855/2008, recebeu Licença

Prévia -- LP IN0205 10, em i7/08/2012, aprovando a concepção e localização para
implantação dos trechos terrestre e submarino do empreendimento;

CONSIDEjiANDO que o INEA concedeu, em 04/07/2013, a Licença de Instalação --

LI IN023703 pma obras de implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário

$

X
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2' Prümoto8a de Tufelã leti3'a dü NÚ íe übüraí
Edí$eãó !)oubie Piãce OÍBice, Riw }õão Cãétao: ú' 2õ7, sdàs 606/6Q7.

Centro, ltaboraí, RJ: CEP 24800-1 i3, tel. (2 1 ) 2645-6950, e-mail: 2pjtc.itaborai@mpÜ.mp.t



k%íNgSTÉÊiíO PÍl8{.i(0
ÍllÜ [S'f.à8i:=) [)::) ]g.Í<1) EE Íó:HEliã.C

pam escoamento de efluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas
marinhas, no município de Maricá; ' "''"

CONSIDERANDO a Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658, concedida

em 19/12/2013, que aprova a concepção, localização, implantação e operação dos
canteiros de obras de apoio à execução do füo direcional para a transposição do trecho

terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inda;

CONSIDERANDO que o detalhaanento dos programas propostos no EIA/RIMA foram

apresentados no Prometo Básico Ambiental -- PBA, protoçolado no INCA quando do
pedido de Ll; ' ' "

CONSIDERANDO que o empreendimento, na sua porção terresüe, encontra-se com
sua implantação efetivada em parte, sendo que as obras foram retomadas nos trechos
restantes no segundo semestre de 20 19;

''-.-4:'

CONSIDERANDO que a porção costeira e marinha do empreendimento se encontra
totalmente implantada;

CONSIDERANI)O que, em relação à condicionante 4.2 da LP IN0205 1 0, foi acordado

em TAC anterior, que a PE'rROBRAS apresentará, em 120 dias contados da

homologação daquele TAC, comparativo de alterações do prometo de tratamento de

efluentes, em decorrência do redimensionamento para menor do COMPERJ, o qual

comprovará que o tratamento primário existente será suâciente para que a qualidade do
efluente datado na primeira eme(UPGN) estqa compatível chip os valores
detemlinados na condicionante n' 4.2 da LP IN0205 1 0;

CONSIDERANDO que o prometo de paisagismo não é um documento à parte, mas sim

um enfoque previsto no Plano de Recuperação de Áreas Degradadas -- PR.A.D(Item
2.7.8 do PBA do Emissário), protocolado no INCA por ocasião do pedido de LI e que

apresenta todas as medidas de revegetação e revestimento vegetal da faixa, como, por

exemplo, o elevamento com placas de grama e/ou leguminosas em muda, que visa
desenvolver ações que busquem a recuperação de áreas degradadas, decorrentes das

obras de implantação do empreendimento, bem como a integração estético-ecológica de
áreas relevantes com seu entomo;

CONSIDERAN])O que não cabe à PETROBRAS, na
administrativa, averbar a Reserva Legal, contudo ela se
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ou possuidor do imóvel que proceda à sua inscrição no Cadastro Ambiental Rural
C.4R

CONSIDERANDO que nas situações em que a constituição da faixa de servidão

importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
de averbarareservalegal;

CONSl])BRANDO que o pedido 4.2.5 cita a condicionante 36 da LI IN023703, quando

na realidade seu conteúdo diz respeito à condicionante 36 da Licença Ambiental
SimpliHlcada -- LAS IN025658;

CONSIDERANDO que o Ofício PMM/GP n' 0158/2012, da Prefeitura Municipal de

Maricá, foi revogado pelo Ofício PMM/GP n' 0433/2014, o qual declara que as
compensações soçioambientais ao referido município decorrentes do processo de
licenciamento ambiental do Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ encontram-

se atendidas pela PETROBRAS;

=

FUNDAMENTOS ESPE(;íFICOS DA ACP DO SISTEMA DE PUTOS

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009897-51 .201 8.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento do sistema de dutos

e terminais do COMPERJ, que corta os municípios de ltaboraí, Cachoeira de Macacu,

Guapimirim, Mago e Duque de Caxias, e servirá para o transporte e amiazenamento de

produtos líquidos ente o COMPERJ e o Temiinal de Campos Elíseos -- TEC.AM, além

do gasoduto que interíigará o sistema de gasodutos Cabiúnas -- REDUC(GASDUC),
com base nas investigações levada a cabo pelo MPRJ por meio do Inquérito Civil n.'
106/2010(MPm 20}0.00008169);

CONSIDERANDO que a medida compensatória de reposição florestal relativa à
implantação do Sistema Dutoviário foi prevista no TCRF celebrado em decorrência de
TAC anterior;

CONSIDERANDO que, confomle informado na Carta .AB-PGI/COMPERJ/SMS

0001/2013, protocolada no INEA em 08/01/2013, a PETROBRAS apresentou o
entendimento, com base em instrumento legal, de que não cabe à Companhia, na
qualidade de titular de servidão, a averbação da Reserva Legal, mas sim ao proprietário
ou possuidor do imóvel ainda não
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que a constituiç

RUBRAS será responsável pela obrigação

RZ K:lXRH SF;; u=.'T
'::\,,/

\

no TAC anteriomlente celebrado(itens
onantes 6.11 e 6.14 da Licença Prévia

w :; :l mn ;li :=
CONSIDERANDO que o Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos

CONSIDERANDO que as atividades de Controle de Erosão foram temporariamente

pamlisadas em 2016, conforme notificação do INCA (CILAMRVT 1612/16), e que
foram retomadas em maio de 201 8, sendo comunicada peia PETROBRAS através da
Carta PRGE-SGp-LA 092/201 8; ' . \ ,,,---.....'P,i
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CONSIDERANDO que a contratada responsável pela manutenção e prevenção de

assoreamento dos taludes iniciou suas atividades em setembro de 2018 e que segue
anualmente seu cronograma de atividades, atendendo toda as áreas do COMPERJ,
incluindo as da UPGN;

CONSIDERANDO que a atualização/revisão do Plano de Gerenciamento de Riscos

(com incremento do Plano de Atendimento às Emergências) já foi contemplada nos itens

5.2.1 e 5.10 do TAC 1, homologado em 13/08/2019, e que estes itens cumprirão o
cronograma mencionado no mesmo Temia;

CONSl])ERAN])O que a solicitação de apresentação do projeto e esclarecimentos

sobre o Tratamento de Efluentes Líquidos e Industüais do COMPERJ(condicionante
}7 da LI da UPB IN00 1540) já foi contemplada no itenm 5.2.3 do TAC 1 , homologado

em 13/08/2019, e que este item cumprirá o cronograma mencionado, sendo certo que
este atendimento abrange também as unidades da UPGN;

CONSIDERAN])O que, com relação ao Sistema de Combate a Incêndio, vigora, no

momento, o Plano de Combate à Emergência que atende todo o COMPERJ e que
atenderá, em caso de necessidade, a área de implementação das obras da UPGN até que

as estrutwas estalam concluídas e possam ter sua operação iniciada, quando será então
feito Plano de Comi)ate de Emergência específico da UPGN;

CONSIDERANDO que as demais obrigações da condicionante 17 da LI N' IN025099

(sistema de válvulas para controle da pressão, sistema de malha de controle com
redundância de instrumentação crítica, sistema de combate a incêndio, etc.) se
encontram na fme de prdeto executivo, ou sqa, estão contempladas no contrato de
implantação com a empresa Kerui Método, cujo cronograma prevê a finalização da
construção das estruturas para operação da Unidade

..

CONSIDERAN])O que o sistema de tocha(flare) se encontra em implantação e que
será concluído de acordo com o cronograma de avanço ãsico da obra;

CONSIDERANDO o novo Estudo de Dispersão Atmosférica -- EDA da UPGN,
realizado em agosto de 2019 e protocolado no INCA, considerando a anual legislação

aplicável (CONAMA 491/2018) e os escopos atualízados do Trem l do COMPERJ e da
UPGNj
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CONSIDERANDO o Pino de Monitoramento de Qualidade do Ar, em andamento no

imóvel do COM])ERJI con emplando a UPGN, confomie item 5.11.2 do TAC do

CONSIDERANDO que a Petrobras faz a gestão de gases de efeito estufa levando em

consideração todo o sistema de produção, desde as plataformas até as unidades
industriais; que tem como premissa de profeta a mitigação de CO2 nas plataformas de

produção; e de que o prometo da UPGNjá foi concebido de forma otimizada, o Plano de

Mitigação de Gases de Efeito Estufa consolidará as medidas já realizadas para
abatimento do gás carbónico na fonte, bem como os valores de redução envolvidos.

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009859-39.2018.8.19.0023 tem por
oqeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento Linhas de
Transmissão -- LTs 345 KV, do COMPERJ, que consiste na implantação de duas novas

linhas de transmissão de energia elétüca 345 KV para atender ao crescimento da

demanda de energia pela implantação do COMPERJ que corta os municípios de ltaboraí,

Cachoeiras de Macacu e Guapimirim, com base nas investigações levadas a cabo pelo
MPRJ por meio do Inquérito Civil n.' 102/201 1 (MPRJ 2010.00590749);

CONSIDERANDO que o desvio dm LTs de 345kV compreende apenas uma pequena

área, e que o restante do traçado fol mantido na mesma faixa de servidão, objeto do EIA;

CONSIDERANDO, ainda em relação as LTs de 345 KV, que a adequação do caçado

ocorreu por questões técnicas e para atender à solicitação do responsável por uma das
propriedadesafetadas;

CONSiDERAN])O que o Diagnóstico Ambiental concluiu que, se comparado ao
traçado original, não se observam alterações expressivas relacionadas aos diagnósticos

dos meios ãsico e biótiço referentes à área diretamente afetada pela adequação do
traçado das LT de 345 kV do COMPERJ e que a área afetada já foi profundamente
modificada por ações antrópicas;

\..,

CONSIDERANDO a adequação do traçado das LTs realizada na Altemativa l do
l EIA/RIMA(que demonstra que a mudança não importou em impactos adicionais
11 significativos que comprometam a viabilidade ambiental do prometo;

2' irem aria de TwÍeia Coie8va ã NáeÊ a à&:bofâí
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CONSl])BRANDO que a faixa das LTs de 345kV, que se estende por 39(trinta e nove)

propriedades, encontra-se desimpedida, com os seguintes andamentos: (i) em 30 (trinta)

propriedades, as negociações foram concluídas aanigavelmente com a celebração das

escrituras de constituição de servidão e as consequentes quitações dos valores
indenizáveís; e (ii) em 9 (nove) propriedades, não houve consenso acerca do valor

indenizável, e, por isso, foram intentadas ações judiciais, nas quais já restaram deferidos
as respectivas emissões na posse;

CONSIDERANDO que o estudo específico pma avaliação dos impactos ambientais,

censurando todas as interações dos meios físico e biótico referentes à adequação do
traçado das LTs de 345 KV, foi realizado por empresa especializada, que atendeu à

legislação pertinente e às solicitações do órgão ambiental competente;
-''-\

CONSIDER.A.NDO que a Licença de Instalação -- LI N' IN024123 de 2013 exigiu, em
sua condicionante n' 13, como medida compensatória pela supressão de vegetação de
1 ,41'En,"Recuperar 1,5 hectares como compemação das áreas que soPerão supressão

de 'vegetação nativa, que devem ser preferencialmente na mesma microbacia
Ãídrogrcí@ca", já compensado no âmbito do TCRF firmado em decorrência do
cumprimento de obrigação no TAC do COMPERJ õimlado em 09/08/2019;

CONSIDERANDO que,: em atendimento à Notiâcação CEAMNOT/01091970, em
13/07/2018 foi protocolada a última versão de novo Inventário Florestal em ftmção da
relocação de um pequeno trecho da LT 345KV, mantendo a mesma faixa de servidão
objeto de estudo do EIA da LT de 345 KV, denominado nos estudos de Traçado l;

CONSIDERANDO que, em 18/07/2019, o INCA notiâlcou a PETROBRAS para que

se manifestasse sobre a opção de medida compensatória pela supressão de vegetação

adicional 0,4 hectmes e 4,13 de interferência em APP, cujo cálculo de reposição resultou

em uma compensação de 24,19 hectares (o que çoiresponde ao precisa ser resposta), já
foi assinado o TCRF 02/2019, em 16/08/2019, no valor de R$ R$ 1.929.503,74

\

FtJNDAMENTOS FINAIS GERAIS

CONSIDERAIN])O o aumento de recolhimento de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios, decorrente da partida da UPGN em 202] e do
cresciinlento económico associado à operação do empreendimento COWERJ, em
especial para o estado do Rio de Janeiro;
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CONSIDERANI)O que a SMAS e o INCA são os órgãos ambientais legalmente

competentes do Estado do Rio de Janeiro para licenciamento e fiscalização do

CONSIDERANDO que, após o ayuizamento das presentes ACPs, o MPRJ oficiou à

PE rROBRAS que, em resposta, íhanifestou seu interesse em celebrar TAC, razão pela
qual o MPRJ pleiteou aojuízo a suspensão do feito; '

CONSIDERANDO que, a partir de então, foram realizadas diversas reuniões entre

MPRJ, PETROBRAS, SMAS e INCA, que culminaram na celebração do presente TAC
que ora é submetido à homologação do Judiciário;

CONSIDERANDO o disposto np art. I' c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
-....

CONSIDERANDO que "Todos /êm dlref/o ao me/o amó;en/e eco/ogicame/zre

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qtmlidade de vida''.

er\leh&xdo esse Gamo o '' codunto de condições, leis, in©uêncüs e interações de ordem

Huica, química e biológica, qu,te permite, abriga e rege a vida em todas as stms/armas''
(art. 225, capta/, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6.938/81);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, para as presentes e frituras gerações;

CONSIDERANDO que os ans. I', incisa 1, 2', capta/, 3', 4' e 5', incisa l e $ 6', todos
da Lei Federal n' 7.347/85, dispõem que:

.drZ: /'.Rege«B-+?eüs dhpof&%&s dmáa-&{ açn.êregUÜo Ü aç
,poPziÀm, M afõ® lãe reyaasaóãHda'&: :poi dilüó:s ) rwÜ e
pammoHiqis edlüsüdos: (Redaçãa doida peia Lei nÚ 8.884, de
//.ú/pp4
/ - ao »leio-ãmóÍen&:

Art. 2'Ásaçõesp'euistmwsül iswãoil OPoii IÚjolodúloca!
aaáeoêarm lgEi&o,czdojwüo/má ' ' :
processar ej:u2gú' a dama.

.4r& 3'.2 zzçjãa c&j/.rodei'ü zer.par qéiao ã colü4ezü:@ãõ eú íül.beü''o
a o c&ül@rà íé lo:de izón@wçãàdlJwm ó&Hãbjiízer.
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CONSIDERAN])O que Q MPRJ é, segundo disposições das Leis H's 7.347/85, ans. I'

e 5', e 8.078/90, ans. 81, 82 e 91, legitimado à propositura de ACP e celebração de TAC
para a defesa coletiva dos direitos e interesses metaindíviduais, entre eles os relativos à
proteção do Meio Ambiente;

''h

RESOLVEM, com lliindamento no disposto no art. 5', parágrafo 6', da Lei n' 7.347/85,
celebrar TERMO DE .A.JUSTAMENTO DE CONDUTA para pâr fim às ACPs n' 9884-
52.2018.8. !9.0023 (Emissâio Terrestre e Submarino); n' 9897-51 .2018.8.19.0023

(Sistema de Dutos e Temiinais do COMPERJ); n' 9869-83.2018.8.19.0023

(UPGN/ULUB) e n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV),
mediante as cláusulas abaixo indicadas.

DQOBJETODOTAC

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo TAC, as partes acordam sobre a integralidade dos
pedidos remanescentes (que não foram incluídos no TAC celebrado na ACP n' 00099 19-

12.20 18.819.0023) feitos nas ACPs de números 0009884-52.2018.8.19.0023(Emissário
Terrestre e Submarino), 0009897-5 1 .20} 8.8. 19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do

CQMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN) e 0009859-39.2018.8.lg.0023

(Linhas de Transmissão 345kV), havendo o ajustamento de conduta relativo às

obrigações que a Compromíssária Petrobras não cumpriu ainda ou são, por meio do
presente TAC, alteradas.

]
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Parágrafo Primeiro -- O TAC visa pâr fim integral às citadas ACPs, após homologação
por sentença judicial no bojo dos processos que tramitam perante o Juízo Estadual da
Comarca de ltaboraí, fazendo coisajulgada material.

Parágrafo Segundo -- As partes declaram estar cientes dojulgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4,02.5107, em trâmite

perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltaboraí/RJ, que deslocou a competência pna o

licenciamento ambiente! do COMPERJ do INEA/SEAS para o IBAMA. Declwam,
ainda, estar cientes de que foi concedida a suspensão de execução da sentença(processo
n' 2013.02.01 .006894-8), em razão de pedido feito pelo ERJ, com efeitos até o trânsito

em julgado da sentença ou do acórdão quejulgou os recursos de apelação. Finalmente,
as partes declaram estar de acordo de que o TAC não truz prejuízo para a coletividade,

notadamente para o meio ambiente, nem in'üabilizará ao MPF e ao IBAMA o exercício

de suas atribuições legais, na medida em que, caso haja o deslocamento superveniente

da competência do órgão ambiental para licenciar os empreendimentos em questão por
força de eventual decisão judicial transitada em julgado, vigorarão as condicionantes

impostas pelo INEA e as obrigações previstas neste TAC até que o IBÁMA conceda

nova licença com suas próprias condicionantes, além de restarem preservadas as
licenças já exauridas. Assim, o MPF e/ou o IBAMA poderão, se assim entenderem
conveniente, aderir total ou parcialmente aos tempos deste TAC, inclusive fiscalizando

seu cumprimento na hipótese de o ajuste ainda estar vigente, eis que o presente
instrumento regulariza as pendências ambientais do empreendimento em relação aos
fatos narrados na inicial, mantendo o IBAMA o seu poder de autotutela e resguardada
ao MPF a sua atribuição/legitimidade de acompanhar e fiscaliza os licenciamentos
ambientais;

*:.

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram que a celebração do TAC considera que o
COMPERJ terá futuramente em operação apenas a UPGN e a Reümaria(Trem 1), não
sendo consideradas as demais Unidades inicialmente previstas, tendo em vista o
redimensionamento para menor do empreendimento .
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C111AUS!!!.A::SEGUNDA: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBli.AS

compromete-se a promover as obrigações de fazer abaixo especiãcadas e a apresentar,

no bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ
e ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada iteml:

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN020510 (que aprova a concepção e
localização para implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário do
COMPERJ):

4.1.2) Em relação à condicionante 6 -- Apresentar: i) cópia digitalizada do Plano
Básico Ambiental - PBA protocolado no INEA, em CD;(ii) cópias digitalizadas dos
Relatórios das campanhas realizadas, bem como da apresentação dos resultados das
análises de qualidade da água superficial referentes ao emissário, no prazo de 180(cento

e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

4.11.3) Em relação à condicionante 9 -- Apresentar estudo de composição prevista do

afluente após a operação do novo escapo das Unidades de Processamento de Gás Natwãl,

no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da homologação do TAC;

4.1.4) Em relação à condicionante ll - Comprovar o atendimento por meio de cópia

digitalizada de relatório comolidado com as ações de comunicação e relacionamento
executadas durante as obras, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

4.1.5) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar cópia digitalizada do Plano de
Desapropriação e Estabelecimento da Faixa de Servidão, item 2.6.5 do PBA, que
substituiu o Programa de Apoio da População Realojada/Indenizada solicitado na

l Os números constantes nos itens abaixo(e nas demais cláusulas do presente TAC) seguem a mesma
sequência numérica dos pedidas
inicia!.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO R10 DE JJ\MELRO
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condicionante da Licença Prévia, em CD, no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados
da homologação do TAC;

4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN023703 (relativa às obras de
implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário para escoamento dos

efluentes líquidos tratados do (:OMPERJ e lançamento em águas marinhas, no
município de Maricá, com supressão de vegetação nativa em área de 3,87 ha):

4.2.3) Em relação à condicionante 29 - Apresenta cópia digitalizada (i) do relatório
semestre! com seis campanhas do plano de monitoramento marinho a ser iniciado 6
meses entes da operação do emissã'io; bem como (ii) apresentar estudos relativos à biota

marinha (diagnóstico e avaliação dos impactos), considerando o emissário submarino

com extensão de 2,0 e 4,0 km mais o difiisor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC; \..

4.2.4) Em relação à condicionante 32 -- Apresentar "ai 6z/í/f' do duto confomie
implantado, com a apresentação dejustiHlcativa técnica para a comia como foi realizado,

no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC,

4.2.5) Em relação à Condicionante 36 da LAS ]IN 02S668 --(:onsiderando que a
condicionante referia a observação do Ofício PMM/GP n' 0158/2012 da Prefeitura
Municipal de Maricá, comprovar seu atendimento através do Oâcio PMM/GP
0433/2014 dando por cumpridas as medidas através da apresentação do convénio
celebrado enfie a PETROBRAS e o Município de Maíicá para a implantação de prometo

de macrodrenagem, no valor de R$ 20 milhões, no prazo de 180(cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC l

4.3) No que concerne à Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658 -- na
qual se aprovou a concepção9 localização, implantação e operação dos canteiros de
obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho
terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inox..F4.4) Comprovar o cumprimento da Notificação CEAMNOT/01057635 (Anexo 01 --

lide fls. 830/835), mediante apresentação de: (i) relatório com descritivo e registro
fotográfico das ações realizadas dará solucionar o incidente ocorrido;(ii) laudo de
análise realizado por laboratório credenciado pelo INEA com a caracterização do

efluente contendo corante de çor azul que exüavasou do reservatório;(iii) cópia do\

MgNÍ$T'É&lG PÚBLiCa ©© &$TÂ©© ©© Ri© 88 3ANEÍ®©
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manifestos de resíduos, de comia a comprovar a destilação do efluente para local
licenciado, tudo no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias, contados da homologação do

4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em

brejos temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400
(quatrocentos) dias contados da homologação do TAC .

4.6/4.8/4.9) Apresentar plano e relatório com as ações de salvamento, resgate e
monitoramento de fauna referentes à obrajá realizada, no prazo de 1 80(cento e oitenta)
dim após a homologação do TAC, bem como prosseguir com o monitoramento até a

conclusão da obra, a partir de quando começará a fluir o prazo de 60(sessenta) dias para
apresentação dorelatório final.;-'h

4.10) Apresentar estudo sobre a nova modelagem do traí.sporte da pluma dos efluentes,

considerando os novos escapas da UPGN e do Trem l do COMPERJ, utilizando dados

primários de profundidade(batimetria) e considerando a anual composição de efluentes

a saem lançados pelo Emissário Terrestre e Submarino, no prazo de 500(quinhentos)
dias contados da homologação do TAC.

BEI.ACÃOA0
DQ COMPERJ

ç111:Al!!SUllíA.TERCEIRA: Sem prquízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PE'rROBRAS
compromete-se a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no

bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e
ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item2:P,;
A) No que concerne à Licença de Instalação n' IN024121 -- Apresentar relatório de
cumprimento de todas as condicionantes, em até 210(duzentos e dez) dias contados da

2 Os números constantes nos itens abaixo(e nas demais cláusulas do
sequência numérica dos pedidos originários de cada ACP, a âm de

Página!$ de34
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homologação do TAC, e atender, eventuais pendências no prazo determinado pelo órgão
ambiental

B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e
localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos
líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e
o Terminal de Campos Elíseos (TECEM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto
de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ:

B.l) Em relação à Condicionante 5: (a) Apresenta parecer técnico NUSAM 0 1/1 3 do

Instituto Checo Mandes de Conservação da Biodiversidade -- ICMBio, com indicação
dos métodos construtivos para travessias de rios que visam mitigar os impactos

decorrentes da implantação dos duros; (b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 1 1,
apresentar as cartas com as comunicações relativas à execução das travessias dos rios

Macacu, Guapiaçu, Guapimirim e Suruí, realizadas com 15 dias de antecedência,

apresentando relatório fotográfico simplificado do local de travessia e prometo de
recuperação da área de preservação permanente -- .A.PP contendo cronograma com as

datas precisas das interferências que estão em execução;(c) Apresentar a Autorização

034/2010 do ICMBio para a implantação dos duros, incluindo válvulas de bloqueio em

pontos estratégicos para evitar contaminação dos cursos d'água em casos de acidentes;

e (d) Quanto ao Item 6 da Autorização n' 068/201 1, apresentar o Plano de Manejo de
Resíduos envolvendo todo o material resultante da limpeza da obra, bem como dos
resíduos sólidos e efluentes líquidos, não permitindo que sejam dispostos diretamente

nos cursos d'água sem que estejan+ compatíveis com a qualidade do corpo receptor. O
prazo pma cumprimento destas obrigações é de 12Q(cento e vinte) dias, contados da
homologação do TAC.

'i.«+'

F
B.2) Em relação à condicionante 6. 1.1 -- Apresenta relatórios de atendimento ao Plano

de Controle de Erosão, que prevê minimizar ao máximo o caneamento de sólidos para

os rios interceptados pelo empreendimento, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

B.3) Em relação à condicionante 6.1.2 -- apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS

0129/2012, protocolada pela PETROBRAS .junto ao INEA, através da qual foram
apresentadas justificativas para adição de altematívas às tecnologias de execução dos

proyetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d'água relacionadas

M}NÍ$TÉRÍ© ?Ú8blC© ©© X$TÂ©© ©© R{G
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priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta
condicionante, no prazo de 120(cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC.

B.4) Em relação à condicionante 6.1.3 -- (i) apresentar os Relatórios do Programa de
Monitoramento da Qualidade da Agua Superficial e Sedimentos;(ii) dar continuidade

ao monitoramento de dois pontos no rio Macacu, a montante do COMPERJ e ajusante
da travessia, que é realizado em maré de sizígia vazante; e(iii) dar continuidade às

cometas qualitativas do âltoplâncton e do zooplântçton a montante do COMPERJ, que
deverão ser com redes de no máximo 10mm e 50 mm, respectivamente. O prazo pma
cumprimento destas obrigações é de 150(cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

B.5) Apresentar o mapa com a localização dos poços de captação de água subterrânea

nos municípios atravessados pelos dutos e que estejam cadastrados nos órgãos

competentes, bem como a tabela de localização e os dados resumidos dos poços e
piezâmetros cadastrados na região de estudo, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC .

B.6) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar, no prazo de 300 (trezentos) dias
contados da homologação do TAC, o protocolo de registro no Cadastro Ambiental Rural

-- CAR de Reserva Legal dos imóveis rurais onde houve a desapropriação em favor da

PETROBRAS;

C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 -- que autoriza a implantação
de gasoduto Guapimirim-COMPERJ 1, com aproximadamente ll km de extensão,
destinado ao transporte de gás natura] do GAS])UC 11, a partir do Ponto de
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ:

C. 1) Apresenta relatório de atendimento das condicionantes da LI IN024202(Programa
de Gestão Ambiental -- PGA) no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

C.2 / C.4) Em relação às condicionantes 6.2 e 21 -- Apresentar, quando do
requerimento da LO, respectivamente, o Plano de Atendimento à Emergência e o Plano

de Gerenciamento de Risco -- PGR, confomte TRs emitidos pelo INEA, indicando as
medidas contidas no Estudo da Análise de Riscos apresentado.

Ceütía. ltabofa!: RJ
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C.3) Em relação à condicionante 7 -- Observar as condicionantes de validade

constantes da Autorização n' 068/20 1 1 , retiÊicada em 08/04/20 1 3, emitida pelo ICMBio,
em especial:

a) Quanto ao item l da Autorização n' 068/201}, comprovar que implantou, nos cursos
d'água a montante da APA Guapimirim e ESEC Guanabara -- Rio Macacu. Rio
Guapiaçu, Rio Guapimirim e Rio Suruí --, técnicas de travessia de ftuo direcional ou
aéreo(ponte) pma mitigar os principais impactos decorrentes da implantação dos dutos.

Para travessia do Rio roncador(Santo Aleixo) e Ráo Iriri, poderá ser empregada a técnica

convencional (cavalete), no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 1 1 , comprovar, no prazo de 1 50 (cento e

cinquenta) dias, contados da homologação do TAC, que, quando do emprego da
metodologia de travessia por ponte, observou as seguintes exigências: (i) A ponte não
deve ser utilizada como via de acesso, de modo a não se constituir como inâ'aestrutura

viária, favorecendo a ocupação desordenada da região;(ii) A cabeceira da ponte deve se

afastar ao máximo da margem do rio, não devendo ser construídos pilares no corpo
d'água;(iii) Deve haver vão livre suâciente para não interromper o fluxo do rio nas

ocasiões de enchentes(vazão máxima) e que não obstrui a passagem de embarcações

sob a ponte. Além disso, comprovar que obteve autorização para implantação da ponte
sobre o rio Guapimirim com pilares executados em suas margens.

{ \.

c) Quanto ao Item 3 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 120 (cento e

vinte) dias contados da homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica do

cavaiote(convencional) pua o rio Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes

exigências:(i) Evita a realização das travessias nos meses chuvosos da região -- de
novembro a março -- ou, no mínimo, observar a interrupção da atividade durante os

dias mais chuvosos;( ii) Instalar barreiras básicas nas margens e nos cursos d'água na

superfície, bem como na secção üansversal ajudante da intervenção, para contenção de
sedimentos, de modo a evitar a dispersão do fluxo de material nos rios durante a

execução da travessia dos dutos; (iii) Proceder ao monitoramento do curso d'água a
jusante da área de intervenção, para identificação de áreas de assoreamento decorrentes

das ações de execução da travessia dos ditos;(iv) No caso de ocorrência de
assoreamento detectada nas ações de monitoramento, como comia de
impacto gerado, proceder à dragagem da área.

'-.-.h
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c.l) Com relação aos rios Macacu e Guapiaçu, apresentar relatório com comprovação
do desassoreamento dos corpos hídricos, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados
da homologação do TAC e, caso sda verificada a necessidade de mais obras de

desassoreamento, apresentar, no prazo sucessivo de mais 60(sessenta) dias, cronograma

de execução, cuja realização deverá ser previamente aprovado pelo INEA/SEAS por
meio de autorização ou licença própria.

d) Quanto ao Item 4 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 1 50 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a

data de travessia dos rios acima citados com i5 dias de antecedência, apresentando

relatório fotográãco do local de travessia e projeto de recuperação da APP, contendo
cronograma com as datas precisas das interferências.

'x
e) Quanto ao Item 5 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 150 (cento e
cinquenta) dim contados da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de
implantar 3(três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da APA
Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo .Aleixo
(Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar a contaminação dos cursos d'água em caso de
acidentes.

C.5) Em relação à condicionante 24 -- apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias
contados da homologação do TAC, os relatórios do Programa de Gestão Ambiental,
evidenciando o cumprimento dos programas apresentados no PBA de acordo com os

critérios e cronogramas preestabelecidos até o requerimento da licença de operação.

C.6) Em relação à condicionante 26 -- considerando que o empreendimento já foi
implantado, apresentar, no prazo de 9a(noventa) dias contados da homologação do TAC,

relatórios do Programa de Gestão Ambiental referentes às ações realizadas no âmbito
dos programas de comunicação social e educação ambiental, bem como das atividades

desenvolvidas com público intimo e extemo.PC.7) Em relação à condicionante 27 -- apresentar o Plano de Desapropriação e
Estabelecimento da Faixa de Servidão buscando negociação coletiva dos bens
patrimoniais com participação de instituições locais e planilha com todas as
desapropriações realizadas, indicando quais foram consensuais e quais foram
judicializadas, com os respectivos valores pagos, bem como as importâncias avaliad:

M{Ni$TÉ&g© PÜ@hie® BQ
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(para aqueles casos em que não houve consenso), no prazo de 90(noventa) dias contados
da homologação do TAC.

C.13/C.i15) Em relação às Clondicionante 42 e 44 -- considerando que o
empreendimentojá foi instalado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da

homologação do TAC, cópia digitalizada (em CD) dos relatórios das atividades
referentes à supressão de vegetação.

D) Apresentar os Planos Básicos Ambientais exigidos nas Licenças de Instalação n'

IN024121 e n' IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do

:REZ...i (Ho ,40
ENTonEC.4s

k-.

Sem prquízo de outras obrigações previstas na legislação
legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PE'm.OBRAS se

compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bcÚo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN023530 -- aprova a concepção e localização
de Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN), Unidades de óleos Básicos
Lubri6xcantes (ULUB) e Instalações Auxiliares do COMIPERJ:

4.1.1 -- Em relação à Condicionante 6.7 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD,
do Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos }iídricos do COMPERJ
reportado através dos relatórios trimestrais do PGA, visto que as atividades do plano se

referem às áreas do imóvel do COMPERJ em sua totalidade e que as obras da UPGN

estão concentradas no Platâ 10;(ii) cópia digitalizada, em CD, do cronograma das
atividades a serem realizadas pela contratada responsável pela manutenção dos taludes

e prevenção de assoreamento dos mesmos, incluindo as áreas da UPGN, tudo no prazo
de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC.

M}Ni$TÉRg© ?ã©tXCa ©© E$Tj$©© 00'kÍa ®g JANEÍRQ
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4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN025099 -- para a implantação das
Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do
COMPERJ:

4.2.1) Em relação à Condicionante 7 -- apresentar, em CD, cópia digitalizada do novo

Estudo de Dispersão Atmosférica, já realizado em agosto de 2019, com dados

meteorológicos de superfície da estação meteorológica da Fazenda Macacu e dados

meteorológicos de altitude do PODAR da Estação Marco Zero, no prazo de até 60
(sessenta) dias contados da validação do INEA.

4.2.2) Em relação à condicionante 17 -- adorar as medidas preventivas e mitigadoras

indicadas no Estudo de Análise de Risco apresentado, inclusive as referentes à in.stalação
de sistema de válvulas para controle da pressão para alimentar as unidades e interligação

do sistema de combate a incêndio da UPGN à rede de combate a incêndio do COMPERJ.
até o requerimento da LO, contendo, pelo menos:

a) Adição do programa de manutenção preventiva;

b) Implmtação de sistema de malha de controle com redundância de instrumentação
crítica;

c) Aplicação de técnicas de identificação de perigos para o processo, tais como
HAZOP, SIL (Nível de Integridade de Segurança) e LO?A (Análise de Comando
de Proteção);

d) Acompanhamento na qualidade da fabricação de equipamentos e materiais;

e) Avaliação das especiHlcações de materiais de tubulação e pr(gelo de supoüe das
instalações;

'\#.
f) Elaboração de Plano de Combate a Emergência;

g) Comprovação de implantação do sistema de combate a incêndio; e

h) Eliminação/mítigação de quaisquer fontes de ignição na área.

4.2.4) Em relação à condicionante 24 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD, das
evidências do cronograma de avanço físico do sistema de tocha(fine), em implantação,
para colega e queima dos gases de hidrocarbonetos e compostos de
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de alívios operacionais e descargas de emergência;(ii) cópia digitalizada, em CD, das
alterações e revisões do Prometo Básico da UPGN, da exclusão das torres de res#iamenta

(Carta GE-PGI/LIP 003 1/20 1 5 e PRGE/SGP/LA 0093/20 17) e da solicitação de revisão
das condicionantes atreladas a este escapo (Cartas SMS/LARE 0116/2Q19 e

SMS/LARE 0096/2019), as quais encontram-se em análise pelo INCA no processo de

renovação da LI (Processo n' PD-07/014.3038/201 8), em 1 80 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC ;

4.2.5) Em relação à condicionante 25 -- (i) Apresentar "as óuí/f" da instalação de
analisadores de gás sulfídrico(H2S). O prazo de atendimento será antes do deferimento

da licença de operação. Com relação à instalação dos malisadores de mercúrio(Hg), a
mesma se encontra em análise pelo INEA no processo de renovação da LI(Processo n'
PD-07/014.3038/2018), confomlb Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LARE
0096/2019. \Ü...

4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no prazo 120 (cento
e vinte dias contados da homologação do TAC, "as built" de instalação do analisador de

vazão nas unidades que irão aliviar pma o flare, bem como do sistema de selagem de
bombas e compressores pma minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a

instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação,
confomie solicitado na condicionante.

4.2.8) Em relação à condicionante 28 -- Apresentar Plano de Mitigação de Emissões
de Gases de Efeito Estuf% em atendimento à Lei n' 5.690, de 14.04.10, que institui a
Política Estadual sobre Mudança Global do Clima e Desenvolvimento Sustentável e dá

outras providências, em até 1 80 (Génto e oitenta) dim da homologação do TAC.

4.3) Apresentar, no prazo de 420(quatrocentos e vinte dias) dias a contar da
homologação do TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis
cenários acidentais para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação

do Trem l do Comper], bem como definir as medidas preventivas e mitigadoras
necessárias.

4.5) Apresenta estudo quanto ao tratamento de gás natural em relação ao mercúrio, no
prazo de 500 (quiiüentos) dias contados da homologação do TAC.

BliNISTÉRio PÚBLICO oo KSTXDO DO RIO nE JANEIRO
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Sem prejuízo de ouü'as obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciados, a PETROBRAS se

compromete a cumpra as obrigações de fazer abaixo especiHlcadas e a apresentar, no
bdo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.) No que concerne às Licenças Prévia n' IN021727 e de Instalação Ha IN024123
das Linhas de Transmissão 345 kV:

4.1.1 e 4.2) Apresentar informações, prdetos e documentos sobre a modiâcação do
prometo da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA referente à altemativa

locaclional escolhida, a justíHicativa da mudança do prometo e os impactos ambientais
potenciais proporcionados pela mudança do caçado.

4.1.2) Em relação à Condicionante 7. 1 -- Apresentar, em CD: (i) cópia digitalizada dos
[audos de ava]íação da PETROB]R.AS referentes ao valor das respectivas terras, da
vegetação e das benfeitorias;(ii) relação do s/a/m da negociação e do pagamento de
indenização, indicando se houve acordo(desapropriação amigável) ou ação judicial
(desapropriação judicial); e(iii) documentos relativos à emissão na posse, tudo no prazo
de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC;

4.4.1 -- Deverá ser apresentado o Inventário Florestal apresentado ao INCA em 20 1 8, no

prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, contemplando a(s)
ADA(s) pela alteração do traçado da Linha de Transmissão.

4.4.6 -- Deverá ser comprovado, quando da entrega do estudo acima mencionado, que
ele foi elaborado por profissional(is) habilitado(s) pelo CRER, por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica -- ART.

4.5) Apresenta diagnóstico relativo aos meios biótico e físico em resposta à Notificação
GELAFNOT/01052751, com novas infomiações sobre os meios necessários para
avaliação da viabilidade vocacional do empreendimento, no prazo de 90(noventa) dias
contados da homologação do TAC .

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO BO RIO DE JANEIRO
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çllúA!!$111LIA.8EXl4;: A PETROBRAS compromete-se a cumprir as OBRIGAÇÕES
DE PAGAR abaixo especificadas, seja em razão do entendimento do MPRJ pela
necessidade de âuação de medidas adicionais nas condicionantes das licenças já
deferidas pelo INEA, seja pelo entendimento do MPRJ de descumprimento das várias

condicionantes que já perderam o objeto, seja em atendimento, em substituição e em

complementação aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009884-52.201 8.8. 19.0023,

aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n ' 0009897-5 1 .2018.8.19.0023, aos pedidos de
n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009869-83.20}8.8. 19.0023 e aos pedidos de H's 7, 8 e 9 do
processo n' 0009859-39.20 18.8.19,0023 :

:':h,;

1) A PE'IROBRAS irá apoiar âmanceiramente os Municípios de ltaboraí, Maricá,
Cachoeiras de Macacu, Mago, GuapimiHm e Duque de Caxias na elaboração(e eventual

atualização, se necessário) do prometo executivo e na execução (limitado ao valor
recebido) de seus respectivos Pianos Municipais de Saneamento Básico -- PMSBs, no
valor fatal de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), sendo R$ 4.000.000,00

(quatro milhões reais) pua cada um dos municípios citados, a ser depositado em seis

contas judiciais específicas, sendo certo que sua liberação a cada município beneãlciário
será realizada apenas çom a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prdeto e com prestação de contas
diante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS
no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

'""'-:

2) Apoiar 6manceiramente o Estado do Rio de Janeiro, para:(1) prometo de conservação

e recuperação ambiental da bacia Guapi-Macaca, composta pelos rios Guapiaçu e

MiNiSTÉRiO PÚ@L}CO ©O ZS3:àbO ©© R{0 aZ aÀNE}RO
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Macacus, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 2.840.000,00 (dois

milhões e oitocentos e quarenta mil reais); e(2) prometo socioambiental de agricultura
convencional em bordas de UC e pesticidas, visando à restauração ecológica por meio
de sistemas agroflorestais -- SAF com foco biliares, utilizando duas alavancas PNAE e

promoção do agroturismo4, mediante o depósito, em conta judicial, de R$ 640.066.00

(seiscentos e quarenta mil e sessenta e seis reais). Em ambos os prqetos, o depósito

judicia! deverá ocorrer no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação
do TAC, cuja liberação ao beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância

do MPRJ, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas durante e
após autilização do valor,

3) Apoiar financeiramente o Município de ltaboraí para a elaboração e execução de
prometo de reurbanização e revitalização(calçadas e arborização) da Avenida 22 de
Maio, mediante o dep(5sito, em conta judicial e no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, do valor de R$ 6.092.730,32 (seis milhões e noventa

e dois mil, setecentos e trinta reais e trinta e dois centavos) cuja liberação ao beneâlciário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e

\

3 Trata-se do principal manancial de abastecimento
Rio de Janeiro(RMRJ), atendendo cerca de 1,7
ações de SBNs com foco na segurança hídrica, levando-se em conta a
demanda crescente pela água por diversos setons da sociedade e a
conservação da biodiversidade e para prevenção de inundações. O
serviços ecossistêmicos na bacia do rio
a adequação ambiental de imóveis rurais,
água e do solo e do fortalecimento de

intervenções serão realizadas em áreas estmtégicas pma segurança hídrica, associado
que visa promover a sustentabilidade ambiental, social e económica das
e do fortalecimento das organizações comunitárias rurais. Para
integrada com o mecanismo de pagamento por
modo a fortalecer e complementar as iniciativas de
hídrica eú óüfso ha
' As cónuüidades

de acordo com mapeamento do INEA, que terá os
e nascentes, degradadas peia agricultura; ii)
iii) apoiar a conversão de plantios ao sistema de SAF;
fomiar zonas-tampão no entomo de nascentes e áreas

para duas escolas públicas; vii) Integrar roteiros e atividades
SAF; vivi) Criar uma Associação de Condutores de
turísticos, através de cursos e oficinas nas
(ecológicos, sociais, beneficiamento de
e produção de mudas.

''''h
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SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

4) Apoiar financeiramente o Município de ltaboraí para prometo de segurança pública
com monitoramento de câmaras, mediante o depósito, em contajudicial, do valor de R$

255.160,30 (duzentos e cinquenü e cinco mil, cento e sessenta reais e cinta centavos),

no prazo de 120(cento e vinte) dim contados da homologação do TAC, cuja liberação
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SMAS,

mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor;

5) Apoiar financeiramente o Estado do Rio de Janeiro para medidas de recuperação
ambiental em áreas do Município de ltaboraí a serem escolhidas de comum acordo entre

MPRJ e INCA/SMAS, no valor total de R$ 14 milhões(quatorze mihões de reais) a ser
depositado no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC,
em conta especíãlca a ser indicada, com antecedência mínima de 35(trinta e cinco) dias,

pelo INEA ou pela SEIS, cuja utilização pelo beneficiário ERJ será realizada apenas
com a prévia concordância do Compromitente MPRJ e mediante apresentação de prévio
prometo, com prestação de contas dtuante e após a utilização do valor.

!DJ6PELA
PETROBRÁS E DJ{S 0BRIGÀCÕES DO INEA

CLÁUSULA SETMA: Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e a
Hlscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PE'lROBRAS
assumidas no presente TAC.

1) A PETROBRAS depositara o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil
reais), em até 60(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabiliza a conüatação

de auditoria extema independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica
a ser indicada, com antecedência mínima de 35(trinta e cinco) dias, pelo INCA ou pela

SEAS e referendada pela Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade.

2) A auditoria independente terá como âtm exclusivo a avaliação do cumprimento

das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria, a ser entregue

&glNi$TÊRg© PÚ@L}C© ©© E$T/(©© 8© &i© ©E }ANEE&®
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à SEAS/INEA, PETROBRAS e MPRJ no prazo de 60 dias do recebimento referente a
cadaobrigação.

3) A auditoria independente deverá acompanhar as ações de cumprimento das
medidas mitigatórias e compensatórias e de todas as demais obrigações assumidas no

presente TAC pelo empreendedor, mediante a adição, ao menos, das seguintes medidas :

(i) A âscalizaçãa não pode se limitar à simples leitura e aceitação dos relatórios das
obrigações específicas decorrentes do TAC apresentados e elaborados unilateralmente

pelo empreendedor;(ii) Deverá ser promovida avaliação crítica das informações e
documentação fomecidas pela PE'rROBRAS, por meio de relatórios elaborados por sua

equipe'técnica;(iii) Deverá realizar vistorias fn/oco para apurar o cumprimento de cada
obrigação do TAC, as quais serão levadas em conta na confecção dos relatórios aludidos

no item anterior(exceto quando a obrigação se restringe à apresentação de
documentos);(iv) A cada documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação
protocolado pela PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o caso, com

registros fotográficos, e elaborado um parecer técnico esclarecendo se as infomlações

prestadas no respectivo documento condizem com a realidade do campo, se são
su6lcíentes e eficientes. Os serviços serão exclusivamente para acompanhamento das
obrigações do TAC.

4) Sem prquízo das ações a cargo da auditoria independente, o INEA se obriga a
fiscalizar dketamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do

COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semestralmente, realizar

vistorias iFZ /oca e elaborar relat(Sãos técnicos com avaliação crítica das informações e

documentação fomecidas pela PETR0]3RAS e dos relatórios apresentados pela
auditoria independente;(ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na
fomla do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo INCA indicados
no item anterior deverão ser publicados no sítio eletrânico do INEA;(iii) Cwo a

PETROBli.AS descumpra alguma condicionante das licenças, o INEA, no regular
emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveis para
sanciona e compelir o empreendedor a cumpri-la;

}

5) As obrigações acordadas neste TAC são consideradas automaticamente

acrescidas àquelas estabelecidas nos licenciamentos ambientais do COWERJ, sem
necessidade de realização de averbação das licenças ambientais;

haPRJ
MINIsTÉRio PtTBLICa DO ESTADO DO RIO DE

2* PfamoÊQN8 de TuÊeâ&
Edi8cia DaübÍe Placa

Centro, ltaboraí, RJ, CEP 24800-1 ]3, te1. (2 1)
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6) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo n' 0009897-
51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do Tempo de
Compromisso de Compensação Ambiental -- TCCA n' 008/2013, relativo à aplicação
de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais

e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto

no artigo 36 da Lei Federa! n' 9.985/00, inclusive infomiando qual Unidade de
Conservação foi beneficiada com a compensação efetuada pela PETROBRAS.

'7) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo 0009859-

39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
informações referentes às ações realizadas a parta da quitação do TCCA n' 09/2013,

relativo à Licença de Instalação IN024 123, em atendimento ao disposto no artigo 36 da
Lei n' 9.985/00. L.

8) O INEA promoverá, em atendimento ao pedido 5.2 do processo 0009859-
39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, análise
crítica, na fomla prevista nos itens la 4 da presente cláusula, sobre o cumprimento da
Condicionante 14 da Licença de Instalação IN024123 : "Jpreien/ar, em z/m prazo
máximo de 60(sessenta) dias após a emissão da licença, as áreas escolhidas como
:ompensação para serem al'mlisadm/ aprovadas pelos técnicos da DILAM-GELAR" .

CLÁUSULA OITAVA: Compete ao Compromissáiio ERJ exercer, por meio da SEAS,

a regular fiscalização do INEA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações

objeto do presente TAC, bem como das obrigações estabelecidas em todo o processo de

licenciamento ambiental do empre?ndimento em tela, seja na fase anterior à emissão das
licenças, seja na fase de ãscalização do cumprimento das condicionantes das licenças.P
Parágrafo único -- Considerando a previsão de disponibilização de recursos para fins
de elaboração de projetos e de intervenções pela SMAS/INCA, as equipes responsáveis

pela execução dos projetos deverão apresentar, ao MPRJ, relatórios sobre a evolução da

execução, tempos de referência, cronogramas, orçamentos e demais informações

2'?fom rÉâéeTu e8vad©NãeÊwihb a
Edigçio {)cubie Plane Oí83ce. Rua Joãó Caetmo. n' 207. salas 606/6G7,

Censo: itqborai, RJ, CEP 2480e'} }3: teí.(21) 264$'695G, e-mail: 2pjtç.itaborai@mpq.mp br
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relevantes, devendo a SEAS/INCA,
utilização dos recusas ao MPRJ.

ao llhal, promover a prestação de contas da

DA CONTAGEMDOS PRAZOS

CLÁUSULA NONA: O presente TAC terá validade desde a data de sua homologação

judicial, renunciando as partes, desde já, ao direito de recorrer e a questionar sua
validade.

Parágrafo Único - Os prazos previstos no presente TAC são computados em dias
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

'\.

D.4ca4/pzop;(J'o

CLAUSULA])ACIMA: A PETROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INEA e à
SEIS, para âms de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste TAC,

todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com
indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
aesteséntidó.

Parágrafo primeiro -- Sem prquízo do disposto no capta/, o MPRJ, o INEA e a SMAS

poderão, para fins de verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela
PETROBRAS, realiza diretamente ou mediante requisição aos órgãos ou entidades
pertinentes, vistorias ou fiscalizações.

Parágrafo segundo -- O MPRJ dará quitação quando do cumprimento das obrigações
de fazer após análise a ser feita pelo GA'l'E.

Parágrafo terceiro -- O INEA e a SEIS, cumpridas as obrigações aqui avançadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas

nas licenças ambientais tratadas nas cláusulas acima, após o regular cumprimento de
todas as etapas dos itens constantes na cláusula sétima.

W}Ní$TÉRi© PÚBLgC© ©a ESTADA ©© R{Õ ©g gÀNX{R©
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Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aporte estabelecidas no âmbito deste

acordo estarão automaticamente qtiitadas com o envio do comprovante de depósito em
contas judiciais e nas contas indicadas pela SEAS/INEA.

Parágrafo quinto -- A responsabilidade pela elaboração dos orçamentos, tempos de
referência, contratos e eventuais contratações recaem única e exclusivamente sobre os

contratantes de cada prqeto, não cabendo a responsabilização dos Compromitentes pela
execução detaisrecursos.

DO
ESIXnOnOKiOnZJANziKO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MPRJ, o INCA e o ERJ não serão

responsáveis por quaisquer ânus, direitos ou obrigações relativos à legislação tributária,

previdenciária, trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cujo
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRAS.

Parágrafo Primeiro -- O MPRJ, o INEA e o ERJ não serão responsáveis por quaisquer
compromissos assumidos pela PETROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a terceiros em

decorrência de seus próprios fitos, de seus dirigentes, empregados, propostos ou
subordinados.

Parágrafo Segundo -- A celebração do presente Termo não implica em reconhecimento

dç qualquer inegularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nos
procedimentos de licenciamento ambiental tratados no presente TAC, tampouco nas
condutas da SEAS, do INCA ou de quaisquer de seus servidores.y,:

0,4 /7Z:SGa.ZZ,á (]'0

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O disposto no presente TAC não limita, impede
ou suspende a nlscalização ampla, inestrita e permanente da PETROBRAS pelos
Compromitentes ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas

demais atribuições e prerrogativas legais.

W}N}STÉRÍa PÚ8L}CÜ Oa E$kÀ©õ ©a Ria.0Z JANEIRO
2' ?fewoÍaãa êe Tiãeêêa C©êeãv 8 Nácle bar í

Edifício Dauble Píacõ Oí5ce: Rua Jcãó Caetmo, n' 207, salas 6G6/607,
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Parágrafo único -- A existência e atuação da fiscalização em nada restringe a
responsabilidade ihica, integral e exclusiva da PETROBRAS no que conceme às
obrigações ajustadas e às suas consequências e implicações próximas ou remotas .

DoF:azar

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O valor total estimado do investimento para
realização das medidas previstas neste TAC, para todos os efeitos legais, é de
R$ 49.547.956,62 (quarenta e nove milhões quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o seu desembolso de inteira
responsabilidade da PETROBRAS.

\%':

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de
R$ 48.547.956,62 (quarenta e oito milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o restante do valor total a
importância estimada das obrigações de fazer previstas neste TAC.

MENTO
DOAJUST.4DO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Sem prejuízo da execução da obrigação de fazer,

o não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará a
PETROBRAS ao pagamento de multa diária no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
para cada situação de descumprimento verificada, até o adimplemento comprovado da

obrigação assumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fazer, o
descumprímento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissários INEA e ERJ ao pagamento de multa Uimestral no valor de
R$ 1 .000,00(mil reais), para cada situação de descumprimento e até o adimplemento
comprovado da obrigação assumida.

''"'z\

g

Parágrafo Primeiro -- A multa não será aplicada caso existajustiüicado motivo técnico
para eventual atraso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito peia Compromissária, em até 5(cinco) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento.

NiINiSTÉR[0 PÚBLICO Da ZST;i;b nO R10 nE JANEIRO
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Parágrafo Segundo -- A multa também não incidirá caso a obrigação teima sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste e a
PETROBRAS, devidamente notificada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo
notiãcante, não inferior a 10 dias úteis, anda o qual a multa será aplicada, sem prejuízo

do exercício do poder de polícia pelo INEA e pela SEAS, inclusive para o devido
cumprimento das obrigações decorrentes das licenças ambientais do COMPERJ.

Parágrafo Terceiro -- As multa sobre as quais trata a presente cláusula serão corrigidas
pela UNIR ou índice de correção que a substitua, e recohidas ao Fundo Estadual de
Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano -- FEC.f\M.

Parágrafo Quarto -- A notificação das multas será remetida ao endereço do respectivo
destinatário constante neste TAC e será considerada efetivada pela sua simples recepção

Parágrafo Quinto -- Depois do recebimento da comunicação prevista no item anterior,
a Compromissária terá 20 (vinte) dias úteis para o recolhimento da multa e 05 (cinco)
dias úteis para a remessa do respectivo comprovante ao MPRJ.

Parágrafo Sexto -- As multas previstas na presente cláusula não têm caráter
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a PETROBRAS da eventual

responsabilidade por perdas e danos decorrentes de inâações a este TAC ou à legislação
ambiental.

0,4 mGÉ/VCZ:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O termo inicial do prazo de vigência do presente
TAC é a data da sua homologação e, o temia final, 30/12/2021, podendo ser prorrogado
mediante ajuste entre as partesi

Parágrafo único -- Na eventual hipótese das sentenças homologatórias relativas às

ACPs cujo objeto aqui são ajustadas forem exaradas em datas diversas, os prazos de
cumprimento e de vigência serão contados a partir da data da última sentença de
homologação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dentro do prazo de 20(vinte) dias contados da data

de sua homologação, deverá a PETROBRAS promover a publicação dq.estrato do

W}W{STáRia PúBLICa ©G gSTA©0 ©© Rio ©e 3AWE{Ra
2' Pre faria de: Tuleia Cale !vâ de Nádeo {ÍBbarg{

Edi$çio Doubie P ace OÍEce, Rua 3oào Caêtano, ã' 207. s 606/6a7.
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MPP fv\INISTÊklC PI..}R[.ÍCO
[ O l:ST,qD(.,} [lG g.]{.) í.)E ],'\Hi],]]{(1)

presente TAC no Diário Oficial do Município de ltaboraí, no DOERJ e em jomal de
grande circulação no estado do Rio de Janeiro, contendo as partes, o objeto, o valor e o

prazo total do instrumento, correndo os respectivos encargos às suas expensas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este TAC, após homologado, tem naturezajurídica
de título executivo judicial, nos termos do art. 5', $ 6', da Lei n' 7.347/85, e somente

poderá ser altemdo por escrito, mediante a celebração de termo aditivo entre as partes a

ser homologado judicialmente, podendo ser prorrogado mediante prévio custe.

Parágrafo Unico -- Na impossibilidade de acordo entre o Compromitente e as
Compromissárias quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, permanecerão em
vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originariamente assumidas.

' .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de ltaboraí, local do
empreendimento COMPERJ, para dirimir questões ou disputas envolvendo o presente
TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiada que sda.

IV-CONCLUSÃO

Pelo exposto, por estarem assimjustos e acordados, assinam o presente em 04(quatro)
vias de igual teor, para um só efeito, destinadas ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ
(SMAS) e ao INEA, obrigando-se a fazê-lo Himle e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

ltaboraí, 18 de fevereiro de 2020

'~'~..i..t:pli@«,#q.p- $
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ALTJNEUCÕRTESFREITASCOUTINHO
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro

»

MINISTÉRIO PÍIBLICO DO ESTADO DO RIO DE J/INFIRO
2'?fede aria @e TüÊeía !e êva dó Náê} Q ãübü aí

Edigéió Oa bie Plane OÍRce, Rua Joga CàeiéÚo, tt' 2C}7, sa Ó 606/6G7.
Centro, ltaboraí, RJ, CEP 24800-1 13, tet. (2 1 ) 2ó45-6950, e-mail: 2putc.itaborai@mpd.mp.br

Pagina 33 de 34.

;i;=;iH;=;=-3P»}lmeÜ

MPQJ



NdPQJ M}N}STÍkêO PÜ8Lê(:0
1.)0 kl(> 11)E ló:Flíli 0

VAZ
doINEA

.aé.À,.,~4,G
DE CASTRA MELO

PUELKER
PETROBRAS

TESTE] B

MÍNÍ$TÉRIQ PÚ©tÍeO B© E$TÀ©© ©Q &i© ©E aANE{R©
2:gr m fí& deTuÉeiaCoie8va d©N8d baraí

Edifício Doub ê P! oe 0 vice, Rua Jogo Caetmo. ú' 207. salas $06/607,
Centro, itaboraí, Ri, CEP 24800-1 13, te1. (21) 2645-695a, e-mail: 2Útc.itaborail@mpd.mp-br

?àgiaa34 de34



'! .;

'"\.

=u;::.!:ü Tlü;!.a.tli :ü :i:H;.[zzülan*."."",

:illnt :ii i:íHiiliilhd l;FÇ =i«:l;.=ii=
52.2018.8.19.0023

Trata-se

0009852-39.8.19.0023.

dó$ processos judiciais
0009919-]2.2018.8.19.0023.

0009897-5].2018.8.19.0023
0009884.

:'UT'jghU1111ÜI H IHtj Ü
0009869-

Sanbaetiba, Alto do J lcu,ltãboraí.

ltaboraí
oooõ+ó4-i9.20i4.8.í9.00j3

Veja-se a tabela abaixo:
poluição atmosférica eln

0009919:
í2:20í0:ê.{'

9.0023

.hó..

.a'õg'
lieóüdãúêütó

principal do

qual seja,

;;m'"É:;;Básicos,
Estrada

;y=':'':::;=' :; ':=.Ê=Ü.-'il

a

empreendimentos do:
COUPKRJ

UPB

següihtêg
(i) projetó

;em': !tãbÓ:FáÍ.
yüidádé : : :idé

objeto do IC
P.Hãéi:bàl

3z4/09
132/13
ZÓÍ/í5
126/1:3

34/2õi4

la Cívelde
ltabóràí

26/06/2018 R$

4.000.00ó,00ó
;00 :(t2Úátio
bilhões dé
reais)

:+f:$f:lü'p'«-"«--L-a=,..;l

empreêhdiüéhtÓÉ
$9WPXK

.!kgêly@.; 'no.

!iye l COilipõêili
gbiglg.4p ]c í26/í3}

çj tFáiÜüifÓÉ

.Bg

Edifício Dollhle Peace Mi:ls Riria Público da Estada da RÍo de Janeiro
piano, ng 207. sala!; $a6/60X

ii' «:i:úillie=:i;l:l
!)á#iliii'lide'j'4



;g,:}
/

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário

Tribunaide Justiça
Comarca de ltaboraí
Cadória da I' Vara Cível
Av. Vereador Herminlo Moreira, 380 2o andar
ltb01vara@tjÜ.jus . br

safa 2t 7CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009897-51.2018.8.lg.0023
F!s

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETR08RAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

'''\.
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz

Livra Gagllano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

Custas ex lege

P.R.l

ltaboraí,19/02/2020

Livia Gagliano Pinto Alberto lortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Alberto Morrera

Em....J...J.

Código de Autenticação: 49CI .J77M.4DLN.ASL2
Este código pode ser verificado em: }oí}8c}8Cli1liu$.bl - Serviços - Validação de documentos
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Nas mais de mil páginas das cinco petições iniciais de ACP, com valor total

das causas de 7,5 bilhões de reais, foram deduzidos diversos pedidos, como mais de uma

centena de obrigações de fazer relativas à complementação de estudos ambientais e instituição

e execução de novas medidas recuperatórias, mitigatórias e compensatórias/reparatórias na
seara ambiental, dano moral coletivo, condenação genérica em favor dos moradores que
sofreram danos com as obras do COMPERJ.

:'q. Após o ajuizamento das ACP's, o Ministério Público, em agosto de 2018,

foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Termo de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos processos, para

tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Estado do Rio de Janeiro, por
meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Foram realizadas

constantes reuniões sobre o assunto desde então (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais

na sede do GARE, da PGJ, do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com exaustivo debate
sobre cada cláusula do TAC.

!

No dia 29/07/19, por convite do Deputado Estadual Luiz Paulo (formalizado

por meio do ofício CPI n' 202/219 - Resolução 01/2019, da ALERJ), este Promotor
compareceu à ALERJ e, no bojo da CPI da Crise Fiscal do Rio de Janeiro, palestrou em
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52.2018.8.1
9.0023

la Cível de

[tabóraí

ambiental do empreendimento do
Emissário Terrestre é Submarino do
COMPEKJ

26/06/2018
1.000.000.00Q.

00 Cum bilhão
de reais)

102/201
l

0009852-
39,8.19.002
3 lê Cívelde

ltaboraí

ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento "Linhas
de Transmissão 345 KV do COMPERJ" 26/06/2018

R$

SOO.OOQ.000,0

0 (quinhentos
milhões de

reais)

106/201
0

0009897-
89.2018.8.1
9.0023 la Cívelde

ltaboraí

Ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento do
sisteúã de datas e terminais do

COMPER}.

26/06/2Q18

R$
l.ooo.ooo.ooo,
00 Cum bilhão
de reais)

01/2013 0009869.
83.2018.8.1
9.0023 ].a Cívelde

ltabóraí

Ilegalidades nó iicéhciaúehtó
ambiental do empreendimento
Unidade de PrócesÉamênto de Gás
Natural (UPGN), unidade de l Oieos
Bágicós Lubrificáüteg : (ULUB) é
{nstalacões Auxiliares do COMPERI

26/06/2018

R$

l,ooo.ooo.ooo,
00

Cum bilhão de
feaíÉ)

82/2013 0006164-
19.2014.8.1
9.0023

laCívelde
ltaboraí

Poluição âthosférica causada pelo "pó
de pedra" colocado em Via pública pela
Peüobras sem autorização dó poder
público em Alto do laca. Sambaetiba.

19/03/2Q14

R$

l.ooo.ooo,oo
Cuü Milhão de
reais]
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audiência pública, sobre a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, com destaque para: (i) as

investigações levadas a cabo por meio de todos os inquéritos civis qüe deram azo ao
ajuizamento das ACP's; (ii) o teor das petições iniciais das ACP's do COMPERJ; (iii) o teor
da minuta de TAC l COMPERJi

Em 09/08/]9, foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por
objeto tratar da integra]idade dos pedidos da ACP 0009919-]2.2018.8.19.0023 e algumas
questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal, das demais ACP's. De
agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos constniíram o TAC ll
COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869-
83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897-
5].2018.8.19.0023.

',

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, :0009859-39.2018.8.lg.0023, 0009884-
52.2018.8.19.0023 e 0009897-51.201g.$.19.0023, em Solenidade com a presença do
Secretário de Estado do Ambiente e Sustehtabilidáde dó Rio dé Janeiro, doi Gerentes Gerais

da Petrobràs e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação
pelo juízo da I': Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de
íàzer a Serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO e INEAi além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,

sendo certo que toda verba prevista nó TAC já tem tina destinação previamente especificada
naquele instl'umento.

'-i'#

q .:!!f

E o breve relato do caso COMPERJ.

Em prosseguimento à atuação dó MPRJ ho caso COMPERJ, esta

Promotoria, neste ato, de comia paralela, inicia duas frentes de atuação sobre o TAC ll
COMPERJ (na esteira do que já vem fazendo em relação ;ào TAC l):

çl41 e i)ela

: A publicidade do

' A íntegra da audiência pública da ALERJ e a reportagem sobre o evento constam nos vídeos disponível
seguintes Ihk: https://yóutu.be/3e92-FOhAMY e https://voutu.be/N6GvKs6oLL8 '

ni\c
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Pelo exposto, para dar concretude e iniciar os trabalhos nas duas
frentes acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:

)

2 http ://www.mprj.mp. b
r/home/-/detalhe-noticia/visualizar/83203, publicada em 19/02/2020.

l&N8fPIÊN$eeã4+P)H.«-kuhc..

fUinistério Público do Estada da RÉa de lanelra
Edifício Douhle Plane OKice, Rua Jcãc :optar?c, riü ?07. $ iaS Õ0$/'6a7.
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2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planilha contendo o
número de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e

com cópia dos ofícios 2' PJTC n' 768/18 e 163 1/19, bem como com cópia
da presente promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como

encaminhando cópia do TAC ll COMPERJ e da planilha contendo a relação
de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento
das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

4) 06iciar ao Corregedor-Geral do MPRJ, em complemento e com cópia
dos ofícios 2' PJTC n' 769/18 e 1632/19, bem como com cópia da presente

promoção, infomiando o que consta nesta proúóção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da;planilha contendo a relação de todos os

PA's in.staurados para ãlscalizaf e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAÇ 11, na esteira dos itens l e 2: afinal

5) Oficiar ao Conselho Superior do MPRJ, com cópia da presente

promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia dos TAC's l e ll COMPERJ e dá planilha contendo a
relação de todos ós PA's instaurados para â;sc41iiar e acompanhar o
cumprimento das obrigações do TAC l e 11, na esteira dos itens l e 2 acima.

Aduza-se que, apesar de não ser hipótese de comunicação obrigatória ao

colando Conselho, eis que o TAC foi celebrado no bojo de ação civil
publica e homologado judicialmente, esta Prómotoria, por cautela, diante da
importância e repercussão social e aúbieníal dos acordos, vem dar ciência a

esse egrégio CSMP da celebração dos dois TAC's e da instauração dos 125
procedimentos administrativos instaurados para âiscálizar o cumprimento
das obrigações assumidas pela Pétrobraá, ERJ e INEA, bem como se colocar

à disposição para eventuais esclarecimentos coúplemêntares;

6) Oficiar ao Coordenador do CÀO AMBIENTE, em complemento e com
cópia dos ofícios 2' PJTC n' 770/18 e 1 633/i9, bem como cópia da presente
promoção, informando ó que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da planilba contendo a relação de todos os
PAT:s instaurados para fiscalizar e acompanhar o ; cumprimento das

obrigações do TAC i[, na esteira dos itens ] e 2 acima. Ressa]te-se que, .fase

Mih stéfi6 éáb iüó éó: É ádó ãa R c dê ianéiR
ediféclõ Dõüblà Piãce Offiee,; Rija ;jóãõ Cüetéúc; rtÉ:207. salas 60$/G{37.

l.Cêbtlà . .l; í a bãràí. Ri :il; BraÉll
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da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e
acompanhar ó cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens .l
e 2 acima;

ll)Oficiar ao Coordenador do GATE, em complemento e com cópia dos
ofícios 2' PJTC n' 771/18 e 1640/19, bem como cópia da presente

promoção, informando a que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para Hlscalizar e acompanhar o cumprimento das
obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima. Ressalto-se que, caso

Sua Excelência tenha conhecimento de qualquer infomiação que possa
contribuir para os dois objetivos destacados acima no corpo da promoção,
em especial no que tange à fiscalização e ao acompànhameato do
cumprimento das obrigações assumidas pelos, compromissados no TAC,

desde logo, esta Promotoria solicita sda comunicada, numa linha:de atuação
colaborativai em razão da relevância social e ambiental do TAC;

12)0fiêiar à Prómotoria de Tutela Colétiva do Meio Ambiente de São
Gdnçalo, em complemento e com Cópia dos oãcios 2' PJTC n' 773/18 e

1636/19, bem como cópia da presente protnoção, iiúomiando o que consta
nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da plahilha

cóntehdo ;a relação de todos os PA's instaurados para âlscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l

e 2 acima. Informe-se que no TAC ll COMPERJ, em razão dos limites

tenitoriais dos empreendimentos objetos das ACP's, o Município de São
G(inçaló não foi contemplado diretaménte cón recusas âmanceiros. De
qualquer 6omla, ressalte-se qüe, Caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer infomnação que possa Contribuir para oé dais oUetivos destacados
acima no corpo da promoçã(i, em especial no que tange à fiscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas pelos

compromissados no TAC, desde logo, está Proüotoria solicita seja
comunicada, numa linha de atuação colabórativa, em razão da relevância
social e ambiental do TAC;

'+

i

13)0fióiai às Promotorias de Tutela Coletiva do Núcleo Magé, em
complemento e com cópia dos ofícios 2' PJTC n' 774/18 e 1641/19, bem
como cópia da premente promoção, informando o qué consta .nesta

:Ü íàtéflo péb} ê $ ãóiÉs áàá:ãó: Ríb óé:jàóê fó:

Edifício Dóuble Placa Offlce, Ruà Jogo Caátano; hü 207. salas 60$/5C7,
: (lê:éti'à ::, : #iábã'faí,. Ê.I'::- É I'alÉÊI

CEP 24SCa:!13 : TêlêíõÓé; Í:2i Zó45:ÕgSO

1:-1niti1: 2?.ilc.iiíihorai@im])r:l.irlp.tli

í)áginíl7.de !4



f ufwis'T"íü{o público
! oo [s'?'À.o{) í){) Rio [)[ l;ANIL 0

';~

'':;;';. ..:,";: -:.,:. =;=:=::;=!:'==::T::# =::=g=E}

": "?:;::i:l=i::i.Z,llii.H
I'ágÉjlíl8 Jc .14



Í«anil;-ÍÉÜi<) PÜ8Lie=0
00 ESTADA DÜ gaio De }ÃNEi$O

2e PROMOTORIA DE ]USrlÇÀ BE TUTELA COLETIVÀ

Maricá). Ressalte-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer infomlação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à fiscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas pelos

compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoria solicita seja
comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da relevância

social e ambiental do TAC;

16) Oficiar ao Ministério Público Federal (Procuradoria da República com
atribuição na matéria meio ambiente na área de ltaboraí), em complemento e
com cópia digital dos nossos oHicios anteriores 2' PJTC n' 758/]8, n'
759/18, n' 760/]8, n' 762/18, n' 763/18i n': 766/2018, n' 775/20]8, n'
555/19, n' 883/2019, n' 990/2019 e n' 1643/19, bem como cópia da presente

promoção, infomiando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC +l e da planilha contendo a relação de todos os

PA's iiistaüradõs para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

lobrigaçêes do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima. Registre-se que,
como apontado nos ofícios anteriores, eventuais danos ambientais em
unidade de conservação federal ou beú da União não fizeram parte do

objeto das ACP's e do TAC ll armado. Ressalto-se que, caso Sua
Excelência tenha conhecimento de qualquer infomiação que possa

contribuir para os dois óbjetivos destacados acima no cot.po da promoção,

em esl)facial no que tange à fiscalização e ào acompanhamento do
cumprimento das obrigações àssumldas pelos cohpromissados no TAC,

desde logo, esta Promotoria solicita seja comunicada, numa linha de atuação
colaborâtiva, em razão da relevância social e aMbiéütal do TAC;

'\

17) Oficiar ao Prefeito, Secretário de Obras, Secretário de Meio Ambiente,
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Integração ao COMPERJ e
Procurador'Geral de ltaboraí, em complemento e com cópia dos cheios

:2' PJTC n's 776/18, 777/18, 778/18, 779/18,; 780/18, 1635/19, 1644/19,
1645/19, 1646/19, 1647/19 e 2052/19, infomtandó o que consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia do TAC il e da planilha
êohteiido a relação de todos ós PA's instaurados; para Hlscalizar e
acompaiüar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima(deverá a Assessoria Jurídica destacar de marca texto na cópia do

TAC as obrigaçõç!... gue . Je

}

g
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25)Oficiar ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, via PGJ, com cópia da presente promoção, informando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da

planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para Hlscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima. Ressalto-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer informação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à Êlscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas pelos

compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoria solicita sda
comunicada, numa linha de atuação ;colaborativa, em razão da relevância

social; e ambiental do TAC;

26) Oficiar ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, via PGJ, com cópia d4 presente promoção, informando o

que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da
blânilha ;contendo a relação qe todos ós PA'é ihstauràdos para âlscalizar e

acompanhar o cumprimento dás obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima. Ressalte-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer infomiação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da prómóção, eÚ especial no que tange à fiscalização e ao

acompanhamento do cuh$fimento ãas obrigações assumidas pelos

compromissados no :TAC, desde logo, esta Promotoria solicita seja
comunicada, numa linha de atuiação colaborativa, em razão da relevância
social e ambiental dõ TACO

27)iniciar ao IBAMA, em complemento e (iom cópia do ofício 2' PJTC n'
1683/19, bem como cópia: da presente promoção, informàüdo o que consta

nesta promoção, bem como encaminhííndo cópia do TAC ll e da planilha
contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e
acompanhar o cumprimento dãs obrigações do TA( 11, üa esteira dos itens l
e 2 àcimã. Ressalte-se que, càsó Sua Excelência tenha coiüecimento de

qualquer infomiaçãõ que possa contribuir para os dois objetivos destacados

acima no corpo da promóçãó, ein especial nó qüe tange à fiscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas pelos
compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoria

:ü Á litéiti :ê6à ié& üã :Êé élà :Ríc dê
ólfél ããü ié Éàêéó#iêóli ;üi:lbâ Cãã á à; 2õ7;iÊãài;
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Comunicada, numa linha de atuação colaborativa e-- ~ -

social e ambiental do TAC; -- -a, ç"i lazão aa relevância

f'ilH l;ll::lllF::.n,;:: :::: :: :i

ltaboraí,19 de fevereiro de 2020

TI,l:8'd,éhÊILVES VERÁS GO
' .,9..,.: {..~

Promotor de Justiça

Ministério Pública do Estada da Río de Janeiro

Edifício Dcuble Peace Oíflce. Rua Jcão Caetarlo. nü 207. saías 606/607.
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Ofício 2ê PJTC n' 474/2020 /taóona/1 02 de março de 2020

Ref: PA 52/2020 - MPRJ 202000].74166
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item l da
cláusula sexta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de

Janeiro nos autos das ações civis públicas n". 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e

Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-

83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
"r...J apo/ar.Pnance/ramer?te o A4unlcblo de IUarlcá

na elaboração je eventual atualização, se necessários do prometo executivo e na execução (limitado ao valor

recebidos de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico -- PMSBs, no valor 1...) de R$
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial específica,

sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância

dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de

contas durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180

(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC" .

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso 111 da

Constituição Federal, bem como o artigo 8Q da Leí 7.347/85 e o artigo 6g, l, "b", da Lei 8.625/93, além do

artigo 35, da Leí Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça solicitar que, no prazo de 30

dias após término do prazo estabelecido na obrigação, ou seja, 180 dias contados da
homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência

ao presente PA) as informações e documqpta(probatórios do adimplemento da obrigação em

Seguem anexas cópias }lÀP#rtaria de InsÊNuração e do Relatóri/Inicial de Investigação para

fins de contextualização

teia

'''\.

''''\

'ERAS GAMES
PROMOTOR DEJUSTiÇA

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DE R10 DEJANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20081-312

SEIS

EWinistério Público do Estado do Rto de Janeiro

2e Promoeclria de Justiça de Tutela Ccletiva dc Núcleo ltaboraí
Edifício Doubfe Peace Ofbce. Rua leão Caetano, ng 207. saías 606/607,

Centro - !taboraí. R.} - Brasil
CEP 24800 113 Telefone: {21) 2645-69SO

MPWJ
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Ofício 2g PJTC n' 476/2020 ltaboraf;19 defevereiro de 2020

Ref: PA 52/2020 - MPRJ 202000174166

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item l da
cláusula sexta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de

Janeiro nos autos das ações civis públicas n". 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e
Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-

83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kVl: A
PETROBR "r- ,l apo/ar .Pnanceíramente o A4uniclbfo de

Maricá na elaboração (e eventual atuaiização, se necessário) do projeto executivo e na execução (limitado

ao valor recebido) de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico -- PMSBs, no valor (...l de R$
4. Oo0.000,00 jquatro milhões reaisl para o município citado, a ser depositado conta judicial específica,

sendo certo que sua líberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância

dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de

contas durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de

180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC" . ".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incisa 111 da

Constituição federal, bem como o artigo 8Q da Lei 7.347/85 e o artigo 69, l, "b", da Lei 8.625/93, além do

artigo 35, da Lei Complementar ].06/2003, vem esta Promotoria de Justiça solicitar que,
preferencialmente antes do prazo estabelecido na obrigação, qual seja, 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo

referência ao presente PA) as informações e documentos contendo o projeto com cronograma físico -
financeiro para a execução das obras de saneamento básico, em consonância com seu Plano Municipal

de Saneamento Básico, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à cláusula em

Seguem anexas cópia\ da f$i#naria l)bq.nstauração e do Relatório Inicial de Investigação

para fins de contextualização dos

tela

h

\

Ao Exmo. Prefeito Municipal de Maricá
Sr.FABIANO HORTA

Prefeitura Municipal de Maricá
Rua Alvares de Castra, 346 - Centro, Maricá - RJ
CEP:24900-880

R4inistério Público da Estado do Rio de manei!"o
2e Promotoria de Justiça dê Tutela Coletiva do Núcleo ltâbõraí

Edifício Dauble f'face Offlce, Rua iodo Caetano, ng 207, salas 6C6/$07.
Centro - ltaboraí, Ri - Bfasii

CEP 24800 113 - Telefone: (21> 2645 6950
E-mail; 2pjtc.itaborai@mprj.mp br

MPRJ



MPWJ AÁiNÍS"SERIO PUBLICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

,Ó ,A

Ofício 2ê PJTC n' 475/2020 /taZ)ora/1 03 de março de 2020

Ref: PA 52/2020 - MPRJ 202000174166
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

O MINISTÉRIO PCiBLiCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça
que a este subscreve. vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item l da
cláusula sexta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de

Janeiro nos autos das ações civis públicas n's. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e
Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-

83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): Ã

l?E113Q BB4$: 11g alem 1, d "r...J apo/ar#nance/lamente o Mun/c/p/o de Maricó
na elaboração (e eventual atualização, se necessário) do prometo executivo e na execução (limitado ao valor

recebidos de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico -- PMSBs, no valor (...) de R$
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial específica,

sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância

dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de
contas durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180

(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC" .

"'h

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso 111 da

Constituição federal, bem como o artigo 89 da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b", da Lei 8.625/93, além do

artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoría de Justiça solicitar que, findo o prazo

estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza, qual seja, de 180(cento e oitenta)

dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já

fazendo referência ao presente PA) as informações e documentos probatórios do adimplemento

da obrigação em tela.

''\

Seguem anexas cópias

fins de contextualização dos fatos.

Investigação para

AO SENHORPRESIDENTE
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO

Avenida República do Chile, ne 65, Centro - RJ
CEP:20031-912

[Uinistério Público da Estado da Río de Janeiro

2e Prometo!"ia de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo :taboraí
Edifício Double Placa Ofãce, Rua Jogo Caetano, ng 207, saias 606/607,

Centro - ltaboraí. RJ - Brasil
CEP 24800 113 - Telefone: {21} 2645-6950MPWJ
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2e PROMOTORÊÂ DE JUSTIÇA DE TUTELA CQLETIVA
MUCLEO ÊTABOKA!

Ref.: Procedimento Administrativo n'. 52/2020 (MPRJ n. 2020.00174166)

PROMOÇÃO

Trata-se de procedimento administrativo que apura o cumprimento da
obrigação contida no item l da cláusula sexta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a

PETROBRAS, o TNEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas nos.

0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Tenestre e Submarino), 0009897-5 1.2018.8.19.0023

(Sistema de Duros e Temlinais do COMPERJ), 0009869-83.201 8.8. 1 9.0023 (UPGN/ULUB) e

0009859-39.201 8.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV), que possui a seguinte redação:
A PETROBRÁS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a '' (...) apoiar$nanceiramente o

Município de Maricá na elaboração (e everltual atuaLização, se necessário) do projeto
executivo e na execução (Limitado ao valor recebido) de seu respectivo Plano Municipal de
Saneamento Básico -- PMSBs: no valor (...) de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o

município citado, a ser depositado conta judicial especí$ca, sendo certo que sua liberação ao

município bene$ciário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes

MPRJ e SEIS/INEA, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC''.

''\

No dia 18 de fevereiro de 2020 esta Promotoria expediu o oficio 2' PJTC n'
331/20 ao GAEMA oportunizando àquele festejado grupo de apoio especializado em meio

ambiente que, se assim entendesse conveniente do ponto de vista estratégico para o MPRJ e

para o próprio GAEMA, que indicasse quais PA's instaurados para apurar o cumprimento do
TAC ll DO COMPERJ aquece grupo teria interesse em prestar auxílio, numa linha de atuação

colaborativa, em razão da relevância social e ambiental do TAC.

Na oportunidade, o GAEMA respondeu ao pedido encaminhando o Auxílio
Consentido: Parecerá de Admissibilidade, no qual informou que, a partir da análise de cada uma

das cláusulas do TAC, em especial à luz da conexão com outros procedimentos e processos em

curso no GAEMA, os seguintes Procedimentos Administrativos se afiguram estratégicos e
admissíveis sob a ótica das Resoluções GPGJ n' 1.744/2012, n' 2.313/2019 e da Ordem de

Serviço n' 01/2019 GAEMA: PAs: 51/2020, 52/2020, 53/2020, 54/2020, 55/2020, 56/2020,
57/2020 e 58/2020.

h/IÊnistéf:a Público do Estado do Rio de Janeiro
Edifício Doubie Piam Offic:e. Rua Jogo Caeta110, ne 207, sal s 606/6D7,

Celitró « lt:abotaí, R.i - Brasi}

CEP 24800- 113 - Telefone; l21} 264$-6950
E-lnaÊ1: 2pjtc.itabot'ai@lúplj.lnp.bí

Pâgitla ! de 2
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2ê PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA CQLETIVA

Diante do que consta nos autos,

cumprimento das diligências especificadas abaixo:
à Secretaria, para efetivo e integral

1 . Juntar oficio 2' PJTC n' 33 1/20 ao GAEMA;

2 Juntar resposta do GAEMA,
Parecerá de Admissibilidadel

consistente em Auxílio Consentido

3 Remeter o feito original com pedido de auxílio ao
prosseguir no feito, diante do auxílio deferido.

GAEMA, a fim de

ltaboraí, 10 dejulho de 2020

TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça

Assinado de forma

l LAGO GONCALVES digital porTIAGO
VERÁS GONCALVES VERÁS

GAMES:089] 38537 GAMES:0891 3853710
]0 : Dados: 2020.07.10

't6:'18:00 -03'00'

Edifí(ío Doub
iy:n;stéria Público dc Estado do Río de Janeiro

Plane Office, Rua .leão CaetaÊlo, n9 207; salas {5Q6/$07,
Centro - itaboraí, Ri - Brasíl

CEP 24800 }13 Telefone; (21} 2$.#5-ÔSSO

E -mail: 2pjÍç.ieabolai(@inplj.íup,bí

llágtt"la 2 de 2
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Ofício 2e PJTC n' 331/20 /taboraÊ 18defevereiro de 2020

Ref: Ações Civis Públicas ne 0009884-52.2018.8.19.0023, 0009852-39.2018.8.19.0023, 0009897
51.2018.8.19.0023 ê 0009869-83.2018.8.19.0023

Excelentíssimo Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, em complementação ao$ termos do Ofícios 2g PITC n9

]..637/2019 jem anexos, sirvo-me do presente para informar-lhe que, como é do conhecimento de Vossa
Excelência, em junho de 2018, o Ministério Público do Rio de Janeiro, por meio da 2a Promotóría de Tutela Coletiva

do Núcleo ltaboraí, ajuizou cinco Ações Civis Públicas em face da Petrobras, do INEA e do Estado do Rio de Janeiro,

em razão de danos ambientais relacionados aos empreendimentos intramuros e extramuros do COMPERJ.

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPER! que, çm síntese, teve por objeto tratar da

int-.-:alidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.]-9.0023, que englobou, em síntese, os seguintes

empreendimentos/fatos: Unidade Petroquímica Básica - UPB; Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ; Abalo na
estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu, Sambaetiba; Estrada de Equipamentos Pesados denominada

UHOS; Barragem do Guapiaçu; Adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos curüülativos e

sinérgicos dos empreendimentos que compõem o COMPERJ.

De agosto/2019 até fevereiro/2Q20, as partes dos citados processos construíram o TAC

COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009884-52.2018.8.]-9.0023 IEmissário
Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023 ISistema de putos e Terminais do COMPERJI, 0009869-

83.20].8.8.19.0023 {uPCN/ULUBI e 0009859-39.2018.8.]-9.0C)23(Linhas de Transmissão 34SkVI.

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo das citadas ACPs,

que foi submetido à homologação pelo juízo da le Vara Cave! de ltaboraí. Este TÀC ll COMPERJ possui mais de uma
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

e iNcA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar peia PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista

nc .AC, cujo valor total é de R$ 49.547.956,62, já tem urna destinação previamente especificada naquele
insl:jumento.

Além de ter objetivo de dar ciência a Vossa Excelência dos fatos antes narrados, o presente

ofício se presta a informar-lhe que, em prosseguimento à âtuação do MPRJ no Caso COMPERJ, esta Promotoria
iniciou duas frentes de atuação sobre o TAC ll COMPERJ(na esteira do que já vcm fazendo em relação ao TAC l):

le) Ampla publiçid
fiscalização do cuopdHeDlg.dê$..Qb111gêçégg! A publicidade do TAC em tela se :deu de diversas formas, a saber: li)

pelo próprio andamento processual no site do TJRJ; liil pela publicação de matéria:informativa na página principal do
site do MPRJ no mesmo dia em que o TAC fÓi assinado (inclusive com disponibilização da versão final e assinada do

TAC em pdf):; (iií) peia publicação de dezenas de matérias jornalísticas por diferentes veículos da imprensa nacional

que noticiam o acordo; (iv) pela publicação de estrato do TAC. contendo as partes, o objeto, as obrigações, ó valor e

l http://www.mprj.mp-br/ home/-/detalhe-noticia/visualizar/83203, publicado em 19/02/2020.

#!ihiéêêFià gü:b leÉiíãó igãÊàdÓ õ Ríó de jah r!
i#l P!$$:6 ãiiãliãê: llã# êài: êê;l#Ü élã 4Í.êi.!gãlÜÓ.'.$úeíéÓ:t a ia!

l:ã i#i'Êi'ê. bêü Glã.: êl alia: õ#flEêi:' ; Rüã13;ããêl:Üãll$iã$'$1.: fiüi ii.9 ã:l ãlãlí$11â/õü?'.}.
: é li;i:l:ã-:É:- ;:l ãb'à iãi:; : {i:i'=:::i:É!:i'Ê;
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PROMOTOR DE JUSTIÇA

A Sua Excelência

Doutor JOSÉ ALEXANDRE MAXIMINO MOTA
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Ref [mediata: MPRj ne 2020.00].78800 - Of. 2a PJTC n. 331/2020

Mediata: PA's na 51/2020, 52/2020, 53/2020. 54/2020, 55/2020,

57/2020 e 58/2020.

':#i:!ihw:!:-z..

56/2020,

Or\qem. 2a Promotoria dejustiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí

AUXÍLIO CONSENTIDO: PARECER: DE ADMISSIBILIDADE

''\

1 - Trata-se de requerimento de auxílio veiculado pelo /l Promotor de Justiça

titular da 2e Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva - Núcleo ltaboraí, solicitação

esta veiculada por intermédio do Ofício 2a P]TC na 331/2020, documento este que

contém o resumo do referido "IAC-ll do COMPEKJ" e traz consigo mídia ("CD")
contendo o inteiro teor do referido Termo de Ajustamento de Conduta e planilha

sistematizando as obrigações.

2 - No que tange a provocação (convocada em 'negue/yJ'ne/7Z-o' para fins de
celeridade) do órgão de execução para que este Grupo avalie os casos em que
vislumbra a presença dos requisitos para o "auxílio consentido" pelo GAEMA,

ressaltamos que, a partir da análise de cada uma das cláusulas do TAC, em especial
à luz da conexão com outros procedimentos e processos em CUFSO2 no GAEMA, os

seguintes Procedimentos Administrativos ("PA") se afiguram estratégicos e
admissíveis sob a ética das Reso]uções GPG.l n9 1.744/20]-2, ng 2.313/2019 e da

Ordem de Serviço ng Q1/2019 GAEMA: PA's ne 51/2020, 52/2020, 53/2020, 54/2020,
55/2020, 56/2020, 57/2020 e 58/2020. Eis a ementa de cada um deles:

\

© PA 51/2020 - MPRJ ne 2020.00174166: ",4 PfzROBR,4s /}á

apoiar financeiramente o Município de ltaboraí, na elaboração
do Plano Municipal de Saneamento Básico no valor de R$

4. 000.000,00(quatro milhões de reais) a ser depositado em
conta judicial específica". Item l da cláusula sexta do TAC ll;

l Parecer "conjunto", em razão da: (i) mesma origem {"TAC-ll COMPERj") dos procedimentos; e (ii)
afinidade do suporte fático-normativo (gestão de recursos hídricos e saneamento) entre os
procedimentos em referência.
2 Cama os PAs de acompanhamento da execução dos "TACs PDBG/PIAM" e "TAC-l COMPERj"
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8 PA 52/2020 - MPRj ne 2020.00174].66: ",4 /TZROBR14S //ã

apoiar financeiramente o Município de Maricá, na elaboração

do Plano Municipal de Saneamento Básico no valor de R$

4.000.000,00 (quatro milhões de reais) a ser depositado em

conta judicial específica". item ]. da c]áusu]a sexta do TAC ]i;

& PA 53/2020 - MPRj na 2020.00].74].65: ",4 Pf7ROBR,4S /rá

apoiar financeiramente o Município de Cachoeiras de Macacu,

na elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico no

valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) a se-

depositado em conta judicial específica". Item l da cláusula

sexta do T.qC ll;

8 PA 54/2020 - MPRj na 2020.00174164: ".4 Pf77?0BR,'qS //á

apoiar financeiramente o Município de Magé, na elaboração do

Plano Municipal de Saneamento Básico no valer de R$
4.000.000,00 {quatro milhões de reais) a ser depositado em

conta judicial específica". Item l da cláusula sexta do TAC ll;

@ PA 55/2020 - MPRJ ne 2020.00174163: ",4 PfZROBR,4S /rá

apolar financeiramente o Município de Guapimirim, na
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico no valor
de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) a ser depositad''

em conta jud]cia] específica". atem ]. da cláusula sexta do TAC

/z

© PA 56/2020 - MPRJ ng 2020.00174162: ".4 /)E7ROBR4S /)á

apoiar financeiramente o Município de Duque de Caxias, na
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico no valor

de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) a ser depositado

em conta judicial específica". item ]. da cláusula sexta do TAC
/z

. PA 57/2020 - MPRj ne 2020.Q0174].61: "Hpo/a/" ól7ance/namenfe

o Estado do Rio de Janeiro, para:(1) projeto de conservação e
recuperação ambiental da bacia Guapi-Macacu, composta

2
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pelos rios Guapiaçu e Macacu". Item 2;(1) da cláusula sexta

do ZZC' /4 e. por fim.

©
PA 58/2020 - MPRJ ne 2020.0017416Q: 'HPO/ar /chance/rama/7íe

) Estado do Rio dejaneiro, para: {2) prometo socioambiental de

agricultura convencional em bordas de UC e pesticidas,
/usando à restauração ecológica por meio de sistemas

agroflorestais - SAF com foco ciliares, utilizando duas

alavancas PNAE e promoção do agroturismo". Item 2; (2) da
cláusula sexta do TAC ll;

Em relação aos dois últimos "PAs", recordamos que este Grupo já atua na

fiscalização das seguintes cláusulas do denominado "TAC-l do COMPERJ":

'''x

F PA 162/2019 - MPRJ ng 2019. 00978781 (itens 5.1.11 e 5.1.11. 1 da cláusula 2ê do TAC; parágrafos 2o,
3a e 49 da cláusula 3a do TAC):

'''\

3

:fáusula Segunda (...)

5. 1. ].1) Em relação à condicionante 8.4 - (i)
do TAC. desde aue o

blEê..lá..!e!!1la=(i) informado à PETROBRAS as áreas que foram quitadas, com termo de quitação; {íi)
enviado a minuta do TCRF antes da celebração do presente instrumento, com
oarcelas. sendo a orimeira em 6n fçPççpntn rtiaç} anóç a hnmnlnn=.-3a HA VA/" D = '"nn-,n'+H n-- -- -- ..nda ©m marco de

gt quitadas oela SEIS
.elegi!)(as.à:(Í) ba, dando cumprimento às condicionantes 8.4, 23, 24 e
30.1 da LP n' FE013990; às condicionantes 2. 1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 e 2. 6 da ASV 009/2008 e Cláusulas do
'CA celebrado com o IEF/Rj (atual INCA), Cláusula Segunda(Item 1), Cláusula Terceira {itens
1.3.S,6.7.9.10, 16 e 17). Cláusula Quarta (Itens l e 2) e cláusula Quinta (Item 1) clo licenciamento
lmbientai do COWPEnJ que concerne às .
bem como às obriaacões relacionadas à rnndirinnantP in l n l P ng n' Prol laan -...panpap Na T3em como às obrigações relacionadas à condicionante 30.1 da LP ne n' FE013990 constantes do Termo
le Referência - TR, criado pela Portaria INEA na 43/2009, no qual será estabelecido mecanismo

. relativo ao quantitativo de áreas em hectares que
}áo for dado como quitado pelo INCA. mediante depósito na conta do TCRF, nos prazos a serem
:stabelecidos no TCRF; (ii)(L+ Estrada de Acesso
)rincipal);(iif) {LI UHOS);(iv) ÇQodícionantes

5 da Averbacão 002721
:Emlssárle); {v) IQS);(vi) condicionante

26. 27, 28 e 29 da LAS Ne
de Acesso Princioal

kt a substituí-la: (x) Can. 8. 6
.da yi'banização e dê UPB.



8.;1cÇ;j

8iB?ü 8t ãluiCâi f$FEÇláLÊZÁBI

mecanismo finaceiro, este valer iá seja seoarado para tal finalidade. Com efeito, será realizado um
çí9pós to específico no Fundo Mata Atlântica da importância de 10% para atendimento dessa finalidade.
em 60(sessenta) dias após a homologação da TAC. Tal valor será subtraído da importância total do
fCRF.

$PA }63/2019 MPRJ ng 20]. 9. 00978778: (item 5. ].. 11. 2 da cláusula 2a do TAC)

4 - Ou seja, as novas cláusulas pactuadas, com os dois projetos ambientais
voltados às soluções baseadas na natureza (SBN), conferiram enormes benefícios à

segurança hídrica na região (leste fluminense), sendo de todo recomendado que o
GAEMÂ atum nestes casos.

5 - já em relação aos demais "PAs", versam eles sobre a relevante questão
do "Plano Municipal de Saneamento Básico", instrumento de planejamento essencial

no campo da respectiva política pública. Á Lei ng 11.445/2007, que disciplina a

4

:láusula Segunda (...)  
3. 1.11.2) De forma adicional às condicionantes elencadas no Item anterior. as quais serão quitadas com \
) depósito da Monetízaçáo constante do TCRF a $er ceiêbrãdQ coM a iNEÃ/SEIS, ê..!EllBQgBAS.
abriga. coma medida comoensatória adia onã!, inc$eoendente do licer}(iâmento ambientar e oriqinada~~-a':*-
oaftir deste TÂC. a: {i} Piahtar e monitofar 400 hectares no intramuros dõ COMPERf na margem da rio  
yõçaçu: seade !ZQ b cta@$gM4?P, até 3Q/112/2Q2Z;(ii)ex9çlJÊêCêções obra oromover a condução da  
reaeneracão natural cm área de estáaib médio de até 100 hectares no intramuros do COMPER} até  
30/12/2021: {iii} Plantei- e monitarar 60 néctares de áreas entrai:épicas oarà a forma(ão de corredores na  
bacia Guaoi-Macacu. além de mantêm os ILOO hectares lá ofantados, ooí meio do prometo de  
ResQonsabiiidadé Sócia! Güapiacu Grande vida, at:é o prazo de 30/12/2B22.  

:iáusula Terceira {...}

 
)arágrafo Segundo: O pela PETROBRAS relativo à cláusula(!gClDg...y9

çã f eíestai :- TCRF) deverá $er utilizado em ações de restauração florestal nê
mesma bacia hidrográfica onde o COMPERI está situado. salvo no caso de inviàbllidade técnica
]evídamente justificada, hipótese em que, mediante anuência expressa do MPRJ, a compensação
)oderá beneficiaroutra região.  
parágrafo Terceiro: Os valores depositados em razão do TCRF relatlvó à çláustila seaurldailieai1.5:1:1.1
deverão ser !:!tilizados na forma da Resolução nQ 143/2017 da INEA. devendo ser observados: (i) o pra;
]e 180(cento e oitenta} dias contados a partir da depósito de cada parcela, para o !NE&SE8z-

eç11veg,çaawaaes:8siçeZ8ãaaçela;(ii} a
nício da execução qe tais proietos deverá ocorrer no prazo de i80(cento e oitenta) dias após a
3presentaçãa dos projetos, sendo que o restaurador INEA/SMAS deverá monitoras periodicamente as
áaes 9stauração até o atinaimentd dos indicadores ecoiáaicos estabelecidos obra â Quitação no
411exay da citada Resolução, respeitando-se o período mínimo de 4(quatro) anos, a contar da data de
aprovação da Certificação da Implantação.

)arágfafo Quarto - Â $EA$/ÍNEA está éiilglilzêçlQ{Bl}..a..liÊüzê!.. aEé !B%.{dez.eQr:çenEQ)..dgs:velQag
constantes do TCRF a ser celebrado eM razão da cláusula segunda {i:em $.]..].} oarõ oianeiamento.
lclp citação e mon tarameni:o necessá.fios oara aches decorrentes do TCRF.  



EgUPÜ ÜEiT8ÂÇÃa ÊSFECIALilABÊ

Política Nacional de Saneamento Básico, contempla capítulo específico para regrar

este instrumento essencial orientador da expansão dos componentes do saneamento

(abastecimento, esgoto, gestão de resíduos s(51idos e drenagem). Bem de ver, ainda

quanto ao saneamento, que este Grupo vem desenvolvendo estratégias macro e
sínérgicas no âmbito da Região Metropolitana no que tange ao saneamento,

podendo-se citar os seguintes casos sob a condução do GAEMA: TAC Programa de
Despoluição da Baía de Guanabara (PDBG); TAC Programa de Saneamento dos

Municípios do Entorno da Região Metropolitana (PIAM).

6 - Portanto, não há dúvidas quanto à extrema relevância das obrigações
previstas no TAC subjacente e que serão fiscalizadas no âmbito dos procedimentos

cujo auxílio consentido ora se propõe (pelo órgão de origem) e aquiesce (GAEMA). No

nosso entender, J:g

- L''.g. no que tange à relevância

institucional do auxílio -, bem como na GAEMA,

podendo-se conferir, em relação a esta última, o quanto disposto nas alÍneaS..::ç::S
"d" do art. 3e:

c) Possibilidade, em caso de êxito nas medidas extrajudiciais ou
processuais correlatas, de significativa potencialização, integração e
ampliação das benefícios socioambíentais e dos serviços públicos em
discussão, tais como: segurança hídrica à nível de uma au mais regiões
1ljdrQgráficas; melhoria regional dos serviços ecossistêmicos e
ambientais; maior concretização dos princípios administrativos {eg.
eficiência) e ambientais(eg. prevenção. precaução. poluidor-pagador,
protelar-recebedor e universalização quanto ao saneamento básico) em
determinada política ou instrumento previsto na legislação nacional e/ou
estadual;

.

d) Significativo número de pessoas - em tese beneficiárias ou passíveis de
serem prejudicadas - envolvidas no caso específico, notadamente na
âmbito das microrregiões e regiões metropolitanas instituídas;

7 - Destarte, manifestamo-nos, pela presente, no sentido do DEEEBIMEbll:Q..da

PRESTAÇÃO DO AUXÍLIO consentido pelo GAEMA, com a consequente adoção das

medidas necessárias (e.g. chancela da Administração Superior e publicação no D.O.).

Cumpram-se as formalidades de praxe, a começar pelo envio dos autos para a
respeitável Assessoria Executiva do Exmo. PGJ.

5



8 - Com o retorno dos autos, comunjal:ese à Promotoria de justiça

s91jcilial31ie, com cópia da publicação ("deferimento do auxilia") no D.O, para fins de
cienciã.

Coord. G;qEM;Q
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Ofício 2g PJTC n' 1167/2020
ftabora6 10 dejulho de 2020

Ref: PA ng 52/2020 - MPRJ 2020.00174165

Excelentíssimo Senhor Coordenador.

Cumprimentando-o, cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o

procedimento em epígrafe, conforme Auxílio Consentido: Parecer de Admissibilidade, enviado a esta

Promotoria, no qual informou que o referido PA é estratégico e admissível sob a ótíca das Resoluções GPGJ
ng 1.744/2012, ng 2.313/2019 e da Ordem de Serviço ng 01/2019 GAEMA.

'''\

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração

(assinado digítalmente}

TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

TRAGO GONCALVE$1 dÊg=$de f".'
VERÁS ..:- -.:..GONCALVES VERÁS
GOMES:089'1 38537' GAMES:0891 38537'1 0
10 .. - Dadi5$:2020.07.10

20:42:17-03'00'

.''''\':

Ao Excelentíssimo

Doutor COSE ALEXANDRE MAXIMINO MOTA

illlXH 1; ::%t:::
ação Especializada em Meio Ambiente do GAEMA
ar - Centro - Rio de Janeiro

::l=w : iBli!'"**"*""
Ceíitro - itõboraí, KJ - Brasif

CEP 248üO-lí3 - Telefone: (2] } 2$4s-$g$a

E-n3ail; 2Pjtc,ltaborêi@inprj.mp.brl



Ç'

g8 iRWB&AmçioEsrE$1111wi

g @®€ X

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE

Órgão de Execução
2 Promotoria de Justiça de Tutela Coletíva Núcleo ltaboraí

Membro solicítante Tiago Gonçalves Verás Gomes

Matrícula 3226

E-mail parãiontato
2Pitcoítb@mprj.mp.br

Telefone paracontato
21 26456950

''''\

DADOS DO PROCEDIMENTO
1. Ne do MPRJ

2020.00174165

2. EMENTA;

3. BREVE RELATÓRIO

(Indicarp.ex-o objeto,as
medidas tomadas, a
existência de Pareceres
Técnicos do GATE ou de

outras instituições e demais
aspectosrelevantesda

investigação/açãojudicial)

Remeter o feito oriÊlnai com pedido de auxílio ao GAEMA, a fim de prosseguir no feito,

3. EXISTE PERIGO

IMINENTE DE DANO?

SIM
NÃO

X



3.1 Caso a resposta seja
positiva, informe o possível
dano esua extensão.

4. HOUVE TENTATIVA

EXTRAIUDICIALPARA

SOLUÇÃO DO LITÍGIO?
SIM

NÃOx

4.1 Caso a resposta seja
positiva, informe o que foi
realizado.

l 2215-6464

,' 'l.

$RW8K ljUÇ&B E$PICÊ#LlagA
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TRAGO GONCALVES Assinado de forma digital
VERÁS porTIAGO GONCALyES

S;ow':08'' 38"'' X:::l::=$W::"'"'0 -03'00'

Av. Marechal Câmara, 370e andar, 6e andar - Centro -- Rio de Janeiro
} 2215-6464



GAEN4A
MPRJ

GRUPO DE ATUACÃO ESPECIALIZADA

EM MEIO AMBIENTE

MPRJ 2020.00174167 - PA 51/2020

TERMO DE JUNTADA
';l- ':; -

'';;l!';... ='

':-= -

- . :'.

'"-l-.-

Procedo, nesta data,juntada:

1. Da cópia do Ofício ng 101/2020/GAEMA -- com deferimento de

auxílio, informo que o original se encontra no

MPRJ 2020.00178800 em fls. 17/25(fls. 55/63).

,-:':'

;-:

:.::lil;::

: j
." ' ::..

,.l:i ''"':i:::.;

.-''x

: ' ': :, ':.«

GAEMA - G;ili;

Av. Marechal Câmara, 370, 6e andar - Centro -- Río de Janeiro - RJ
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Ofício n. 101/2020/GAEMA
Rio de Janeiro, 16 de março de 2020

À Exma. Dra. Mária Luiza Bezerra Cortes Barrosã Míranda

Assessora da Assessoria Executiva

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Av. Marechal Câmara, n. 370, 8' andar, Centro.

Ref. Imediata: MPRJ 2020.00178800-0f. 2ê PJTCn.331/2020 . .. .

Mediata: PA 51/2020 MPRJ 2020.00174166 - PA 52/2020 MPRJ 2020.00174166 - PA 53/2020

MPRJ 2020 00174165 - PA 54/2020 MPRJ 2020.00174164 - PA SÉ/ã020- MPRJ 2020.00174163

PA 56/2020 MPRJ 2020.00174162 - PA 57/2020 MPRJ 2020.00174161 - PA 58/2020 MPRJ
2020.00174160.

Assunto: Solicitar a apreciação do deferimento de auxílio

''\.

''''\.

Exma. Senhora Assessora,

Honrado em cumprimenta-la, sirvo-me do presente para submeter a Vossa

Excelência a manifestação favorável do GAEMA para atuar em auxílio, nos termos do art. 3'.

$lg, da Res. GPGJ 2.313/2019, nos autos dos Procedimentos Administrativos em referência.

em conformidade com o parecer de admissibilidade e da solicitação de auxílio, em anexo.
-'''''\

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima
e distinta consideração.

-":1

.1

.i

GAEMA
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALliABA

Av. Marechal Câmara, ng 370, 6e Andar
Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasíl

CEP 20020 080 - Telefone:(2:1} 2215 6464
E mail: secgaema@mprj.mp.br
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Ofício 2g PJTC n' 331/20

1:;-::-:':::'l-::-;.;':':':'l-l.:-l:-:-=.;.1-1:: .;':';):::;=.;.:.:.:.::.::;:::;.:-:-:=

/taboraC 18 defevereiro de 2020.

'T;-::=-:i-:-:=.....

Ref: Ações Civis Públicas n9 0009884-52.2018.8.19.0023,
51.2018.8.19.0023 e 0009869-83.2018.8.19.0023 0009852-39.2018.8.19.0023, 0009897

Excelentíssimo Senhor Coordenador,

=: =.=: i: dFiillllllUil l l llllii: ll;!:l =

: httP://www.mprj.mp.br/home//detalhe-noticia/visualizar/83203, publicado em 19/02/2020.
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o prazo total do instrumento, no Diário Oficial do Município de ltaboraí, no D.O.E.R.J e em jornal de grande

circulação no estado do Rio de Jlineiro, na esteira da 16P cláusula do TAC; lvl pela expedição dos 33 ofícios, nos

moldes do presente, a todos os órgãos públicos direta ou indiretamente interessados Ida mesma forma como

anteriormente já havia oficiada em 26/08/18, logo após o ajulzamento das ACP's e também após a celebração do

TAC l COMPERJj; lvil pela realização de constantes reuniões com a sociedade civil e autoridades públicas no gabinete
da Promotoria.

primento das obrigações assumidas pela

l Incumbe ao MPRJ, na forma do art. 8P, 1, da Resolução CNMP n.g 174/17 e do art.

35, 1, da Resolução GPGJ/MPRJ n.? 2.227/18, acompanhar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes

no TAC 11, sendo certo que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de
execução entende que é recomendável a instauração de um procedimento administrativo IPAI específico para

apurar o cumprimento de cada obrigação lou conjunto de obrigações conexasl, razão pela qual instaurou os 61 PA.
cuja relação segue na planílha em anexo.

Neste ato, esta Promotoria, tal como o fez no TAC l COMPERJ, vem oportunizar a esse

festejado grupo de apoio especializado em meio ambiente que, se assim entender conveniente do ponto de vista

estratégico para o MPRJ e para o próprio GAEMA, que indique quais PA's da planilha em anexo esse grupo teria
Interesse em prestar auxílio, sendo certo que esta Pramotorla requererá o auxílio em todos os eventuais PA's

indicados. Desde logo, sem prejuízo de outros eventuais procedimentos administrativos, sugere se sejam indicadas

'} !"? p' :'/:' . '8/:', --. il;:;« i ;.l::i;'.I':ll:= :'1;.', a Petrobras de apoiar financeiramente o
ullTlll JLluLlvvJ, JurEI ç; JÇ Jç;Jalll t11clluaLllJ)

Estado do Rio de Janeiro, para execução do prometo de conservação e recuperação ambiental da bacia Guapl
Vacacu e do prometo socioambiêntal de agricultura convencional em bordas de UC e pestícidas}.. haja vista que tal
obrigação fol incluída no TAC pol sugestão de.sse GAEMA.

Caso Voflsa Excelência tenha conhecimento de qualquer informação que possa contribuir
para os dois objetívos acima destacadas, em especial no que tange à fiscalização e ao acompanhamento do
cumprimento das obrigações askumldas pelos compromissados no TAC, desde logo, esta Promotaria solicita se.
comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da relevância social e ambiental do TA('

Segue em anexo mídia digital contendo cópia do Ofício 2e PJTC ng 1.637/2019, TAC, da

promoção datada de 18/02/20 é da planilha contendo a relação de todos os Procedimentos administrativos

nstaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC le ll.

Ao ensejo, renovo proteF!)s de ejSvada estima e díEPnta consideração

TIAGO GOr\©ALVES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

A Sua Excelência

Doutor JOSÉ ALEXANDRE MAxIMINO MOTA

Coordenador do GAEMA-Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente do GAEMA
Avenida Marechal Câmara, n9370, 69andar Centro-- Rio deJaneiro

nis-!êílü ?ábllüe} du E:;içado do Rlc de i nela(
de iustlç:! dc 'r!,i cía Cüêalêça de Rácica $taboía

0'F'. -sa zs í i0$/í;D'/

.?6a.:Ç-$#

oii.(i..il:.= i) :!í;: i {ÇÜ 11"i Íl!'i . i'i'
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Re/l Imediata: MPRJ ne 2020.00178800 - Of. 2a PJTC n. 331/2020

57/2020 e 58/2020.s ne 51/2020, 52/2020,. 53/2020, 54/2020, 55/2020, 56/2020,

)r\qem. 2g Promotoria delustiça de Tutela Coletiva - Núcleo ltaboraí

AUXÍLIO CONSENTIDO: PARECERÁ DE ADMISSIBILIDADE
\

'''''''3.

@

PA 51/2020 - MPR] ne 2020.00174166: ",4 /TZROB/?HS //Ü

polar financeiramente o Município de ltaboraí, na elaboração

o Plano Municipal de Saneamento Básico no valor de R$
000.000,00(quatro milhões de reais) a ser depositado em

:anta judicial específica". Item l da cláusula sexta do TAC ll;

I$1n.,R:HII: HII .: á:."E=?;:';=".S=:! Um"'.':Ê=H=?"=..: :?
' Como os PAs de acompanhamento da execução dos "TACO PDBG/PSAM" e "TAC l COMPERJ"
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© PA 52/2020 - MPRJ nQ 2020.00174166: "4 Pf77?0É?R,a5 /rã

apoiar financeiramente o Município de Maricá, na elaboração

do Plano Municipal de Saneamento i3ásico no valor de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais) a ser depositado em

conta judicial específica". Item l da cláusula sexta do TAC ll;

8 PA 53/2020 - MPRI ng 2020.00174165: ",4 Pf77?0BR,4S /rá

apoiar financeiramente o Município de Cachoeiras de Macacu,

na elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico no

valor de R$ 4,000.000,00 (quatro milhões de realsl a ser --

depositado em conta judicial específica". Item l da cláusula

sexta do TAC ll;

© PA 54/2020 - MPRJ n9 2020.00174164: ",4 PE7ROB/?,4S //ã

apoiar financeiramente o iqunicípio de Mago, na elaboração do

Plano Municipal de Saneamento Básico no valor de R$
4. 000.000,00 (quatro milhões de reais} a ser depositado em

conta judicial específica". ]tem]. da c]áusuía sexta do TAC ]];

© PA 55/2020 -: MPRI ne 2020.00174163: ''H PfrROBR,4S /rá

apoiar financeiramente o Município de Guapimirim, na
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico no valor
de R$ 4. 000. 000,00 (quatro milhões de reais) a ser depositado

em conta judicial específica". Item 3 da cláusula sexta do TAC
//

@ PA 56/2020 r MPRJ n9 2020.00174162: ",4 PftROB/?,4S //ã

apoiar financeiramente o Município de Duque de Caxias, na
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico no valor

de R$ 4.000. C)00,00 (quatro milhões de reais) a ser depositado

em conta judicial específica". item l da cláusula sexta do TA.C

//

. PA 57/2020 - MPRJ nQ 2020.00174161: "Hpo/ar É/Dance/rama/7fe

o Estado do Rio de janeiro, para: (1l orojeto de conservação e

recuperação ambiental da bacia Guapi-Macacu, composta

2



Item 2; (1) da cláusula sexta

6#..i :,/
pelos rios Guapiaçu e Macacu".

do rHC /C e, por fim,

©

PA 58/2020 - MPRJ nQ 2020.0017416Q: ':4PO/ar /7nance/Ir8MC/7fp

) Estado do Rio dejaneiro, para:(2) prometo socioambiental de
agricultura convencional em bordas
visando

pesticidas,
â restauração ecológica por meio sistemas

agroflorestais com foco ciliares, utilizando
alavancas PNAE e promoção do agroturismo".

dl l ;a c

Item 2; (2) da
:láusula sexta do TAC ll;

''x.

3 - Em relação aos dois últimos "PAs", recordamos que este Grupo já atua na

fiscalização das seguintes cláusulas do denominado "TAc-l do COMPERJ":

PA 162/2019 - MPRJ; do2019)00978781 (itens 5.1.11 e 5. 1.11.1 da cláusula 2a do TAC; parágrafos 2g,

:láusula Segunda (...)

3
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3. g!

mecanismo finaceiro, este valor iá seja sç?pêlêdQ para tal finalidade. Com efeito, será realizado um
deoósito esoecífico no Fundo Mata Atlântjçê da.lí11pg!:!ã!)çlg..çÍs.!g%. para atendimento dessa finalidade,
em 60 (sessenta) dias após a homologação do TAC. Tal valor será subtraído da Importância total do
[CRF.

\ ,-

4 - Ou seja, as novas cláusulas pactuadas, com os dois projetos ambientais

voltados às soluções baseadas na natureza (SBN), conferiram enormes benefícios à
segurança hídrica na região (leste fluminense}, sendo de todo recomendado que o
G.REMA atue nestes casos.

5 - Já em relação aos demais "PAs", versam eles sobre a relevante questão

do "Plano Municipal cle Saneamento Básico", instrumento de planejamento essencial
no campo da respectiva política pública. A Lei n9 1-1.445/2007, que disciplina a

4

:láusula Segunda (...)  
5.1.11.2) De forma adicional às condicíanantes eíencadas no Item anterior, as quais serão quitadas com
) depósito da monetízação constante do TCRF a ser celebrado com a INCA/SEIS, ê.EETROBRAS se

agir deste TAC, a: {i} PI [ar e manítorar 400 hectares nQ
Macacu. sendo 170 hectares em APP. até 30/12/2021;(ii) ExQÇ
reaeneracão natural em área de estágio médio de até 100 hectares n .êlg
}0/12/2021= (iii) Plantar e hnonitorar 60 hectares de áreas estratégicas para a {Q
bacia Guapi-Macacu, além de manter os 100 hQ
Responsabilidade Social G apiacu Grande Vida. até o prazo? d 30/3.2/2021.

:láusula Terceira (.,.)

)arágrafo Segundo: O yãlgl g se!:...depôs!!gdg pela PETROBRAS relativo à cláusula(!g!:Iria-É!e
:omr)romlsso de Restauração Florestal : TCRE}
mesma bacia hidrográfica onde o COMPERI está situado, salvo no caso de inviabilidade técnica
evldamente justificada. hipótese em que, mediante anuência expressa do MPR). a compensação
ooderá beneficiar outra região.
àvidamente justificada. hipc
)oderá beneficiar outra região

)arágrafo Tercelro= os relativo à
deverão ser utilizados na forma da Resolucãb ng !43/2017 do fNEA, devendo ser observados:(i} o prazo
:ie 180(cento e oitenta) dias contados a partir do depósito de cada parcela, para o !UE4ZSEAS
aoresentar as oroietos aue serão contemplados com os respectivos cronQgCêDlêâ. ]lÍslçQZ11111a!!çelrg;(ii) o
nícío da eagçuçãg de tgjs Droietos deverá ocorrer no prazo de 180(cento e oitenta) dias após a
apresentação dos proletos, sendo que o restaurador
áreas em restauracão até o atinaimento dós Indicadores ecológicos estabejgç
anexo ll da citada Resolucão, respeitando se o período mínimo de 4 (quatro) anos, a contar da data de
aprovação da Certificação da Implantação.

)arágrafo Quarto - A SMAS/INEA está
constantes da TCRF a ser celebrado em razão da cláusula sçlqJ:udg item 5.1.11 .Éla!:a..planeia!!!elilÊP.
imolementacão e monítoramento necessários para anões decQErgDllgâ dgj:ÉBE
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Politica Nacional de Saneamento Básico, contempla capítulo específico para
%''

regrar
este instrumento essencial orientador da expansão dos componentes do saneamento

(abastecimento, esgoto, gestão de resíduos sólidos e drenagem). Bem de ver, ainda

quanto ao saneamento, que este Grupo vem desenvolvendo estratégias macro e

sinérglcas no âmbito da Região Metropolitana no que tange ao saneamento.

podendo-se citar os seguintes casos sob a condução do GAEMA: TAC Programa de

Despoluição da Baía de Guanabara (PDBG); TAC Programa de Saneamento dos

Municípios do Entorno da Região Metropolitana(PSAM)

' ~ .. /

6 - Portanto, não há dúvidas quanto à extrema relevância das obrigações

previstas no TAC subjacente e que serão fiscalizadas no âmbito dos procedimentos

cujo auxílio consentido ora se propõe(pelo órgão de origem) e aquiesce(GAEMA). No

nosso entender, ráqrafo IQ

- b'.g. no que tange à relevância

institucional do auxílio -, bem como na GAEMA.

podendo-se conferir, em relação a esta última, o quanto disposto nas alíneas «c" e
'd" do art. 3Q:

.'''\.

=) Possibilidade, em caso de êxito nas medidas extrajudiciais ou
)rocessuais correlatas, de significativa potenclalização, integração e
ampliação dos benefícios socioambíentais e dos serviços públicos em
discussão, tais como: ou mais regiões
!!!drgglálllçês; Qssistêmicos e
âlnbienEêb; maior concretização dos princípios administrativos (eg.
!ficiência) e ambientais(eg. prevenção, precaução, poluidor-pagador,
protetor-recebedor e universalização quanto ao saneamento básico) em
:determinada política ou instrumento previsto na legislação nacional e/ou
:stadual;

]) - em tese beneficiárias ou passíveis de
lerem prejudicadas - , notadamente no
âmbito das microrregiões e ;

7 - Destarte, manifestamo-nos, pela presente, no sentido do DEFERIMENTO da

ntido pelo GAEMA, com a consequente adoção das

medidas necessárias(e,g. chancela da Administração Superior e publicação no D.O.).
Cumpram-se as formalidades de praxe, a começar pelo envio dos autos para a
respeitável Assessoria Executiva do Exmo. PGJ.

5
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8 - Com o retorno dos autos. comuniciue-se à Promotoria de justiça

solicitante, com cóplq da publicação ("deferimento do auxílio") no D,O, para fins de
CÊencia.

Rio de Janeiro, lq,ílp março de 2020

ALEXANDRE MAXiMINO MOTA
;omotor de Justiça
Coord. G,QEMÉ:

r



lo/OZ/2020
Email -- Augusto Ribeiro Pestana -- Outiook

ENC: GAEMA - Deferimento de auxílio e publicação no D.O.
2020.00253375 ' '

/

'T#.,;"

Fabiana Oliveira Franco Lustosa <ffranco@mprl.mp.br>
Seg, 20/'04./2020 15:27

Para: GAEMA - Secretaria <secgaema@mprl.mp.br>
Cc: Assessoria Executiva mass.executiva@mprJ.mp.br> :llili:.

'©.i:

@ l anexos(477 KB>

Oficio 101 .2020(1).pdf;

5;/'1 Í $4 i S'T [ k 1 (.) }) {,:1 B ]::;* ] (.]O
i.1}(} 1.% Í'./*:f){.) Í)í } lido [ll l;i\N{.]g(>

.'''\ l)aí:#)Aõlz;w)ea«:ü: :wsw)INÕlüoeüunü)gsàe«oainl)Eí;wmn»lüua«bs»su $Wap)fila í):MnM)fx u»sso$;«in:ií)o)IBGolll»ai üsl si: içi:!:elüi ãb làe.

Referente ao Processo MPRJ n' 2020.00253375

Prezados

De ordem da Assessora Executiva da PGJ. Dra. Mária Luiza Bezerra Cortes
Barroso Mir.anda. sirvo-me do premente para informar que, tendo em
vista a manifestação favorável da Co.o.rd(l.nação .do Grupo de Atuação
Espe:cializada e.m Meio Ambiente (GAEMA), foi deferida 'a solicitação de
auxílio para oficiar nos autos do Procedimento MPRJ 2020.00178800
formulada pela 2; Promotoria de Justiça de Tutela Coletíva do Núcleo
ltaboraí, com fundamento na Resolução GPGJ n' 1.744 de 22 de maio

e

\.

Informo. outrossim. que o deferimento informado acima será
publicado no Diário Oficial.

Aproveito, por fim. para solicitar a gentileza de confirmar o recebimento
da presente mensagem, como também seja providenciado o
recebimento da Guia de Remessa no 2020.00855979.

Atenclosamente

Fabiana Franco - Matrícula 3820

Assessoria Executiva da PGJ

Telefone: {21) 2550-9210/(21) 2215-1278

lçm --«"

Av. Marechal Câmara, ng 370, 8e Andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-080 - Telefone: (21) 2550-9210/ 2215-1278

E-mail: ass.execuüva@mp-rj:QE:bt

https://outlook.office365.com/mail/search/id/AAQkADAwODA5NGy5LvvyzZjltNDliNSliODkxLWNkNiQOZDAOZiMI NAAQAHnppnnv'. l í- - kn
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Email Augusto Ribeiro Pestana -- Outlook

De: Lulas De Almeida Peíxoto <lucas.peixoto@mprj.mp.br>

Enviada em: sexta-feira, .L7 de abril de 2020 10:31

Para: Assessoria Executiva mass.executíva@mprj. mp.br>

Cc: GAEMA - Secretaria <secgaema@mprj.mp.br>

Assunto: GAEMA - Deferimento de auxílio e publicação no D.O

Ref.: MPRJ 2020.00253375 - OH'cio IO1/2020/GAEMA

Prezados,

publiaao e n CL mpr menta-loensevo-mefdo nresente para indagar se houve o deferimento de auxílio e a

Respeitosamente,

Lucas de Almeida Peixoto

Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente - GAEMA

''>

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Av. Marechal Câmara. 370, 6' andar, Centro

Rio de Janeiro/RJ

httPs://outlook.office365.com/mail/search/id/AAQkADAwoDA5NGy5LWyzZjltNDliNSI iODkxLWNkNiQOZDAOZiMI NAAQAHRprnnv l l. ..unia -



lo/or/2020
Email - Augusto Ribeiro Pestana Outlook

ENC: GAEMA - Deferimento de auxílio e publicação no D.O.
2020.00253375 ' ' Processo MPRJ no

Fabiana Oliveira Franco Lustosa <ffranco@mprl.mp.br>
Seg, 20/04/2020 ]5:30

Para: GAEMA - Secretaria <secgaema@mprl.mp.br>
Cc: Assessoria Executiva mass.executiva@mpr].mp.br>

@ l anexos (477 KB)

Oficio 101.2020(1).pdf;
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Prezados,

Em complementação ao e-mail abaixo, esclareço que os autos ü'sacos correspondentes

estão acautelados na Secretaria da Assessoria Executiva, tendo em vista o período de

Regime Diferenciado de Teletrabalho determinado pela Resolução Conjunta

GPGJ/CGMP nQ 21, de 13 de março de 2020, até ulterior deliberação.

Atenciosamente,

Fabiana Franco - Matrícula 3820
Assessoria Executiva da PGJ

Telefone:(2Z) 2550-9210/(21) 2215-1278

Av. Marechal Câmara, nQ 370, 8e Andar
Centro - Rio delaneíro, RJ- Brasll

CEP 20020-080 - Telefone: (21) 2550-9210/ 2215-1278

E-mail: ê$g:exeçyliva@)mQrj:=!12:b11

https://outfook.office365.com/mail/search/id/AAQkADAwODA5NGy5LÀ/yyzZiltNDliNS'f iODkvl WNkN.#ínnzr\An7iA.04 NIA A'". A u''
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YLVIAPORTO AGORIANITIS

NOVA FRIBURGO, BOM JARDIM, SUMIDOURO, DUAS BARRAS, CARMO, CORDEIRO, CANTAGAI 0 TRAiAm\10 DE
MORAES, SANTA MARCA MADALENA, SÃO SEBASTIÃO DO ALTO e CACHOEIRAS DE MACACU -' ' -- w "-v "'.

22 (quarta-feira\ jlê Promotoria de j
ÇS MAGNUS '''''''

CM4POS, SÃO OÃO DA BARFU. SÃO FIDÉUS, MACAÉ, CONCEPÇÃO DE MACABU. SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA,

rrAOCAFU. CAMBucl.UnAPERUNA. UIE DO MURiAÉ. NATlviDADE, PORciÚNCUL.A, SANTO ANTONlo DE PÁDUA,

ÊDESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL

DE 19.Q3.2Q20

Processo ne MP-2012.001099740 - GAECO - Cesso o auxílio.

DE20.Q4,2Q20

Processo ng MP-2019.00978625 e Ação Civil Pública ng 0009919-12.2018.8.lg.0023
auxílio. FTCOVID-19/MPRj - Defiro o

IASSESSORIA EXECUTIVA

l DESPACHOS DA ASSESSORA

DE 20.G4.2020

Processo ng MP-2020.00187259 - GAEDUC - Defiro o auxílio.

Processo ng MP-2020.00208909 - GAEDUC - Defiro o auxílio.

Processo ng MP-2020.00253375 - GAEMA - Defiro o auxílio.

I SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO

LATOS DO SUBPROCURADOR-GERAL

DE 2ü,04.2020

i"',.

,'!$'
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GRUPO BE ATUAÇÃG ESPECIALIZADA

MPRJ 2020.00174167 - PA 51/2020

TERMO DE CONCLUSÃO

Procedo, nesta data, abertura de vista dos autos em epígrafe,

ao 1. Promotor de Justiça Coordenador do GAEMA, Dr. José Alexandre

Maximino Mota, em razão da juntada:

[. Da cópia do Ofício n9 ]O]./2020/GAEMA -- cóm deferimento de

auxílio, informo que o original se encontra no

MPRJ 2020.00178800 em fls. 17/25 (fls. 55/63). :l'::i

m ,«/ -lí«,.w,.ç.7 ~w nlh /P,
/ Hy' á'r Z.'l../

GAEMA - Grupo de Atuação Especializada em IVleio Amb ente
Av. l\marechal Câmara, 370/6e andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ ' ,4

'J7:=sT%i)/"""
GAEMA

Mata, 4 7n
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MPRJ 2020.00174167
MPRJ 2020.00174166
MPRJ 2020.00174165
MPRJ 2020.00174164
MPRJ 2020.00174163
MPRJ 2020.00174162

PA 51/2020
PA 52/2020
PA 53/2020
PA 54/2020
PA 55/2020
PA 56/2020

!ERMO DE CONCLUSÃO

l

Procedo, nesta data, abertura de vista dos autos dos
procedimentos em epígrafe a lama. Promotora de Justiça do GAEMA, Dra.
Glaucia Rodrigues Torres de Oliveira Melão, em cumprimento ao r.
despacho do Coordenador do GAEMA.

e 2020

/

ÊWiaêstérlo Público da Estado do Río de Janeiro
Av, Matechai Câlhara, np 37G, 6e Andar

Centro - Río de lareira. Ri - Brasil

CEP 2002G-a80 - Telefone: {23 } 2215-Õ4$4

E-mail: secgaeina@mprj.mp.br
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PA 51/2020, 52/2020, 53/2020, 54/2020, 55/2020 E 56/2020

PROMOÇÃO CONJUNTA

Tratam-se de procedimentos administrativos instaurados com vistas ao

acompanhamento do cumprimento. da Cláusula Sexto, 1), do TAC COMPERJ ll,

celebrado com a PETROBRAS. Por rüeio da referida Cláusula, pactuou-se que "a

PETRBRAS {rá aooidr financeiramente os: Municípios de rabo(aí: Maric4, Cachoeiras

de Macacu. Maré, Guapimirim e Duque de Caxias na elaboração (e eventual

atualização, se necessário) do prometo executivo e na execução (limitado ao valor

recebido) de seus respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico - PMSBs, no

VQtof total de RS 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), sendo RS

4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para cada um dós municípios citados, a ser

depositado em sets contas judiciais especificas, sendo certo que.sua liberação a cada

município beneficiário será realizada apenas com al préylg. concordância dps
comoromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante aDresentaçãó de prévio píofeto e com

prestação,.;de conzlas durante e após a uíiílfzação do valor. O valor:t,:.lotar será

dêposftadõ::pe/a PETROBR.4S no prazo ide 780 (cento e oitenta) dias éõntados da

homologaçqq;.do TZC. " .*;.:

':i.Assim, mister que sejam os entes públicos cientiHcndos at:ert:a da

referida cláusulas a fi:m de que possam elaborar e apresentar os, brójetos com vistas a

obtenção dós valores ãtie: lhes cabem. :
. :::!: l "; :-:":":;.i..... 'l iq:! ....l#?!Éãniiiii.: ": ;"" """ ...:.Ú:iÜl:li::ii li::........:i l:

Assim, là Secretaria bficíã-se; ao Mtiríicípío referenciado ná Portaria dos

autos, com cópia do TAC constante dos autos, dando-lhe ciêncíà acerca da obrigação

contida no item 1) da CLÁUSULA SEXTA do Termo de Ajustamento de Conduta, bem

como solicitando que seja informado se: / /
l l /') }: ; ,r' 'h

/ h.& .r .{ . \ \r'.., . '

F::i:-:

üx::ib

8

: : . *
iiiiiib;

#

1) Se o Município dispõe de Plano Municipal de Saneamento

Básico PMSB, bem como que esclareça qual foi a data da

elaboração e/ou última atualização;

GJq:e MJlq 8E üg! i(Ã8 sp !i ã

?%glg3lÇ3 í iüâ !!

$W $ ária Póbl cada estada da 8$a de3 : eira
/4v. Marechal Cêmola, 11ç 37G, 6g Â,ndar

CcfiÍro - R:o dc manei!'ü, Êi - Brasil

CFP 20ü20 õ90 . falai:ílile: {2 1} 22 !$-$464
g-nla11: secgaema@Klpi"j.mp.b!
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2) Em havendo Plano, que esclareça quais são os componentes

abarcados pelo Plano (art. 29 da Lei 1 1 .445/2007);

3) Em havendo Plano, que esclareça se o Município possui

prol/fatos relacionados à implementação de políticas públicas

de saneamento básico que poderiam ser executados com

recursos vertidos ao ente público pelo TAC;

4) Em havendo. projetos, que sejam os.mesmos apresentados de

forma sucinta;

5) Em caso de não :haver ainda de Plano :Municipal de
Saneamento Básico i PMSB ou o mesmo estar desat.ualizado,

que esclareça se já foram iniciados os processos internos no

sentido de promover a criação/atuatização do Plano;
:;!

#;:::; ''::.

:

Rio dê Janeiro,

' :

" : ,

J :

Glaucía

:: : , Mat.7829

;':l!: ;
; , l:

' : .: '.':

i@li '#i .-.».
;:w::.:.lê'l .#

'~.

Êêl%l ig;ê@$1 g í

?yênêstéf e ábii(ü da Estada dõ Río d© ]a!\eií'c

A:v, Mai'cchai Cêmaí'a, 11g 37Q. 6g ÂndcâF
Cedro - Rêo de .ianeilü; R,} - Bíasíl

([P 20ü20-õgü - Telefo e: {2á} 22í$ $464

[-n"ia ]: se(caem {@mpi"j.w$3.b}
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22/09/2020 Email -- Laura Monnerat Richa Malzac Franco -- Outlook

GAEMA Ofício 258/2020/GAEMA
!

GAEMA - Secretaria <secgaema@mprj.mp.br>
Ter. 22/09/2020 16:26

Para: ouvidoria@maríca.rl.gov.br <ouvídoria@marica.rl.gov.br>
Cc: GAEMA - Secretaria <secgaema@mprl.mp.br>

@ 2 anexos (14 MB)

258 - GAEMA - Município de MARICA.pdf; TAC COMPERJ.pdf;

Ref.: MPRJ 2020.00174166 - PA 52/2020
Assunto: encaminhar TAC para ciência da obrigação contida no item 1) da CLÁUSULA SEXTA e
solicita r informações

Ao limo. Sr. Fabiano Horta

Prefeito do Município de Maricá

Honrada em cumprimenta-lo, de ordem da llma. Promotora de Justiça Dra. Glaucía Rodrigues Torres
De Oliveira Mello, integrante do GAEMA, sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício

258/2020/GAEMA, bem como o Termo de Ajustamento de Conduta, em anexo.

çi€111il9z4êçusâr o recebimento do presente e-mail

Atenciosamente,

Loura Monnefat ficha IWalzac Franco
Técnico Administrativo

Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente - GAEMA

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Tel.:(21) 2215-6464
:''\.

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQ kADFiNDY3NDk2LTA50GQtNGYyMy04NDFI LWJjZThhZmZiYTJ hMgAQAFJq r37BEUxHpfJXzZeZnC . 1 /1
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Ofício 258/2020/GAEMA Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2020

Ao Elmo. Sr. Fabiano Horta

Prefeito do Município de Maricá

Ref.: MPRJ 2020.00174166 - PA 52/2020

Exmo. Prefeito

'''\ Honrada em cumprimenta-lo, sirvo-me do presente para informar à Vossa Excelência que

tramita no Ministério Público do Estado do Río de Janeiro, sob auxílio do GAEMA, o MPRJ

2020.00174166 - PA 52/2020, instaurado com o fim de apurar o cumprimento da obrigação

contida no item l da cláusula sexta do TAC ll pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o

Estado do Rio de Janeiro nos autos das Ações Civis Púb]icas nQ 0009884-52.20].8.8.19.0023

IEmissário Terrestre e submarino), 0009897-51.20].8.8.19.0023(sistema de dutos e Terminais da

COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023(UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023(Linhas de

Transmissão 345KV).

Com a finalidade de instruir a investigação em curso e com fulcro nos art. 129, incisa VI,

da Constituição da República, art. 26, incisos l e 11, da Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e

art. 35, incisa 1, da Lei Complementar Estadual n. 106, de 03 de janeiro de 2003, sirvo-me do

presente para encaminhar o Termo de Ajustamento de Conduta, em anexo, dando-lhe ciência

acerca da obrigação contida no item l da CLÁUSULA SEXTA, bem como solicitar que seja
informado, no prazo de 30(trinta) dias::''\

1) Se o Município dispõe de Plano Municipal de Saneamento Básico -- PMSB, bem como

que esclareça qual foi a data da elaboração e/ou última atualização;

2) Em havendo Plano, que esclareça quais são os componentes abarcados pelo Plano(art

29 da Lei11.445/2007);

3) Em havendo Plano, que esclareça se o Município possui projetos relacionados à
implementação de políticas públicas de saneamento básico que poderiam ser executados com

recursos vertidos ao ente público pelo TAC;

4) Em havendo projetos, que sejam os mesmos apresentados de forma sucinta

C3AEMiA 6Rup$ BEIT$AÇlg ES?ECli tZA8A

F\áÇ3$?.j EHMtfOIMBIETE

Av. Marechal Câmara, ne 370
Centro - Riõ de Janeifü. RJ - Brasil

CE? 2002D«080 - Téleforle:(21} 2215-6464
E mõii= secgaema@mprj.rnp.br
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5) Em caso de não haver ainda de Plano Municipal de Saneamento Básico -- PMSB ou o

mesmo estar desatualizãdo, que esclareça se já foram iniciados os processos internos no sentido

de promover a criação/atualização do Plano

As referidas irlformações deverão ser enviadas para o endereço de e-mail
$ççgpçnp@mprl:mp:br.

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosa mente,

bb..=

GAEMA Av. &qarechal Cârrla!'a. ng 370
Centro- Ric deianeiro, Ri- Brasii

CEP 20Q20-080 - Teieforte: {21) 2215-$464
E-r11all: secgaerna@íílprj.mp.br
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MPRJ 2020.00174166 - PA 52/2020

::::h.

Procedo,nesta data,juntada

1. Do OF. PGM nQ 387/2020 -- Procuradoria Geral do Município

de Maricá, recebido por e-mail;

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2020

;''\.

GAEMA - Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente
Av. Marechal Câmara, 370, 6e andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ



De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Lucas De Aimeida Peixoto
quinta-feira, 26 de novembro de 2020 1 5:38

Luiz Henrique Santana Da Salva

ENC: Encaminhamento de OF.PGM 387/2020
OF. PGM n' 387.2020.pdf

2020.00174]66

De: Thaís Vieíra dos Santos <thais.santos@mprj.mp.br>
Enviada em: terça-feira, 24 de novembro de 2020 16:17
Para: GAEMA - Secretaria <secgaema@mprl.mp.br>
Assunto: ENC: Encaminhamento de OF.PGM 387/2020 - 2020.00174166

Prezados,

Cumprimentando-os, sirvo-me do presente para encaminhar o OF. PGM ne 387/2020,

encaminhado pela PGM de Marícá, para que seja analisada a conveniência de sua juntada ao PA
52/2020(MPRJ 2020.00174166), o qual tramita atualmente perante o GAEMA.

Atenciosamente,

Thaís VíeiradosSantos
Técnico Administrativo
IUatr.7787

Secretaria da 2e Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

De: Gabinete Procuradoria Maricá <gêblDglgprQçuradoriamarica@gmail.coma
Enviado: quinta-feira, 19 de novembro de 2020 19:33
Para: Renata limões Da Salva

Assunto: Fwd: Encaminhamento de OF.PGM 387/2020 - 2020.00174166

:''''\

Forwarded message -----
De: Gabinete Procuradoria Maricá <gêb!!!gteprocuradoriamarica@gmail.coma
Date: qui., 19 de nov. de 2020 às 19:28
Subject: Encaminhamento de OF.PGM 387/2020 - 2020.00174166

Prezados,

vimos por meio deste encaminhar OF.PGM 387/2020 em
resposta ao OF.592/2020 - 2PJTC Núcleo ltaboraí -
2020.00174166.

[Páglnà #]



favor acusar o recebimento

Atenciosamente,
Ana Rocha
Mat.106193

Assessoria de Gabinete do Procurador
Prefeitura Municipal de Maricá

DE3ANEIRO

Tel: (21) 2637-8461/ R: 402
End: Rua Alvares de Castão ho 1.111, Araçatibar Maricá/RJ

Assessoria de Gabinete do Procurador
Prefeitura Municipal de Maricá

DE]ANEIRO

Tel:(21) 2637-8461/ R:40
End: Rua Alvares de Castra Ro 1.111, Araçatiba/ Maricá/RJ

[Êágtna #]



ESTADODORIODEJANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

06lcio PGM n" 387/2020 Maricá, 19 de nox embto de 2020

Ref.: OF. 2" PJVC n'592/2020
1.(;.n"2Q20.8Qlt?4í66

SENHORPROMOTOR,

Cunlphmentandc-o, 'ç'amos em atendimento ao ofício em refedncia, encamiiüar a nsposta da

G)n)panhia de Saneamento de MMcá SANEMAR, concernente ao TAC(X)MPERj ll, Junto ao

ennato de retmião reahuda com Q GAEMA - Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente

Desde li, nos disponibilizámos pam esclarecer eventuais dúvida que possam subir.

Ao ensejo, renovamos votos de estima e consideração

Aüenciosamente,

Procurador Geral do Município

limo. Sr.

Trago Velas
Promotor de Justiça
2' Promototia de Justiça de Tutela Coletiva

PtacuradoÜá Geral
Rua .4/penas deCâstro

Centro -' Mat'icá - CEPA 24.9Q1-355
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..= Maricá, ll de novembro de 2020

Ao Ilustríssimo Dr. fabricia Porto
Procuradas Geral do Município de Maricá

Resposta aos ofíéias PGM ü's 276 e 308/2Q20
Ref. aos ofícios dAEMA ng 2S8/2020 e PITA ng 476/2020
IC ne 2020.00174166 - PA 52/2020

Em atenção aos ofícios PGhl n". 276 e 308/202Q gostaríamos de Informar que no

que tange ao cumprimento do Item l da Cláusula Sexta do TAC COMPERJ 11, fol realizada

umd reunião vlrtüal entre o ÇAÊ1}4ê..g.:{ idos

110 EXTRATO DE kcuNiÃO em anexo Idoc.ll destacando o trecho a seguir:

flo oue tange ao cu'mf? /f, '.ma

zcz deflnid .

definidos os prol « ''':' :. .s os oí'fetos de saneamento sçlam encaminhados ao Ministério Público os
documentos/praletos pertinentes. bem con-o os orccimerttos

Dor este órgão ministerial".

Neste s€1ntido, vimos informar que o

revisão do Plano Municipal de Saneament aos5S=lhiãÍ-= wÉ.pzB.-:
abastecimento de água e pela rede de d11Sgagem respectivamente.

".

Sem ma\s para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os votos de
estima e consideração.

#ã:#,z
liguei Frestas Cunha

Diretor-Presidente
SÂNEMAR

k4atr.800.070

.4' ' ' ' ..}

É -!\'i aii: il. :. =.}!iie'l':i.::=!:i ! Ê:!!#.1l L..: .Ê.i.ll,.i!:l-.$::=::i
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EXTRATO DEREUNIÂ0

Ref.: MPRJ 201g,00978778

Data: 22/06/2020

Horário :!5 :00h -- 16:00h

Local: Plataforma Microsoft Teams

Participantes :

e .osé 4.1exandre Maximlno - Promotor de Justiça Integrante dc GAEMA

B GfaLcla Rodrigues Torres De Oliveira Melão- Promotora de Justiça integrante do GAEMA

' N'latheus Afellcar- Assessor Jurídico de GAEN4A

e odes Fernandes -SANEMAR - Dlretor presidente

e Pátina Casal'ín - SANEMAR -Superintendente de Meio Ambiente

' Anderson Paulinc - SANEMAR- Diretor Jurídico

©

8

Dr. Jasé Alexandre deu início à reunião indagando aos participantes, notadamente aos

funcionários da SANEMAR, cama materializar, de forma célere, a cláusula 6g do TAC ll

COnaPERJ. Anunciou que. Conforme informado peia SEAS, a UFRJ está revisarldo Planos

Municipais de Saneamento (PMSBI por um custo, ao que parece. razoável em termos de

economicidade. Dessa forma, sugeriu que Q Município de Maricá contate a universidade para

revisão de seu plano, e que aplique em esgotamento sanitário os recursos financeiros
estar){e$



ii$g)!'i;#::s' ::

g':% . .,:4 à:,.:.3
',?$'' it! íÊ'$

,+

Énformeu que, em relação à denominada "concessão da CEDAE" j"modelagem ANDES"l, teve

conheclmenÇo de quem Prefélto de Maricá teria demonstrado interesse em aderir à

modelagem, posteriormente, inclusive para o componente esgoto. Isto posto, Indagou aos

funcionários da SANEMAR: li} se seria possível aproveitar algo dos estudos já produzidos pela

CONCREMAt, Escritório de Advocacia e o Banco Factor para economizar recursos pa;a

investir mala em Maricá, ou (ii} se a SANEMAR prefere elaborar rlovo TR para contratar url'a

]o'.'a eanorel;a 03ía a revisão de seu PMS3, notadament: de seus componentes.

. Sra. Fátima Casarin perguntou qual setor da UFRJ está produzindo os estudos mer\clonados.

assim como indagou o valor cobrado pela universidade para fins de comparação con ou:rcs

valores oíerb(:dos no mercado

''..

+ Passada a palavra, Sr. Edes Fernandesinformau que a equipe da Sanemar está em conta:o

=om o corpo técr.ico do PIAM com o objetivo de dar celeridade ao uso dos recursos para a

finalização Jla obra previstos nos TAC do CC)MPIRj ITAC 1 - disponibilização de recursos paf

a SEIS para terminar 3s obras iniciadas pela Petrobras em três sub-bacias de fvlarícá.r

Quanto ao R'AC ll - recebimento dos recursos da cláusula sexta para dar continuidade aos

Í)roletas),Irlkormou que o Promotor de Justiça 'riagc Verás, via ofício à Prefeitura de Maricá,

ndagou coco serão utilizados os recursos financeiros dos TACO, cuja resposta ainda niãc esta

pronta. Disse qLie, junto ao Prefeito e à PGM, estão avaliando qual o órgão da prefelttira será

responsável por esta utilização dos recursos e como serão aplicados os recursos excedentes

ao necessário oara o PMSB.. já definido no próprio TACil.

Esclareceu bue está debatendo cam o Prefeito de Marlcá quais serão os amores responsáveis

peias quatro vertentes existentes na Plano de Saneamento: esgoto, drenagem. resíduos

sólidos lsclrviços fornecidos pela Prefeitura de Maricá) e abastecimento de água

jserviçoforàecido pela CEDAE).

Ressaltou tbr dúvida em relação ao prazo (180 dias} previsto na cláusula sexta.

Dr. José Atéxandre explicou que tal cláusula, assim como outras, encontra-se suspensa em

razão de Jm entendimento devido à pandemla do Corara Vírus para certas obrigações

1:
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 106/2022 
PA 52/2020 MPRJ 2020.00174166 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/144) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 

Thaís Vieira dos Santos  
Matrícula 7787 

 

 

 

145 



 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 16 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 23 de março de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo nº 52/2020 (MPRJ n. 2020.00174166) 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1- Acusando o recebimento do ofício de fls. 143/144, oficie-se ao à PGM de 
Maricá, solicitando informar se foi finalizado o Termo de Cooperação com o 

PSAM, bem como se já foi elaborado projeto contendo cronograma físico - 

financeiro para a execução das obras de saneamento básico, em consonância 

com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de viabilizar a 

utilização pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do 

TAC II COMPERJ;  

 

2- Oficie-se à SEAS, com cópia de fls. 143/144, solicitando informar se já 

houve manifestação para a aprovação da minuta do Plano de Trabalho e 

cláusulas da minuta do Termo de Cooperação, objetivando o atendimento da 

obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ;  
 

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

Itaboraí, 23 de março de 2022. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.03.23 15:41:02 

-03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

         Ofício 2ª PJTC n° 651/2022                     Itaboraí, 24 de março de 2022.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Procurador-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de
Maricá na elaboração (e eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução
(limitado ao valor recebido) de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor
(...) de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial
específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia
concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com
prestação de contas durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Ofício PGM nº
420/2021, bem como solicitar que informe se foi finalizado o Termo de Cooperação com o PSAM,
bem como se já foi elaborado projeto contendo cronograma físico - financeiro para a execução das
obras de saneamento básico, em consonância com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim
de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II
COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 dias (trinta) para a resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação para fins de
contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO SENHOR PROCURADOR - GERAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
Rua Álvares de Castro, 538 - Centro, Maricá, RJ
E-mail: procuradoria@marica.rj.gov.br

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 28/03/2022, às 19:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1358389 e o
código CRC FBC42C2F.

20.22.0001.0014909.2022-26 1358389v2
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

         Ofício 2ª PJTC n° 652/2022                     Itaboraí, 24 de março de 2022.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de
Maricá na elaboração (e eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução
(limitado ao valor recebido) de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor
(...) de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial
específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia
concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com
prestação de contas durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia do Ofício PGM nº
420/2021 (em anexo), bem como solicitar que informe se já houve manifestação para a aprovação da
minuta do Plano de Trabalho e cláusulas da minuta do Termo de Cooperação, objetivando o
atendimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ. Fixa-se o
prazo de 30 dias (trinta) para a resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 143/144 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Avenida Venezuela, nº 110, Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP 20.081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 28/03/2022, às 19:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1358400 e o
código CRC 80BDF620.
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 52/2020 – MPRJ 2020.00174166  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 651, 652/2022, via 
email. 

 
 

Itaboraí, 31 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 
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Ref.: E-mail da Sanemar solicitando agendamento de reunião - Procedimento 
Administrativo nº 52/2020 (MPRJ 2020.00174166) 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Trata-se de e-mail encaminhado pela Sanemar, no qual foi solicitado 

agendamento de reunião, objetivando tratativas referente à revisão do plano de saneamento. 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1- Defiro o pedido de reunião. Agende-se reunião virtual por meio da 

ferramenta Teams, a ser realizada com a Sanemar, no dia 13/04/2022, às 

15:30h, oficie-se em resposta;  

 

2- Oficie-se ao Dr. José Alexandre Maximino Mota convidando-o para reunião 

a ser realizada via Teams, no dia 13/04/2022, às 15:30h, com a Sanemar, 

objetivando tratativas referente à revisão do plano de saneamento de Maricá; 

 

 

Itaboraí, 14 de março de 2022. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.03.22 

14:54:12 -03'00'
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ENC: Solicitação de Agendamento de Reunião - PA 52/2020
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Qui, 03/03/2022 17:52
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <tiagogvg@mprj.mp.br>
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Exmo. Promotor de Jus�ça,

Segue abaixo, para ciência e apreciação, email no qual a Companhia de Saneamento de Maricá
solicita o agendamento de reunião.

Cer�fico a existência do PA 52/2020 (MPRJ 2020.00174166), que visa a apurar o cumprimento
da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II  COMPERJ pactuado entre
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis
públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ),  0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(. . .)
apoiar f inanceiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual
atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução (l imitado ao valor
recebido) de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no
valor (. . .)  de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser
depositado conta judicial  específ ica, sendo certo que sua l iberação ao município
beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes
MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de
contas durante e após a uti l ização do valor.  O valor total  será depositado pela
PETROBRAS no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do
TAC”.

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos 
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Programas Socioambientais <socioambiental@sanemar-sa.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 3 de março de 2022 16:49 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: nathalia.correa@sanemar-sa.com.br <nathalia.correa@sanemar-sa.com.br> 
Assunto: Solicitação de Agendamento de Reunião
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Prezados(as) Srs(as). Representantes do Ministério do Meio Ambiente,
 
Cumprimentando-os cordialmente, vimos através do presente, solicitar a
realização de reunião, para tratar da revisão do plano de saneamento.
 
Para o agendamento do encontro, pedimos, gentilmente, que a escolha nos
seja informada, se possível, para a próxima semana.
 
Aproveitamos para renovar protestos de elevada estima e distinta
consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
--  

Companhia de Saneamento de Maricá 
Diretoria de Programas Socioambientais 
(21) 2634-0534
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

         Ofício 2ª PJTC n° 657/2022                     Itaboraí, 25 de março de 2022.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Diretor Jurídico,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de
Maricá na elaboração (e eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução
(limitado ao valor recebido) de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor
(...) de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial
específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia
concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com
prestação de contas durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebimento do email datado
de 03/03/2022, informar o agendamento de reunião virtual por meio da ferramenta Teams, a ser
realizada no dia 13/04/2022 (treze de abril de dois mil e vinte e dois), quarta-feira, às 15:30h
(quinze horas e trinta minutos). Solicita-se o encaminhamento dos nomes e endereços de email dos
participantes da reunião para envio do convite. Fixa-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação para fins de
contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO SENHOR DIRETOR JURÍDICO
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
DIRETORIA DE PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS
Avenida Vereador Francisco Sabino da Costa, nº 907 - Centro, Maricá, RJ
CEP 24.900-100
E-mail: socioambiental@sanemar-sa.com.br

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 28/03/2022, às 19:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1363484 e o
código CRC BD556103.
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

         Ofício 2ª PJTC n° 658/2022                     Itaboraí, 25 de março de 2022.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Coordenador,
 
Cumprimentando-o(a), sirvo-me do presente para convidar Vossa Excelência para participar de
reunião virtual por meio da ferramenta Teams a ser realizada via Teams, no dia 13/04/2022 (treze de
abril de dois mil e vinte e dois), às 15:30h (quinze horas e trinta minutos), com a Companhia de
Saneamento de Maricá - Sanemar, objetivando tratativas referentes à revisão do plano de
saneamento de Maricá, no bojo do Procedimento Administrativo nº 52/2020 (MPRJ 202000174166) que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis
públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023
(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-
39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta,
obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual atualização,
se necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu respectivo Plano
Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) para
o município citado, a ser depositado conta judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município
beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA,
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a utilização do valor.
O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da
homologação do TAC”.”.
Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 

                    
Ao Excelentíssimo 
Doutor José Alexandre Maximino Mota 
Coordenador do Grupo Temático Temporário - Segurança Hídrica 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
Endereço: Avenida Marechal Câmara, nº 370 - 6º andar, Centro/RJ 
CEP: 20.020.080
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Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 28/03/2022, às 19:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 52/2020 MPRJ 202000174166 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 657 e 658/2022, via 
email. 

 
Itaboraí, 01 de abril de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 

161



05/04/2022 SEI/ERJ - 30911877 - Ofício - NA

file:///C:/Users/thais.santos/Downloads/Oficio___NA_30911877.html 1/1

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  SEI Nº14                           Rio de Janeiro, 04 de abril de 2022

Ilmo. Sr. Promotor
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 652/2022 - PA 52/2020 – MPRJ 202000174166 
Excelentíssimo  Promotor de Justiça,
Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.
No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.
Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.
 
Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
04/04/2022, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 30911877
e o código CRC 74065643.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 30911877

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 

Ref. PA 52/2020 – MPRJ 202000174166 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

Nesta data, junto aos presentes autos, o Of. 

SEAS/OUVI SEI Nº14. 

 

Itaboraí, 05 de abril de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 

TERMO DE VISTA 

 

Nesta data, faço vista destes autos ao Exmo. 

Promotor de Justiça. 

 

Itaboraí, 12 de abril de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 13 de abril de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ref.: E-mail da SANEMAR solicitando o reagendamento de reunião - Procedimento 
Administrativo nº 52/2020 (MPRJ n. 2020.00174166) 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Trata-se de e-mail encaminhado pela SENEMAR, no qual foi solicitado o 

reagendamento da reunião que seria realizada em 13/04/2022, objetivando tratativas referente ao 

Procedimento Administrativo nº 52/2020 (MPRJ n. 2020.00174166). 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1- Junte-se o e-mail em anexo ao PA 52/2020 (MPRJ 2020.00174166);  

 

2- Redesigno reunião virtual com os representantes da SANEMAR para dia 

11/05/2022, às 15h, por meio da ferramenta Teams, oficie-se em resposta;  

 

3- Oficie-se ao Dr. José Alexandre Maximino Mota informando-o sobre a 

redesignação da reunião que seria realizada em 13/04/2022, às 15:30h, via 

Teams, bem como convidando-o para a nova reunião a ser realizada via 

Teams, no dia 11/05/2022, às 15h, com a Sanemar, objetivando tratativas 

referente à revisão do plano de saneamento de Maricá. 

 

 

 

Itaboraí, 12 de abril de 2022. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.04.13 

09:37:59 -03'00'
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Re: Ofício 2ª PJTC nº 657/2022 - PA 52/2020 - AGENDAMENTO DE REUNIÃO
Programas Socioambientais <socioambiental@sanemar-sa.com.br>
Ter, 12/04/2022 17:02
Para: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Cc: Nathália Santos Correa <nathalia.correa@sanemar-sa.com.br>;andre.baiseredo@sanemar-sa.com.br
<andre.baiseredo@sanemar-sa.com.br>
Prezados, boa tarde!

Cumprimentando-os, cordialmente, solicitamos, por gentileza,  que a reunião de amanhã, dia
13/04 às 13hrs, seja remarcada para o dia 26/04/2022, às 14hrs. 

Aguardamos confirmação.

Atenciosamente,

Companhia de Saneamento de Maricá 
Diretoria de Programas Socioambientais 
(21) 2634-0534 

Em ter., 12 de abr. de 2022 às 16:26, 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
<2pjtcoitb@mprj.mp.br> escreveu: 

Prezados, boa tarde,
 
Solicito, por gen�leza, que confirmem o recebimento do O�cio 2ª PJTC nº 657/2022, bem como a
par�cipação na reunião virtual agendada para amanhã, quarta-feira, dia 13/04/2022, às 15:30h.
 
Atenciosamente,
 
 
Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787
 

 

 

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí

Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

 

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí 
Enviado: sexta-feira, 1 de abril de 2022 12:33 
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Para: Programas Socioambientais <socioambiental@sanemar-sa.com.br> 
Assunto: O�cio 2ª PJTC nº 657/2022 - PA 52/2020 - AGENDAMENTO DE REUNIÃO
 
À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR,
 
 
Cumprimentando-os, sirvo-me do presente para encaminhar em anexo o O�cio 2ª PJTC nº
657/2022, expedido pela 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí, no bojo
do PA 52/2020 – MPRJ 202000174166.
 
Peço a gen�leza de que confirmem o recebimento deste e-mail.
 
Atenciosamente,
 
 
Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787
 
 

 
2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
 

--  

Companhia de Saneamento de Maricá 
Diretoria de Programas Socioambientais 
(21) 2634-0534
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

         Ofício 2ª PJTC n° 799/2022                     Itaboraí, 13 de abril de 2022.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Diretor Jurídico,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de
Maricá na elaboração (e eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução
(limitado ao valor recebido) de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor
(...) de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial
específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia
concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com
prestação de contas durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebimento do email datado
de 12/04/2022, informar o reagendamento de reunião virtual por meio da ferramenta Teams para
o dia 11/05/2022 (onze de maio de dois mil e vinte e dois), quarta-feira, às 15:00h (quinze horas).
Solicita-se o encaminhamento dos nomes e endereços de email dos participantes da reunião para
envio do convite. Fixa-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação para fins de
contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO SENHOR DIRETOR JURÍDICO
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
DIRETORIA DE PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS
Avenida Vereador Francisco Sabino da Costa, nº 907 - Centro, Maricá, RJ
CEP 24.900-100
E-mail: socioambiental@sanemar-sa.com.br

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 27/04/2022, às 14:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1410714 e o
código CRC 35814AF1.

20.22.0001.0014909.2022-26 1410714v2
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

         Ofício 2ª PJTC n° 800/2022                     Itaboraí, 13 de abril de 2022.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Coordenador,
 
Cumprimentando-o(a), sirvo-me do presente para informar Vossa Excelência sobre a redesignação da
reunião que seria realizada em 13/04/2022 (treze de abril de dois mil e vinte e dois), às 15:30h
(quinze horas e trinta minutos), via Teams, bem como convidá-lo para nova reunião a ser realizada
via Teams, no dia 11/05/2022 (onze de maio de dois mil e vinte e dois), às 15h (quinze horas), com a
Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar, objetivando tratativas referentes à revisão do
plano de saneamento de Maricá, no bojo do Procedimento Administrativo nº 52/2020 (MPRJ
202000174166) que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023
(UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item
1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e
eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de
seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 4.000.000,00 (quatro
milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial específica, sendo certo que sua
liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos
Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.
Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 

                    
Ao Excelentíssimo 
Doutor José Alexandre Maximino Mota 
Coordenador do Grupo Temático Temporário - Segurança Hídrica 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
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Endereço: Avenida Marechal Câmara, nº 370 - 6º andar, Centro/RJ 
CEP: 20.020.080

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 27/04/2022, às 14:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1410728 e o
código CRC C503148C.

20.22.0001.0014909.2022-26 1410728v2
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 52/2020 – MPRJ 202000174166 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 799 e 800/2022, via 
email. 

 
 

Itaboraí, 02 de maio de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref. PA 52/2020 – MPRJ 202000174166 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE VISTA 

 

Nesta data, faço vista destes autos ao Exmo. 

Promotor de Justiça. 

 

Itaboraí, 09 de maio de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ref. PA 52/2020 – MPRJ 202000174166 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 13 de maio de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 52/2020 (MPRJ n. 2020.00174166) 
 
 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 11 dias do mês de maio de 2022, às 15:00h, no gabinete da Promotoria de Justiça de 
Tutela Coletiva se reuniram o DR. TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de 
Justiça Titular; DR. JOSÉ ALEXANDRE MAXIMINO MOTA, Promotor de Justiça e 
Coordenador do GTT-SH/MPRJ, DRA. GISELA PEQUENO GUIMARÃES, Promotor de 
Justiça e integrante do GTT-SH/MPRJ; DRA. LAINA FERREIRA, Assessora Jurídica do 
GTT-SH/MPRJ, DRA. NATHÁLIA QUEIROZ, Assessora Jurídica do GTT-SH/MPRJ; 
Pela SANEMAR: DR. HORÁCIO FIGUEIREDO, Assessor de Engenharia da Presidência; 
DR. ANDRÉ BAISEREDO, Diretor Jurídico e de Gestão Corporativa, DRA. FÁTIMA 
CASARIN,  para discutirem questões acerca do procedimento administrativo em referência: 

 

Inicialmente, pelo Promotor José Alexandre Maximino foi dito que: o objetivo da reunião 
é tratar sobre o objetivo da reunião é tratar do PA 52/2020, que é um Procedimento 
Administrativo que tem por objeto apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da 
cláusula sexta do TAC II COMPERJ, sendo certo que tal valor de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões reais) possui destinação específica, qual seja, a apoiar financeiramente o Município 
de Maricá na elaboração (e eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na 
execução (limitado ao valor recebido) de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento 
Básico. 

 

Pelos representantes da SANEMAR foi dito que: em princípio a ideia era contratar a UFRJ 
para elaborar o projeto, contudo, o valor monetário informado na proposta estaria muito alto. 
Diante disso, solicitarão uma nova reunião com UFRJ para discutirem valores e que 
atualmente o processo está em fase de elaboração e que a ideia é elaborar um projeto macro 
que contemple capacitação e educação ambiental. Esclareceram que objetivam realizar a 
contratação por meio da sistemática de dispensa com base na notória especialização.  Em 
seguida, os representantes da SANEMAR questionaram sobre o gerenciamento do valor de 
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) e sobre a inclusão do Águas do Rio no projeto.  

 

Pelo Promotor José Alexandre Maximino foi dito que: o Instituto Rio Metrópole está 
elaborando um Termo de Referência contemplando abastecimento de água, esgoto e resíduos 
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sólidos e que de acordo com o art. 17 da Lei 11.445/2007, o plano elaborado pelo Instituto 
Rio Metrópole prevalecerá ao elaborado pelo Município. O Promotor, esclareceu que ao 
questionar o IRM sobre a elaboração do Termo de Referência o referido Instituto se 
manifestou no sentido de que o plano será elaborado de forma macro, ou seja, contendo 
diretrizes e princípios e que o Município elaboraria seu plano municipal de forma mais 
aprofundada. O Promotor também esclareceu que a empresa Águas do Rio está elaborando o 
plano de abastecimento de água sem o diálogo com plano metropolitano. Em seguida, o 
Promotor sugeriu a realização de reunião com o Instituto Rio Metrópole para ajustar a 
compatibilização dos planos diretores. 

 

Pela Promotora Gisele Pequeno Guimarães foi dito que: foi informada que os dados 
utilizados pela empresa Compremat estariam desatualizados, oportunidade que questionou se 
foi realizada a atualização dos dados e de que forma o Município está fazendo articulação 
com empresa Águas do Rio em relação ao abastecimento de água e saneamento básico em 
Maricá.  

 

Pelos representantes da SANEMAR foi dito que: o contrato com a Compremat está em 
fase de levantamento de dados e que o projeto só não foi finalizado porque o Governo Federal 
ainda irá liberar o resultado do censo e que os dados serão integrados ao projeto. Em seguida, 
esclareceram que a Sanemar está fazendo a parte de saneamento básico e que solicitou a 
empresa Águas do Rio que nos locais em que houver saneamento básico seja feito o 
abastecimento de água, mas que não há planejamento macro e sim planejamento pontuais em 
relação aos pontos sensíveis. 

 

Pelo Promotor de Justiça Tiago Veras foi dito que: o TAC foi celebrado após ajuizamento 
de Ações Civis Públicas e que de forma adicional foram estabelecidas algumas obrigações de 
pagar como forma de compensação ao dono moral coletivo. Assim, o valor referente à 
obrigação de pagar será gerido pelo Município, sendo certo que o gestor municipal possui 
discricionariedade na utilização do valor, contudo, conforme escopo da obrigação o montante 
deverá ser utilizado em projetos ou obras de saneamento básico. O Promotor esclareceu que o 
projeto pode contemplar medidas de educação ambiental, mas deverá ser observado a 
compatibilização com o plano metropolitano. Em seguida, o Promotor informou que a quantia 
de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) já foi depositada pela Petrobras em conta judicial, 
mas que o levantamento do montante se dará após anuência do MP e da SEAS, tendo em vista 
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que após apresentação do projeto serão feitas análises com escopo ambiental e contábil. 
Assim, após análise positiva dos projetos a Sanemar por meio da PGM peticionará nos autos 
solicitando o levantamento do montante. Por fim, o Promotor esclareceu que para evitar 
tumultuar o processo judicial a Sanemar deverá apresentar o projeto nos autos do PA 52/2020, 
sendo certo que a prestação de contas será feita durante a após a conclusão do projeto. 

 

Nada mais havendo, foi a reunião encerrada.     
 
 
 

Itaboraí, 11 de maio de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça  
 

 TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS GOMES:08913853710 

Dados: 2022.05.13 10:06:54 

-03'00'
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Viabilidade para utilização da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ,pelo
Município de Maricá, através da Companhia de Saneamento de Maricá, a Sanemar.
Jurídico Sanemar <juridico@sanemar-sa.com.br>
Seg, 27/06/2022 14:49
Para:

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>

Boa tarde,

Prezados ,

Segue Ofício DJGC-027/2022,com informações sobre a celebração do Termo de Cooperação com
PSAM,aguardamos designação para data de REUNIÃO.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO. 

--  

Companhia de Saneamento de Maricá 
Diretoria Jurídica 
(21) 2634-0534
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        Ref. PA 52/2020 – MPRJ 202000174166 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
  

TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos às 
fls. 178/182, OFÍCIO DJGC-027-2022. 

 
 

Itaboraí, 07 de julho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

183 



 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Ref. PA 52/2020 – MPRJ 202000174166 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 18 de agosto de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 29 de agosto de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 52/2020 (MPRJ n. 2020.00174166) 
 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   

PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 
 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas nos. 
0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023 
(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) 
e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, 
da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de Maricá na 
elaboração (e eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução 
(limitado ao valor recebido) de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – 
PMSBs, no valor (...) de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a 
ser depositado conta judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município 
beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e 
SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”. 

 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de 

Investigação às fls. 03/08, instruído de documentos de fls. 09/41-verso. 
 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 42/44. 
 
Na promoção de fl. 45, instruído de fls. 46/53, solicitou-se a juntada do ofício 

2ª PJTC nº 331/20 ao GAEMA; a juntada da resposta do GAEMA, consistente em Auxílio 
Consentido: Parecer1 de Admissibilidade; bem como solicitou-se a remessa do feito original 
com pedido de auxílio ao GAEMA, a fim de prosseguir no feito, diante do auxílio deferido. 

 
Juntada de cópia do ofício nº 101/2020/GAEMA – com deferimento de auxílio 

às fls. 55/63, no qual, em síntese, foi informado que, tendo em vista a manifestação favorável 
da Coordenação do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente (GAEMA), foi 
deferida a solicitação de auxílio para oficiar nos autos do procedimento MPRJ 
2020.00178800, formulada pela 2PJTC do Núcleo Itaboraí com fundamento na Resolução 
GPGJ nº  1.744, de 22 de maio de 2012. 
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Promoção Conjunta às fls. 66/67, na qual solicitou-se que fosse informado o 

que se segue: (i) se o Município dispõe de Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, 
bem como que esclareça qual foi a data da elaboração e/ou última atualização; (ii) em 
havendo Plano, que esclareça quais são os componentes abarcados pelo Plano (art. 29 da Lei 
11.445/2007); (iii) em havendo Plano, que esclareça se o Município possui projetos 
relacionados à implementação de politicas públicas de saneamento básico que poderiam ser 
executados com recursos vertidos ao ente público pelo TAC; (iv) em havendo projetos, que 
sejam apresentados de forma suscinta; e (v) em caso de não haver ainda Plano Municipal de 
Saneamento Básico – PMSB ou o mesmo estar desatualizado, que esclareça se já foram 
iniciados os processos internos no sentido de promover a criação/atualização do Plano. 

 
Ofício da PGM de Maricá à fl. 72, instruído de fls. 72-verso/77, encaminhando 

a resposta da SANEMAR, concernente ao TAC COMPERJ II, no qual foi informado que o 
Termo de Referência para atualização e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico 
encontra-se aguardando retorno dos ofícios enviado à CEDAE e à SOMAR, responsáveis pelo 
serviço de abastecimento de água e pela rede de drenagem respectivamente.  

 
Na promoção de fls. 78/78-verso solicitou-se ao Presidente da SANEMAR 

informações sobre progresso na edição do Termo de Referência. Sem prejuízo, salientou-se 
que a cláusula sexta permite a utilização dos recursos não somente para a 
confecção/atualização do PMSB, mas também para a execução de projetos de saneamento 
básico. Assim, caso o Município disponha de tais projetos, os recursos poderão ser igualmente 
utilizados. Diante disso, solicitou-se ao Município que caso optasse por investir em projetos 
(ao invés do plano) que essa decisão fosse informada ao MP, encaminhando-se 
cópias/elementos sobre o projeto que se pretende implementar. 

 
Promoção do GAEMA de cessação de auxílio à fl. 84. 
 
Juntada do ofício 2ª PJTC nº 298/2021 à fl. 87, instruído de fls. 88/107 

expedido por esta Promotoria de Justiça encaminhando cópia da promoção ministerial datada 
de 11/02/2021, exarada no bojo da ACP nº 0009884-52.2018.8.19.0023, bem como de fls. 
7396/7414 e 7416/7422 dos autos do referido processo, a fim de dar-lhe conhecimento sobre 
os depósitos realizados pela Petrobras em atendimento às obrigações previstas nos itens 1 e 2 
da sexta cláusula do TAC do COMPERJ. 

 
E-mail da Petrobras à fl. 111, instruído de fls. 99/114, informando o 

cumprimento tempestivo da obrigação constante do item 1 da cláusula sexta do TAC II 
COMPERJ, por meio do depósito em conta judicial específica, da quantia de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais) em favor do Município de Maricá. 
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O GAEMA na promoção de fl. 117, informou a cessação de auxílio no 
presente procedimento. 

 
A PGM de Maricá à fl. 124, informando, em síntese, que o Plano Municipal 

encontra-se desatualizado, mas se encontra em estudo sua atualização, nos exatos termos das 
recentes modificações no cenário do saneamento nacional e regional. Por fim, o referido 
ofício esclarece que se encontra em fase de finalização as tratativas com o PSAM para a 
formalização do Termo de Cooperação que dará seguimento às ações previstas no ofício do 
Ministério Público. 

 
Ofício da SEAS às fls. 127/140, informando que a Petrobras apresentou o 

comprovante dos depósitos realizados em 18/01/2021. 
 
Ofício da PGM de Maricá às fls. 143/144, informando que o processo 

administrativo para viabilizar a celebração do Termo de Cooperação Técnica entre a 
SANEMAR e o ERJ encontra-se em fase final. Contudo, aguarda-se em cumprimento à 
exigência legal, a prévia manifestação para a aprovação da minuta do Plano de Trabalho e 
Cláusulas da Minuta de do Termo de Cooperação por parte da SEAS, para que se possa 
finalizar o procedimento com a assinatura do Termo. 

 
Ofício da SEAS à fl. 162, solicitando dilação de prazo. 
 
Ata de Reunião realizada com a SANEMAR às fls. 175/177. Na oportunidade, 

foram discutidas questões acerca do procedimento administrativo em referência, sendo 
esclarecido, em suma, que o TAC foi celebrado após ajuizamento de Ações Civis Públicas e 
que de forma adicional foram estabelecidas algumas obrigações de pagar como forma de 
compensação ao dono moral coletivo. Assim, o valor referente à obrigação de pagar será 
gerido pelo Município, sendo certo que o gestor municipal possui discricionariedade na 
utilização do valor, contudo, conforme escopo da obrigação o montante deverá ser utilizado 
em projetos ou obras de saneamento básico. O Promotor esclareceu que o projeto pode 
contemplar medidas de educação ambiental, mas deverá ser observado a compatibilização 
com o plano metropolitano. Em seguida, o Promotor informou que a quantia de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões reais) já foi depositada pela Petrobras em conta judicial, mas 
que o levantamento do montante se dará após anuência do MP e da SEAS, tendo em vista que 
após apresentação do projeto serão feitas análises com escopo ambiental e contábil. Assim, 
após análise positiva dos projetos a Sanemar por meio da PGM peticionará nos autos 
solicitando o levantamento do montante. Por fim, o Promotor esclareceu que para evitar 
tumultuar o processo judicial a Sanemar deverá apresentar o projeto nos autos do PA 52/2020, 
sendo certo que a prestação de contas será feita durante a após a conclusão do projeto. 
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E-mail da SANEMAR à fl. 178, instruído de fls. 179/182, informando, em 

apertada síntese, que o Termo de Cooperação enviado pela SEAS para assinatura foi remetido 
ao Diretor Jurídico da Sanemar, oportunidade  em que foram verificadas alterações 
substanciais nas competências da Sanemar que desvirtuam a minuta outrora enviada pela 
SEAS, já submetida a análise jurídica da Procuradoria do Município e Diretoria Jurídica da 
Sanemar, impossibilitando a assinatura do referido Termo pelo Município e por esta 
Companhia sem nova remessa aos Órgãos de análise para aprovação. Ademais, o referido 
ofício destacou que a alteração não foi comunicada e, após identificada, não foi justificada 
para que pudesse ser inserido no processo administrativo. Assim, impede uma efetiva solução 
a celeuma instaurada, razão pela qual foi solicitado que esta Promotoria de Justiça, caso esteja 
dentro das atribuições, interferência para que o valor destinado ao Município de Maricá 
quanto ao apoio financeiro da Petrobras, objetivando a transferência direta aos cofres públicos 
do Município e, até mesmo, para os cofres da Sanemar. No mais, caso não seja possível a 
transferência direta do valor aos cofres do Município, foi sugerido a realização de uma 
reunião com todos os interessados, para que, com a interveniência da Promotoria de Justiça, 
se consiga a conclusão do processo n. 5478/2021 com a assinatura do Termo inicialmente 
pelos partícipes.  

 
 
É o relatório. 
 
CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe 

que: “O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização 
ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que 
“Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do 
Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) 
meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da 
Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 
CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, 
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão 
fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão 
de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de 
Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
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O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 

procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
procedimento administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de 
diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de 
opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 
Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 
 

 

1- Ciente do acrescido às fls. 178/182;  

2- Oficie-se à SEAS, com cópia de fls. 178/182, solicitando manifestações 
quanto à alegação de que foram realizadas alterações substanciais nas 
competências da Sanemar que desvirtuam a minuta do Termo de 
Cooperação impossibilitando a assinatura do referido Termo pelo 
Município e pela Sanemar;  

3- Reitere-se o ofício não respondido (fl. 151);  
 

4- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 

 
Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, 

na forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ.  
 

Itaboraí, 19 de agosto de 2022. 
 

 
(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:0891385

3710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.08.29 

10:14:27 -03'00'

190



29/04/2022 SEI/MPRJ - 1438938 - Ofício

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1568950&infra_siste… 1/2

 

OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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         Ofício 2ª PJTC n° 2027/2022                     Itaboraí, 31 de agosto de 2022.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de
Maricá na elaboração (e eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução
(limitado ao valor recebido) de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor
(...) de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial
específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia
concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com
prestação de contas durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça solicitar manifestações quanto à alegação
de que foram realizadas alterações substanciais nas competências da Sanemar que desvirtuam a
minuta do Termo de Cooperação impossibilitando a assinatura do referido Termo pelo Município e
pela Sanemar. Fixa-se o prazo de 30 dias (trinta) para a resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 178/182 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 

                    
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
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Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

         Ofício 2ª PJTC n° 2028/2022                     Itaboraí, 31 de agosto de 2022.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de
Maricá na elaboração (e eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução
(limitado ao valor recebido) de seu respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor
(...) de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial
específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia
concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com
prestação de contas durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, reiterando os termos do  Ofício 2ª PJTC n° 652/2022,  vem esta Promotoria
de Justiça encaminhar cópia do Ofício PGM nº 420/2021 (em anexo), bem como solicitar
que informe se já houve manifestação para a aprovação da minuta do Plano de Trabalho e cláusulas
da minuta do Termo de Cooperação, objetivando o atendimento da obrigação contida no item 1 da
cláusula sexta do TAC II COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 dias (trinta) para a resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 143/144 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 2027 e 2028/2022, via 
e-mail. 

 
 

Itaboraí, 05 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Producao

Pesquisa Processual
Gerar PDF  

Autuação
Processo: SEI-070028/000094/2022
Tipo: Administrativo: Obras 
Data de Registro: 29/07/2022
Interessados:  

Lista de Protocolos (209 registros):
Documento / Processo Tipo de Documento Data do Documento Data de Registro Unidade

37001748 Anexo TAC - COMPERJ 01/08/2022 01/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37001637 Termo de Cooperação
Técnica 01/08/2022 01/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37004521 Minuta de Edital de
Licitação 01/08/2022 01/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37053549 Minuta do Termo de
Referência 01/08/2022 01/08/2022 SEAS/COOEFGPSAM

37082779 Anexo II - Projetos - Planta
Geral 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37083309 Anexo II - Projetos -
Araçatiba 1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37083347 Anexo II - Projetos -
Araçatiba 2 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37083381 Anexo II - Projetos -
Araçatiba 3 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37083089 Anexo II - Projetos -
Araçatiba 4 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37083124 Anexo II - Projetos -
Araçatiba 5 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37083526 Anexo II - Projetos - ETE -
CX DE CARGA 1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37083763 Anexo II - Projetos - ETE -
CX DE CARGA 2 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37083634 Anexo II - Projetos - ETE -
CX DE CARGA 3 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37083853 Anexo II - Projetos - ETE -
CX DE CARGA 4 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37083702 Anexo II - Projetos - ETE -
CX DE CARGA 5 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37084225 Anexo II - Projetos - ETE -
CX DE CARGA 6 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37084343 Anexo II - Projetos - Itapeba
1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37084445 Anexo II - Projetos - Itapeba
2 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37084568 Anexo II - Projetos - Itapeba
3 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37084618 Anexo II - Projetos - Itapeba
4 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37084698 Anexo II - Projetos - Itapeba
5 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37084906 Anexo II - Projetos - Itapeba
6 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37085367 Anexo II - Projetos - Itapeba
7 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37085510 Anexo II - Projetos - Itapeba
8 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37085591 Anexo II - Projetos - Itapeba
9 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37086580 Anexo II - Projetos - Itapeba
10 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37086637 Anexo II - Projetos - Itapeba
11 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37086694 Anexo II - Projetos - Itapeba
12 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37087099 Anexo II - Projetos - Itapeba
13 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37088237 Anexo II - Projetos -
Araçatiba 4 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37088310 Anexo II - Projetos -
Araçatiba 4 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37089897 Anexo II - Projetos - ETE 1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37090105 Anexo II - Projetos - ETE 2 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37091144 Anexo II - Projetos - ETE 3 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37094078 Anexo II - Projetos - ETE 4 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37095443 Anexo II - Projetos - ETE 5 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37095567 Anexo II - Projetos - ETE 6 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37095687 Anexo II - Projetos - ETE 7 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM
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37095868 Anexo II - Projetos - ETE 8 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37098428 Anexo II - Projetos - ETE 9 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37098510 Anexo II - Projetos - ETE 10 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37099286 Anexo II - Projetos - ETE 11 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37099382 Anexo II - Projetos - ETE 12 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37098938 Anexo II - Projetos - ETE 13 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37100356 Anexo II - Projetos - ETE 14 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37100627 Anexo II - Projetos -
Emissário 1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37100980 Anexo II - Projetos -
Emissário 2 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37101040 Anexo II - Projetos -
Emissário 3 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37100703 Anexo II - Projetos -
Emissário 4 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37101250 Anexo II - Projetos -
Emissário 5 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37101279 Anexo II - Projetos -
Emissário 6 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37101309 Anexo II - Projetos -
Emissário 7 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37101337 Anexo II - Projetos - Caixa
de Carga 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37101644
Anexo II MD

COMPLEMENTAÇÃO SIST
DE ESGOTAMENTO

SANITÁRIO

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37107842 Anexo II - Projetos -
Estrutural 1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37107863 Anexo II - Projetos -
Estrutural 2 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37107883 Anexo II - Projetos -
Estrutural 3 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37107717 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108241 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 2 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108260 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 3 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108287 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 4 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108309 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 5 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108343 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 6 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108367 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 7 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108386 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 8 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108425 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 9 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108448 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 10 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108171 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Civil 11 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108764 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Mecânico 1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108710 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Mecânico 2 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37108895 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Mecânico 3 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37109379 Anexo II - Projetos -
Hidráulico-Mecânico 4 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37109518 Anexo II - Projetos - Lev.
Topobatimétrico 1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37109185 Anexo II - Projetos - Lev.
Topobatimétrico 2 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37109722 Anexo II - Projetos - Lev.
Topobatimétrico 3 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37109748 Anexo II - Projetos - Lev.
Topobatimétrico 4 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37110257 Anexo II - Projetos -
Relatório Inspeção 1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37110291 Anexo II - Projetos -
Relatório Inspeção 2 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37117131
Anexo III - Parte I -

Orçamento Maricá - MND -
Res. Oner

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37117723
Anexo III - Parte II -

Orçamento Maricá- MND -
Res. Deson

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37117825 Anexo IV - Orçamento
Maricá - MND 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37118540 Anexo VI - Modelo de Carta
de Credenciamento 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37118827
Anexo VII - Parte I -

Orçamento Maricá - MND -
Plan. One

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM
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37119375
Anexo VII - Parte II -

Orçamento Maricá- MND-
Plan. Deson

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37120381 Anexo VII - Parte III - Orçam
Maricá - MND - Memória Cál 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37123615 Proposta - Bermad - Valvula 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37123657 Proposta - BERMAD -
ventosa e Retenção 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37124128 Proposta - King talhas 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37125286 Proposta - PG Talhas 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37124854 Proposta - AC Caetano 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37125126 Proposta - AC Caetano 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37125876
Proposta - AC Caetano

(Tratamento de Iodo
Laranjal)

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37126721 Proposta - DTS
Saneamento 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37126585 Proposta - DTS
SANEAMENTO 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37126709
Proposta - DTS

Saneamento n º198-2022
(ETA Rio D` Ouro)

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37127265 Proposta - Saint Gobain-
PAM 001-00056838 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37127317 Proposta - Águas da Serra 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37127975 Proposta - Xylem -
RJC190522.1 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37128755 Proposta - Cofersed (ETA
Rio D`Ouro) 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37128472 Proposta - Ferraro ( ETA Rio
D` Ouro) 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37128911 Proposta - Vesuvio ( ETA
Rio D` Ouro) 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37129012 Prospecto - Face Ambiental 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37129308 Proposta - Enmac - 2325-
22-00-01 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37129353 Proposta - Hovam - 38.280 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37129879 Proposta - AVK n º
22.02356 ( ETA Rio D`Ouro) 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37130015 Prospecto - AVK n º
22.01858 (Cidade de Deus) 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37130127 Proposta - DJM tampões
(ETA Rio D` Ouro) 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37129694 Proposta - DJM tampões (
ETA Rio D` Ouro) 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37130458 Proposta - Imperio Ductil nº
1162 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37130601 Proposta - Infra Camp
33319 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37130646 Proposta - Infracamp - E-
mail 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37130702
Proposta - Infracamp n º
ORC36011( ETA Rio D`

Ouro)
02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37132402 Proposta - Inframcap n
º35507 ( ETA Rio D`Ouro) 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37132605 Proposta - Muriplast ( ETA
Rio D` Ouro 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37132943 Proposta - NBF n º 001-
2652 ( Eta Rio D`Ouro) 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37133440 Proposta - Solda
Eletrofusão - PEAD BRASIL 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37133525 Proposta - Aquamec - n°
003555 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37133898 Proposta - Bombas
Ferramenta 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37134431 Proposta - Hidroluna
DIG1389-21 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37134479 Proposta - C&C - Tanque
em Polietileno 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37134563 Proposta - Leroy Merlin -
Tanque Poli 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37134613 Proposta - Casas Bahia -
Tanque Fortlev 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37134647 Proposta - Americanas
Tanque fortlev 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37134904 Proposta - LGEO - 1817 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37135300 Proposta - Mérito Comercial
- Bomba 3 CV 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37135319 Proposta - Mérito Comercial
- Bomba 5 CV - 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37135133 Proposta - HIDRAMACO -
Ventosa combinada 38.936 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37135763 Proposta - Cogumelo -
2201348 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37135831 Proposta - ViewTech -
59109 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM
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37135889 Proposta - SERVITEC -
PAINEL ELETRICO 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37135633 Proposta - SERVITEC-ETE 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37135687 Proposta - Mercado Livre 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37139341 Proposta - Stratus -
PR01295-22 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37139379 Proposta - Soel - 10195-22 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37139773 Proposta - ARI- VÁLVULA 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37139497 Proposta - IMBIL 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37139934 Proposta - IMBIL - BOMBA
55CV - 381963 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37140225 Proposta - Sanecom -
202218409 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37140152 Processo - Apua - 0929_22 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37140640 Proposta - KSB 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37141792 Proposta - Saneductil -
Junta Ultralink 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37141451 Proposta - Fibrasan 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37141517 Proposta - Sanevix 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37141563 Proposta - EB Bombas-
021058 - Comercial 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37141631 Proposta - EB Bombas -
021058 - Técnica 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37141694 Proposta - BOMBASA - PS
5107 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37142232 Proposta - BOMBASA - PS
5107 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37142271 Proposta - Tauana - 17507 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37142402 Proposta - TEC-
COMERCIAL - Emissário 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37142463 Proposta - TECNICA -
Emissário 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37142928
Anexo VIII - Parte I -

Orçamento Maricá - MND -
BDI Oner

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37143291
Anexo VIII - Parte II -

Orçamento Maricá - MND-
BDI Deson

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37143557
Anexo VIII - Parte III -

Orçamento-MND-Modelo
Comp do BDI

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37143790 Anexo IX Quadro de
Equipamentos 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37143852 Anexo X - Modelo de Carta
Proposta de Preço 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37143886 Anexo XI - Parcela de Maior
Relevância Técnica 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37143948 Anexo XII - Modelo de Carta
Fiança 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37144031 Anexo XIII - Decl de Sist de
Contribuição Prev Patronal 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37144609 Anexo XIV - Decl. Aten art.
27, V, da Lei nº 8.666 de 93 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37144663
Anexo XV - Decl de

Microempresa, Empresa de
Pequeno Port

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37144189 Anexo XVI - Declaração de
Realização de Vistoria 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145231 Anexo XVII - Declaração de
Responsabilidade Técnica 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145302
Anexo XVIII - Decl de

Elaboração Independente
de Propost

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145342
Anexo XIX - Decl de

Obrigação de Alteração
Estatutária

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145365 Anexo XX - Declaração de
Inexistência de Penalidade 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145421
Anexo XXI - Decl de

Conhecimento das Condi de
Execução

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145079
Anexo XXII - Decl de

Programa de Integridade
Implement

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145590 Anexo XXIII - Compromisso
de Implementação de Integ 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145614 Anexo XXIV - Declaração de
Equipe Técnica 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145721
Anexo XXV - Decl da

Empresa de que Não Adota
Trabalho

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145764 Anexo XXVI - Ordem de
Início 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37145824
Anexo ANEXO XXVII -
Modelo de Proposta de

Preço
02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM
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37146279 Anexo ANEXO XXVIII ART
Projetos 02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37146641
Anexo XXX - Modelo Termo

Aceitação Provisória
Definitivo

02/08/2022 02/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37117615 Minuta de Contrato 03/08/2022 03/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37167234
Anexo D.O - 10/05/2022 -
Resolução Comissão de

Licitação
03/08/2022 03/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37183042 Anexo XXIX - ART
Orçamento 03/08/2022 03/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37183977
Anexo Classificação dos

itens da planilha
orçamentária

03/08/2022 03/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37184036 Declaração 03/08/2022 03/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37184683 Checklist 03/08/2022 03/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37185225
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

03/08/2022 03/08/2022 SEAS/SUPPSAM

37297195
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

04/08/2022 04/08/2022 SEAS/SUBSAN

37942490
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

16/08/2022 16/08/2022 SEAS/SUBEXE

38067242
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

18/08/2022 18/08/2022 SEAS/DIRAF

38100448 Plano de Contratações
Anual - 2022 18/08/2022 18/08/2022 SEAS/COOCCL

38100143
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

18/08/2022 18/08/2022 SEAS/COOCCL

38101830
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

22/08/2022 22/08/2022 SEAS/DIRAF

38357833 Parecer nº 012/2022 – MHC
– ASSJUR – SEAS 23/08/2022 24/08/2022 SEAS/ASSJUR

38486863
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

26/08/2022 26/08/2022 SEAS/SUBSAN

39419693
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

12/09/2022 12/09/2022 SEAS/SUBEXE

39542542
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39547747 Minuta de Edital 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39547786 Anexo I - Termo de
Referência Maricá 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39547834
Anexo III - Parte I -

Orçamento Estimado
Onerado

14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39547866
Anexo III - Parte II -

Orçamento Estimado
Desonerado

14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39547672 Anexo IV - Cronograma
Físico-Financeiro 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39551965 Anexo V - Minuta de
Contrato 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39552019 Anexo VII - Parte I - Planilha
Orçamentária Onerada 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39552161
Anexo VII - Parte II -

Planilha Orçamentária
Desonerada

14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39552998
Anexo XXVII -Orçamento

Maricá -MND -Modelo Prop
de Preço

14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39553247 Anexo XXVIII ART Projetos 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39553167 Anexo XXIX - ART
ORCAMENTO 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39553213
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39563790 Minuta de Edital de
Licitação 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39569257 Minuta do Termo de
Referência 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39577150 Declaração 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39578244 Termo de Cooperação
Técnica 14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39579375
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

14/09/2022 14/09/2022 SEAS/SUPPSAM

39423668
Despacho de

Encaminhamento de
Processo

15/09/2022 15/09/2022 SEAS/DIRAF

Lista de Andamentos (29 registros):
Data/Hora Unidade Descrição
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15/09/2022 16:19 SEAS/COOPOF Processo recebido na unidade 
15/09/2022 16:15 SEAS/COOPOF Processo remetido pela unidade SEAS/DIRAF 
14/09/2022 17:37 SEAS/SUBSAN Processo recebido na unidade 
14/09/2022 17:10 SEAS/SUBSAN Processo remetido pela unidade SEAS/SUPPSAM 
12/09/2022 18:22 SEAS/DIRAF Processo recebido na unidade 
12/09/2022 17:55 SEAS/DIRAF Processo remetido pela unidade SEAS/SUBEXE 
26/08/2022 15:02 SEAS/SUBEXE Processo recebido na unidade 
26/08/2022 12:50 SEAS/SUBEXE Processo remetido pela unidade SEAS/SUBSAN
24/08/2022 14:04 SEAS/SUBSAN Processo recebido na unidade 
24/08/2022 13:56 SEAS/SUBSAN Processo remetido pela unidade SEAS/ASSJUR 
22/08/2022 12:38 SEAS/SUPPSAM Processo recebido na unidade 
22/08/2022 12:36 SEAS/SUPPSAM Processo remetido pela unidade SEAS/DIRAF 
18/08/2022 16:11 SEAS/DIRAF Processo recebido na unidade 
18/08/2022 16:09 SEAS/DIRAF Processo remetido pela unidade SEAS/COOCCL 
18/08/2022 12:27 SEAS/COOCCL Processo recebido na unidade 
18/08/2022 12:20 SEAS/COOCCL Processo remetido pela unidade SEAS/DIRAF 
17/08/2022 09:51 SEAS/DIRAF Processo recebido na unidade 
17/08/2022 09:48 SEAS/DIRAF Processo remetido pela unidade SEAS/SUBEXE 
05/08/2022 11:33 SEAS/SUBEXE Processo recebido na unidade 
04/08/2022 17:58 SEAS/ASSJUR Processo recebido na unidade 
04/08/2022 17:53 SEAS/SUBEXE Processo remetido pela unidade SEAS/SUBSAN
04/08/2022 17:53 SEAS/ASSJUR Processo remetido pela unidade SEAS/SUBSAN
03/08/2022 16:05 SEAS/SUBSAN Processo recebido na unidade 
03/08/2022 14:52 SEAS/SUBSAN Processo remetido pela unidade SEAS/SUPPSAM 
01/08/2022 16:56 SEAS/SUPPSAM Processo recebido na unidade 
01/08/2022 16:56 SEAS/SUPPSAM Processo remetido pela unidade SEAS/COOEFGPSAM 
01/08/2022 15:50 SEAS/COOEFGPSAM Processo recebido na unidade 
01/08/2022 12:33 SEAS/COOEFGPSAM Processo remetido pela unidade SEAS/SUPPSAM 
29/07/2022 12:19 SEAS/SUPPSAM Processo público gerado 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº61                           Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2022

Ilmo. Sr. Promotor
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 2027/2022 - PA 52/2020 – MPRJ 202000174166 
Excelentíssimo  Promotor de Justiça,
Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.
No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.
Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.
 
Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
06/09/2022, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 39110252
e o código CRC 8CC890DA.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 39110252

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº67                           Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2022

Ilmo. Sr. Promotor
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 2027/2022 e Ofício 2ª PJTC n° 2028/2022  -PA 52/2020 – MPRJ
202000174166
Excelentíssimo  Promotor de Justiça,
Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.
No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.
Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.
 
Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
28/09/2022, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 40318494
e o código CRC 97F7B267.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 40318494

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº890                           Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2022

Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
Referência: Ofício 2ª PJTC nº 2028/2022, Ofício 2ª PJTC n° 2027/2022 e Ofício 2ª PJTC n° 652/2022
                     PA nº 52/2020 – MPRJ 2020.00174167

 
Senhor Promotor,
 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos ofícios em epígrafe, que

visam apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II do COMPERJ,
pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o Inea e o Estado do Rio de Janeiro, servimo-nos do presente para
encaminhar os subsídios apresentados pela Superintendência Especial do Programa de Saneamento
Ambiental dos Municípios do Entorno da Baía de Guanabara- SUPPSAM, da Subsecretaria de
Saneamento Ambiental- SUBSAN da SEAS e o Termo de Cooperação SEAS/PSAM Nº 001/2022
celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro por intermédio da SEAS, o Município de Maricá e a
Companhia de Saneamento de Maricá ( SANEMAR).

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

 
 
 
  
Atenciosamente,

 
 

 
 

Filipe Alves da Silva Mendes 
Subsecretário Executivo 
ID Funcional: 4398646-3

Documento assinado eletronicamente por Filipe Alves da SIlva Mendes, Subsecretário de Estado,
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22/11/2022 SEI/ERJ - 43105613 - Ofício - NA

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47898472&infr… 2/2

em 22/11/2022, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 43105613
e o código CRC 6EFC8697.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 43105613

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


22/11/2022 SEI/ERJ - 41131883 - Despacho de Encaminhamento de Processo

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45724091&infra_si… 1/1

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria de Saneamento Ambiental

À SEAS/SUBSAN

Prezada Subsecretária de Saneamento Ambiental,

Em atenção ao despacho SEI 40634727, esclareço que o Termo de Cooperação mencionado no 2ª PJTC n°
2028/2022 (documento SEI 39111639) foi assinado pela Presidente da SANEMAR no dia 26/7/2022,
conforme se depreende do documento ora anexado (documento SEI 41131854 – constante no processo SEI-
070028/000057/2021), no que se refere à responsabilidade desta Superintendência, qual seja:
complementação da obra de esgotamento sanitário de Maricá.

Por esta razão, entende-se que o pleito as SANEMAR de repasse direto da contrapartida da Petrobrás perdeu
o objeto.

Destaco, ainda, que este PSAM está finalizando a fase interna da licitação para publicação do edital.

Por fim, esta Superintendência destaca que não recebeu atribuição para atuar na temática das verbas
destinadas para os Plano Municipais de Saneamento, razão pela qual deixa de se manifestar acerca da
matéria.

Sigo à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários

 

Atenciosamente,
Claudino Victor do Espirito Santo

Coordenador Executivo
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Claudino Victor do Espirito Santo, Superintendente, em
14/10/2022, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 41131883
e o código CRC 00B5A339.

Referência: Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 41131883

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  

Criado por claudinoves, versão 6 por claudinoves em 14/10/2022 12:22:20.
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https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45724040&id_procedimento_atual=9741354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=7bf96343c398e541a481cd9043a9b5ab8d6f463cf85da06f6899dcb7f5542c0b
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21650910&id_procedimento_atual=9741354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=b70559196ac89b840dd48ecc5919a6d01b66ac0f295f6c92de35bbf3c3a747f9
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


22/11/2022 SEI/ERJ - 41189610 - Despacho de Encaminhamento de Processo

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45787717&infra_si… 1/1

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria de Saneamento Ambiental

 
À SEAS/OUVIDORIA

Prezados, ciente das informações contidas no despacho SEAS/SUPPSAM doc. sei
(41131883), para prosseguimento.

Quanto ao Plano Municipal de Saneamento, informamos que até o presente momento não
recebemos do Município os documentos pertinentes ao escopo de trabalho para darmos as devidas
tratativas à demanda e para que a área técnica pudesse avaliar e se manifestar no processo em questão.

Dessa forma, restituímos o presente processo administrativo para que seja atendida a
demanda ministerial, nos colocamos à disposição para eventuais questionamentos.

 
 

Atenciosamente,  
 

JAQUELINE ALVARENGA  
Subsecretária de Saneamento Ambiental - Subsan  

ID 51145278

 
 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline da Silva Alvarenga, Subsecretária de Estado,
em 25/10/2022, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 41189610
e o código CRC 1788B4A1.

Referência: Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 41189610

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea  

Criado por patriciasma, versão 12 por lohanaecd em 18/10/2022 17:01:18.
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos: 
 

• Às fls. 198/206, Ofício nº DP-
120/2022. 
 

• À fl. 207, Of. SEAS/OUVI Nº61. 
 

• À fl. 208, Of. SEAS/OUVI Nº67. 
 

• Às fls. 209/216, Of. SEAS/SUBEXE 
Nº890 
 

 
Itaboraí, 10 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 10 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 14 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo nº 52/2020 (MPRJ n. 2020.00174166) 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1- Acusando o recebimento do ofício de fls. 198/206, oficie-se ao à PGM de 
Maricá e à SANEMAR, com cópia de fls. 211/216, solicitando informar se 

foi finalizado o Termo de Cooperação com o PSAM, bem como se já foi 

elaborado projeto contendo cronograma físico - financeiro para a execução 

das obras de saneamento básico, em consonância com seu Plano Municipal 

de Saneamento Básico, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da 

verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ;  

 

2- Acusando o recebimento do ofício de fls. 211/216, oficie-se à SEAS, 

solicitando informar e comprovar o andamento do Termo de Cooperação, 

objetivando o atendimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta 

do TAC II COMPERJ;  
 

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

Itaboraí, 14 de março de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.03.14 17:36:22 -03'00'
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Ofício 2ª PJTC n° 327/2023                     Itaboraí, 15 de março de 2023.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Procurador-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações
civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023
(UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item
1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e
eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 4.000.000,00 (quatro
milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial específica, sendo certo que sua
liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes
MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC”.”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Ofício n° DP-
120/2022, bem como solicitar seja informado se foi finalizado o Termo de Cooperação com o PSAM,
bem como se já foi elaborado projeto contendo cronograma físico - financeiro para a execução das
obras de saneamento básico, em consonância com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de
viabilizar a utilização pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II
COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 dias (trinta) para a resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação e fls. 211/216 do
presente Procedimento para fins de contextualização dos fatos.
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(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 

                    
AO SENHOR PROCURADOR - GERAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
Rua Álvares de Castro, 538 - Centro, Maricá, RJ
E-mail: procuradoria@marica.rj.gov.br

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 23/03/2023, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2229654 e o
código CRC C70F1B5A.

20.22.0001.0017078.2021-54 2229654v3
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

Ofício 2ª PJTC n° 328/2023                     Itaboraí, 15 de março de 2023.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Diretor Jurídico,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações
civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023
(UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item
1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e
eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 4.000.000,00 (quatro
milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial específica, sendo certo que sua
liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes
MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC”.”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Ofício n° DP-
120/2022, bem como solicitar seja informado se foi finalizado o Termo de Cooperação com o PSAM,
bem como se já foi elaborado projeto contendo cronograma físico - financeiro para a execução das
obras de saneamento básico, em consonância com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de
viabilizar a utilização pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II
COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 dias (trinta) para a resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação e fls. 211/216 do
presente Procedimento para fins de contextualização dos fatos.
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(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 

                    
AO SENHOR DIRETOR JURÍDICO
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
DIRETORIA DE PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS
Avenida Vereador Francisco Sabino da Costa, nº 907 - Centro, Maricá, RJ
CEP 24.900-100
E-mail: socioambiental@sanemar-sa.com.br

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 23/03/2023, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2229679 e o
código CRC CC3E6736.

20.22.0001.0017078.2021-54 2229679v2
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

Ofício 2ª PJTC n° 329/2023                     Itaboraí, 15 de março de 2023.

Ref.: PA 52/2020  – MPRJ 202000174166

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações
civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023
(UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item
1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e
eventual atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 4.000.000,00 (quatro
milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta judicial específica, sendo certo que sua
liberação ao município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes
MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC”.”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, reiterando os termos do  Ofício 2ª PJTC n° 652/2022,  vem esta Promotoria de
Justiça acusar o recebimento do Ofício datado em 14/10/2022, bem como solicitar seja informado e
comprovado o andamento do Termo de Cooperação, objetivando o atendimento da obrigação contida
no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Avenida Venezuela, nº 110, Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP 20.081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 23/03/2023, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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Ref. PA 52/2020 – MPRJ 202000174166 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 327,328,329/2023, via 
email. 

 
 

Itaboraí, 29 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº314                           Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023
Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 329/2023
PA nº 52/2020 – MPRJ 2020.00174167

 
Senhor Promotor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos ofícios em epígrafe, que visam
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II do COMPERJ, pactuado
entre o MPRJ, a Petrobras, o Inea e o Estado do Rio de Janeiro, servimo-nos do presente para encaminhar as
informações apresentadas pela Superintendência Especial do Programa de Saneamento Ambiental dos
Municípios do Entorno da Baía de Guanabara- SUPPSAM.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

 
JOSE RICARDO FERREIRA DE BRITO 

Subsecretário Executivo 
ID Funcional nº. 5086921-3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado, em
17/04/2023, às 18:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 50439295 e
o código CRC E4FAC4D9.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 50439295

Ofício - NA 314 (50439295)         SEI SEI-070026/001183/2020 / pg. 1

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

À Subsecretaria Executiva,
 
Em atenção ao despacho SEI 49494169, esta Superintendência esclarece que não está sob sua atribuição a gestão da verba destinada à elaboração do Plano Municipal de Saneamento de Maricá, sendo de sua responsabilidade a realização do certame visando a complementação das obras
saneamento na municipalidade, o qual se encontra em fase de avaliação de recurso.
 
Sigo à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários.
 

Atenciosamente,
Claudino Victor do Espírito Santo

Coordenador Executivo 
 

 
Rio de Janeiro, 04 de abril de 2023

Documento assinado eletronicamente por Claudino Victor do Espirito Santo, Superintendente, em 04/04/2023, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 49802024 e o código CRC E86BA7C8.

Referência: Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 49802024

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38 
Documento id. 00637477

INTERNO

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 19 de junho de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38 
Documento id. 00652893

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 52/2020 (MPRJ n. 2020.00174166)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual atualização, 
se necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta 
judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será 
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, 
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a 
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 03/08, instruído de documentos de fls. 09/41-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 42/44.

Na promoção de fl. 45, instruído de fls. 46/53, solicitou-se a juntada do ofício 2ª 
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PJTC nº 331/20 ao GAEMA; a juntada da resposta do GAEMA, consistente em Auxílio 
Consentido: Parecer1 de Admissibilidade; bem como solicitou-se a remessa do feito 
original com pedido de auxílio ao GAEMA, a fim de prosseguir no feito, diante do auxílio 
deferido.

Juntada de cópia do ofício nº 101/2020/GAEMA – com deferimento de auxílio às 
fls. 55/63, no qual, em síntese, foi informado que, tendo em vista a manifestação 
favorável da Coordenação do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
(GAEMA), foi deferida a solicitação de auxílio para oficiar nos autos do procedimento 
MPRJ 2020.00178800, formulada pela 2PJTC do Núcleo Itaboraí com fundamento na 
Resolução GPGJ nº  1.744, de 22 de maio de 2012.

Promoção Conjunta às fls. 66/67, na qual solicitou-se que fosse informado o que 
se segue: (i) se o Município dispõe de Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, 
bem como que esclareça qual foi a data da elaboração e/ou última atualização; (ii) em 
havendo Plano, que esclareça quais são os componentes abarcados pelo Plano (art. 29 
da Lei 11.445/2007); (iii) em havendo Plano, que esclareça se o Município possui 
projetos relacionados à implementação de politicas públicas de saneamento básico que 
poderiam ser executados com recursos vertidos ao ente público pelo TAC; (iv) em 
havendo projetos, que sejam apresentados de forma suscinta; e (v) em caso de não 
haver ainda Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB ou o mesmo estar 
desatualizado, que esclareça se já foram iniciados os processos internos no sentido de 
promover a criação/atualização do Plano.

Ofício da PGM de Maricá à fl. 72, instruído de fls. 72-verso/77, encaminhando a 
resposta da SANEMAR, concernente ao TAC COMPERJ II, no qual foi informado que o 
Termo de Referência para atualização e revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico encontra-se aguardando retorno dos ofícios enviado à CEDAE e à SOMAR, 
responsáveis pelo serviço de abastecimento de água e pela rede de drenagem 
respectivamente. 

Na promoção de fls. 78/78-verso solicitou-se ao Presidente da SANEMAR 
informações sobre progresso na edição do Termo de Referência. Sem prejuízo, 
salientou-se que a cláusula sexta permite a utilização dos recursos não somente para a 
confecção/atualização do PMSB, mas também para a execução de projetos de 
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saneamento básico. Assim, caso o Município disponha de tais projetos, os recursos 
poderão ser igualmente utilizados. Diante disso, solicitou-se ao Município que caso 
optasse por investir em projetos (ao invés do plano) que essa decisão fosse informada 
ao MP, encaminhando-se cópias/elementos sobre o projeto que se pretende 
implementar.

Promoção do GAEMA de cessação de auxílio à fl. 84.

Juntada do ofício 2ª PJTC nº 298/2021 à fl. 87, instruído de fls. 88/107 expedido 
por esta Promotoria de Justiça encaminhando cópia da promoção ministerial datada de 
11/02/2021, exarada no bojo da ACP nº 0009884-52.2018.8.19.0023, bem como de fls. 
7396/7414 e 7416/7422 dos autos do referido processo, a fim de dar-lhe conhecimento 
sobre os depósitos realizados pela Petrobras em atendimento às obrigações previstas 
nos itens 1 e 2 da sexta cláusula do TAC do COMPERJ.

E-mail da Petrobras à fl. 111, instruído de fls. 99/114, informando o cumprimento 
tempestivo da obrigação constante do item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ, 
por meio do depósito em conta judicial específica, da quantia de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais) em favor do Município de Maricá.

O GAEMA na promoção de fl. 117, informou a cessação de auxílio no presente 
procedimento.

A PGM de Maricá à fl. 124, informando, em síntese, que o Plano Municipal 
encontra-se desatualizado, mas se encontra em estudo sua atualização, nos exatos 
termos das recentes modificações no cenário do saneamento nacional e regional. Por 
fim, o referido ofício esclarece que se encontra em fase de finalização as tratativas com 
o PSAM para a formalização do Termo de Cooperação que dará seguimento às ações 
previstas no ofício do Ministério Público.

Ofício da SEAS às fls. 127/140, informando que a Petrobras apresentou o 
comprovante dos depósitos realizados em 18/01/2021.

Ofício da PGM de Maricá às fls. 143/144, informando que o processo 
administrativo para viabilizar a celebração do Termo de Cooperação Técnica entre a 
SANEMAR e o ERJ encontra-se em fase final. Contudo, aguarda-se em cumprimento à 
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exigência legal, a prévia manifestação para a aprovação da minuta do Plano de 
Trabalho e Cláusulas da Minuta de do Termo de Cooperação por parte da SEAS, para 
que se possa finalizar o procedimento com a assinatura do Termo.

Ofício da SEAS à fl. 162, solicitando dilação de prazo.

Ata de Reunião realizada com a SANEMAR às fls. 175/177. Na oportunidade, 
foram discutidas questões acerca do procedimento administrativo em referência, sendo 
esclarecido, em suma, que o TAC foi celebrado após ajuizamento de Ações Civis 
Públicas e que de forma adicional foram estabelecidas algumas obrigações de pagar 
como forma de compensação ao dono moral coletivo. Assim, o valor referente à 
obrigação de pagar será gerido pelo Município, sendo certo que o gestor municipal 
possui discricionariedade na utilização do valor, contudo, conforme escopo da obrigação 
o montante deverá ser utilizado em projetos ou obras de saneamento básico. O 
Promotor esclareceu que o projeto pode contemplar medidas de educação ambiental, 
mas deverá ser observado a compatibilização com o plano metropolitano. Em seguida, 
o Promotor informou que a quantia de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais) já foi 
depositada pela Petrobras em conta judicial, mas que o levantamento do montante se 
dará após anuência do MP e da SEAS, tendo em vista que após apresentação do 
projeto serão feitas análises com escopo ambiental e contábil. Assim, após análise 
positiva dos projetos a Sanemar por meio da PGM peticionará nos autos solicitando o 
levantamento do montante. Por fim, o Promotor esclareceu que para evitar tumultuar o 
processo judicial a Sanemar deverá apresentar o projeto nos autos do PA 52/2020, 
sendo certo que a prestação de contas será feita durante a após a conclusão do projeto.

E-mail da SANEMAR à fl. 178, instruído de fls. 179/182, informando, em apertada 
síntese, que o Termo de Cooperação enviado pela SEAS para assinatura foi remetido 
ao Diretor Jurídico da Sanemar, oportunidade  em que foram verificadas alterações 
substanciais nas competências da Sanemar que desvirtuam a minuta outrora enviada 
pela SEAS, já submetida a análise jurídica da Procuradoria do Município e Diretoria 
Jurídica da Sanemar, impossibilitando a assinatura do referido Termo pelo Município e 
por esta Companhia sem nova remessa aos Órgãos de análise para aprovação. 
Ademais, o referido ofício destacou que a alteração não foi comunicada e, após 
identificada, não foi justificada para que pudesse ser inserido no processo 
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administrativo. Assim, impede uma efetiva solução a celeuma instaurada, razão pela 
qual foi solicitado que esta Promotoria de Justiça, caso esteja dentro das atribuições, 
interferência para que o valor destinado ao Município de Maricá quanto ao apoio 
financeiro da Petrobras, objetivando a transferência direta aos cofres públicos do 
Município e, até mesmo, para os cofres da Sanemar. No mais, caso não seja possível a 
transferência direta do valor aos cofres do Município, foi sugerido a realização de uma 
reunião com todos os interessados, para que, com a interveniência da Promotoria de 
Justiça, se consiga a conclusão do processo n. 5478/2021 com a assinatura do Termo 
inicialmente pelos partícipes. 

Ofício da SANEMAR às fls. 198/206, informando, em suma, que o PA n. 
5479/2021, para viabilizar a celebração do Termo de Cooperação Técnica, visando a 
execução do Programa de saneamento Ambiental dos Municípios do Entorno da Baía 
de Guanabara (PSAM) para o Município de Maricá encontra-se estagnado. Fato que 
impede uma efetiva solução a celeuma instaurada, razão pela qual foi solicitado que 
esta Promotoria de Justiça, caso esteja dentro das atribuições, interferência para que o 
valor destinado ao Município de Maricá quanto ao apoio financeiro da Petrobras, 
objetivando a transferência direta aos cofres públicos do Município e, até mesmo, para 
os cofres da Sanemar. No mais, caso não seja possível a transferência direta do valor 
aos cofres do Município, foi sugerido a realização de uma reunião com todos os 
interessados, para que, com a interveniência da Promotoria de Justiça, se consiga a 
conclusão do processo n. 5478/2021 com a assinatura do Termo inicialmente pelos 
partícipes. 

Ofício da SEAS à fl. 207, solicitando dilação de prazo.

Ofício da SEAS às fls. 209/216, informando que que o Termo de Cooperação foi 
assinado pela Presidente da SANEMAR no dia 26/7/2022. Por esta razão, entende-se 
que o pleito de repasse direto da contrapartida da Petrobras perdeu o objeto. Ademais, 
a SANEMAR esclareceu que este PSAM está finalizando a fase interna da licitação para 
publicação do edital.

E-mail da SEAS de índex 00467146, informando que não está sob sua atribuição a 
gestão da verba destinada à elaboração do Plano Municipal de Saneamento de Maricá, 
sendo de sua responsabilidade a realização do certame visando a complementação das 
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obras saneamento na municipalidade, o qual se encontra em fase de avaliação de 
recurso.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
procedimento administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão 
de diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e 
fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Reitere-se o ofício expedido à PGM de Maricá e à SANEMAR, com cópia de 
fls. 211/216, solicitando informar se foi finalizado o Termo de Cooperação com o 

1. 
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PSAM, bem como se já foi elaborado projeto contendo cronograma físico - 
financeiro para a execução das obras de saneamento básico, em consonância 
com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de viabilizar a utilização 
pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II 
COMPERJ; 

Acusando o recebimento e-mail de índex 00467146, oficie-se à SEAS 
solicitando informar e comprovar o andamento do certame visando a 
complementação das obras saneamento no Município de Maricá; 

2. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 23 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 904/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00655653
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38
Assunto: PA 52/2020 - MPRJ 2020.00174166
Destinatário: Procuradoria-Geral Do Município De Maricá
E-mail: gabineteprocuradoriamarica@gmail.com

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis 
públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual atualização, se 
necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta 
judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será 
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, 
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a 
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2ª PJTC n° 327/2023, encaminhar 
cópia do Of.SEAS/SUBEXE Nº890, solicitando informar se foi finalizado o Termo 
de Cooperação com o PSAM, bem como se já foi elaborado projeto contendo 
cronograma físico - financeiro para a execução das obras de saneamento básico, 
em consonância com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de 
viabilizar a utilização pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta 
do TAC II COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e de fls. 209/216 do presente procedimento para fins de contextualização 
dos fatos.

Itaboraí, 28 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 905/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00655739
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38
Assunto: PA 52/2020 - MPRJ 2020.00174166
Destinatário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
E-mail: socioambiental@sanemar-sa.com.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Diretor Jurídico, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis 
públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual atualização, se 
necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta 
judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será 
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, 
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a 
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2ª PJTC n° 328/2023, encaminhar 
cópia do Of.SEAS/SUBEXE Nº890, solicitando informar se foi finalizado o Termo 
de Cooperação com o PSAM, bem como se já foi elaborado projeto contendo 
cronograma físico - financeiro para a execução das obras de saneamento básico, 
em consonância com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de 
viabilizar a utilização pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta 
do TAC II COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e de fls. 209/216 do presente procedimento para fins de contextualização 
dos fatos.

Itaboraí, 28 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 906/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00655514
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38
Assunto: PA 52/2020 - MPRJ 2020.00174166
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis 
públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual atualização, se 
necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta 
judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será 
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, 
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a 
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.
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Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS/SUBEXE Nº314, solicitando informar e 
comprovar o andamento do certame visando a complementação das obras 
saneamento no Município de Maricá. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias para 
resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 28 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950













Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

 

Of.SEAS/SUBEXE  Nº792                           Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2023
 
 
  Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
Referência: Ofício nº 906/2023-2PJTCOITB
PA nº 52/2020 – MPRJ 2020.00174167

 
 

Senhor Promotor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos ofícios em epígrafe, que visam apurar
o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II do COMPERJ, pactuado entre o
MPRJ, a Petrobras, o Inea e o Estado do Rio de Janeiro, servimo-nos do presente para encaminhar a
manifestação da Superintendência Especial do Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do
Estado do Rio de Janeiro- SUPPSAM com informações acerca do processo de licitação para a contratação da
empresa responsável pela execução da complementação das obras de saneamento no Município de Maricá.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se
façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

 

 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 

Subsecretário Executivo 
ID Funcional nº. 5086921-3

 
 



Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,
em 04/08/2023, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 56848081
e o código CRC 324DAB25.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 56848081

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

À Subsecretaria Executiva
 

Em atenção ao despacho SEI 55481670, seguem, abaixo, as informações solicitadas no Ofício nº 906/2023-2PJTCOITB (SEI 55449804), encaminhado em 10 de julho de 2023, sobre a comprovação do andamento do certame que visa a complementação das obras de saneamento
do Município de Maricá.

De início, informa-se que o processo de licitação (SEI-070028/000094/2022) para a contratação da empresa responsável pela execução da complementação das obras de saneamento no Município de Maricá ocorreu por meio da Concorrência SEAS/PSAM nº 003/2022, cujo objeto
é a “contratação de empresa para execução dos serviços técnicos especializados das obras e serviços de engenharia, objetivando a complementação do sistema de esgotamento sanitário em parte do 1º distrito de Maricá – RJ (sub-bacias de Araçatiba 1, Araçatiba 4 e Itapeba 3), d
acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e conforme Projeto Executivo aprovado, constante das especificações técnicas que constitui o Anexo II”.

Após a abertura dos Envelopes “B” da Licitação, em 22 de maio de 2023, que continha as Propostas de Preços das licitantes habilitadas na 1ª fase do certame, constatou-se que a empresa Construverde Construções e Serviços Eireli se sagrou vencedora. A publicação do ato d
Adjudicação e Homologação do resultado da Concorrência SEAS/PSAM nº 003/2022 no DOERJ ocorreu no dia 22 de junho de 2023, conforme documento SEI 54359678.

Com o encerramento da Licitação, a assinatura do Contrato SEAS/PSAM nº 003/2023 ocorreu em 29 de junho de 2023, no valor de R$ 55.281.979,73 (cinquenta e cinco milhões, duzentos e oitenta e um mil, novecentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos), nos termo
do documento SEI 54937625. O extrato do Contrato foi publicado no DOERJ em 05 de julho de 2023, conforme consta no documento SEI 55190088.

No dia 13 de julho de 2023, por meio do Ofício SEAS/UEPSAM/C.EXEC. nº 032/2023 (SEI 55794622), foi dada a Ordem de Início do Contrato SEAS/PSAM nº 003/2023, a contar de 17/07/2023 (segunda-feira).
Sem mais para o momento, renovo os protestos de estima e consideração, permanecendo a disposição para os demais esclarecimentos porventura necessários.

 
Atenciosamente,

 
Claudino Victor do Espírito Santo

Coordenador Executivo
Programa de Saneamento Ambiental/PSAM

ID. Funcional nº 5108673-5

 
 

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Claudino Victor do Espirito Santo, Superintendente, em 01/08/2023, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 56802714 e o código CRC 39A106B1.

Referência: Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 56802714

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  

Criado por claudinoves, versão 3 por claudinoves em 01/08/2023 11:08:18.

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61500035&id_procedimento_atual=9741354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=c9fdadb0c618b154dbf940c6be5b854e77cb51d0a18d23aa71e6503595401a0d
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61464571&id_procedimento_atual=9741354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=2970b76db9a764667d0588b4c4862fa7fe00d0e6210dd3b9dda919c1989796cf
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41102727&id_procedimento_atual=9741354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=666ddd69595213fcdc1bf2c9a6688422c2bea36d687afbd61d61ed63387f36f7
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60303046&id_procedimento_atual=9741354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=543ba9d7f39f562daf4d2585fe1c8cab0ca2a155c131568b920c0ed95ef9f00c
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60914998&id_procedimento_atual=9741354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=314d7dfcfc6f3c771156d88dd1489e5db1a0188a4ed4988c3144f7c49876a302
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61179288&id_procedimento_atual=9741354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=2244051f2d45d223b192f0ced9589d0814c8613ba50601445f1c056e405726ed
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61843065&id_procedimento_atual=9741354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=9686c599b2e4c6a5811700aaf095204af4885a1e9143a607c6ab8150bc3b5ddd
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA (ELE), DA
ÁREA DE ANÁLISE DE SISTEMAS DE POTÊNCIA, COM CARGA
HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) H/S.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe, CONVOCA o candidato
OSCAR CUARESMA ZEVALLOS, 1º classificado, para entrega de do-
cumentação e para a realização de exame médico admissional pre-
sencial, ambos a serem agendados por e-mail. Proc. SEI-E-
26/007/8341/2016.

Id: 2490538

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
E INOVAÇÃOFUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIROSUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DO INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL HESIO
CORDEIRO (IMS), DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO EM SAÚDE, DA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA,
COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) H/S.
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe, CONVOCA a candidata
THAIS DE ANDRADE VIDAURRE FRANCO, 2ª classificada, para en-
trega de documentação e para a realização de exame médico admis-
sional presencial, ambos a serem agendados por e-mail. Proc. SEI-
260007/005045/2022.

Id: 2490738

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA (ODO),
DO DEPARTAMENTO DE PRÓTESE (DEPROTES), DA ÁREA DE
CLÍNICA ODONTOLÓGICA, COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUA-
RENTA) H/S.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe, CONVOCA a candidata
ANA BEATRIZ VILELA TEIXEIRA, 4º classificada, para entrega de
documentação e para a realização de exame médico admissional pre-
sencial, ambos a serem agendados por e-mail. Proc. SEI E-
26/007/1278/2019.

Id: 2490742

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E INOVA-
ÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO SETORIAL

UNIDADE ACADÊMICA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR, DO DEPARTAMENTO
DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS, ÁREA POLÍTICA INTERNACIO-
NAL / POLÍTICA EXTERNA DO BRASIL, NOS TERMOS DA LEI N.º
5.343/2008, DECRETO 41.614/2008, DECRETO 43.007/2011, DA RE-
SOLUÇÃO UERJ N.º 03/91, DO ATO EXECUTIVO 45/REITORIA/93
E DO ATO EXECUTIVO 021/REITORIA/2011

O(A) DIRETOR(A) DO(A) UNIDADE ACADÊMICA faz saber aos in-
teressados que o item 4.6 e 4.7 do Edital do Concurso Público su-
pracitado, publicado no DOERJ de 26/06/2023, foi alterado, passando
a constar com a seguinte redação:

Item 4.6: Os pedidos de isenção serão aceitos, analisados e julgados
pela Comissão Organizadora do Concurso no período compreendido
entre 21/08/2023 a 22/08/2023.

Item 4.7: A relação dos pedidos de isenção com as respectivas res-
postas será divulgada no endereço eletrônico citado no item 3.1, alí-
nea a até o dia 23/08/2023, cabendo recurso até o dia útil subse-
quente ao resultado.

Os demais itens do referido edital permanecem inalterados.
Processo nº SEI-260007/031221/2023.

Id: 2490927

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL BIBLIOTECÁRIO/ ÁREA DE ATUAÇÃO
RIO DE JANEIRO

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. SEI
nº 260007/020012/2023, torna pública a desistência do candidato
THALLES AUGUSTO DE CARVALHO SICILIANO, 19º classificado, e
convoca em substituição o candidato DJALMA PEREIRA BERNAR-
DES, 23º classificado, na vacância pela aposentadoria da servidora
ANGELA DA SILVA VELHO, matrícula 61929, conforme Portaria nº
890/SGP/2021, publicada no DOERJ de 15/12/2021.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. O candidato convocado deverá aguardar o recebimento do co-
municado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Proc. SEI nº 260007/005882/2021.

Id: 2490820

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL BIBLIOTECÁRIO/ ÁREA DE ATUAÇÃO
RIO DE JANEIRO

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. SEI
nº 260007/020012/2023, torna público o pedido de final de fila da can-
didata MARCIA FARIAS LOPES SILVA, 21ª classificada, e convoca
em substituição a candidata MARIANA VASCONCELOS DE CAS-
TRO, 24ª classificada, na vacância pela aposentadoria da ELISABETH
ESTEVES COSTINHA, matrícula nº 58156, conforme Portaria nº
693/SGP/2021, publicada no DOERJ de 30/09/2021, pág. 26 col. 3.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. A candidata convocada deverá aguardar o recebimento do co-
municado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Proc. SEI nº 260007/005882/2021.

Id: 2490821

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas as ins-

crições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro
de reserva de Professores Substitutos da Universidade do Estado do
Rio de Janeiro - UERJ na Faculdade de Administração e Finanças,
área: CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS.
As inscrições estarão abertas em até 30 dias após esta publicação,
estando o edital completo disponível no sítio eletrônico: http://www.fa-
fuerj.com/faf/, bem como nas dependências físicas da Secretaria Aca-
dêmica da Unidade: Rua São Francisco Xavier, 524, 8° andar, Bloco
B, Sala 8006- A, bairro: Maracanã: Rio de Janeiro - RJ. Processo nº
SEI-260007/030986/2023.

Id: 2490520

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O S

O DIRETOR DO INSTITUTO DE APLICAÇÃO FERNANDO RODRI-
GUES DA SILVEIRA, no uso de suas atribuições, divulga o resultado
final do Processo Seletivo para Professor Substituto, nos termos dis-
postos nas Leis nº nº 5.343/2008 e 6.901/2014, CI CAP nº 268/2023,
Processo nº SEI-260007/019874/2023:

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

Área: Núcleo Comum

Colocação Nome do Candidato(a) Média Final
1º Ana Beatriz da Silva* 100
2º Flávia Gonçalves da Silva 100
3º Alessandra da Silva* 100
4º Karine de Lima Guedes 100
5º Luana Vieira de Almeida Silva Miceli 100
6º Verônia Christina Rodrigues Dutra 100
7º Ana Paula Matos Ximenes* 100
8º André Luiz Venâncio Junior 100
9º Erika Cristina de Souza Gonçalves* 100

10º Hergus Torres dos Santos 100
11 º Priscila da Silva Rodrigues* 100
12º Caio Cezar Piraciaba de Brito 100
13º Júlio Cézar Pereira Araújo 100
14º Caroline Menezes Nunes de Oliveira 100
15º Mariana dos Santos Padrão* 96
16º Beatriz Souza dos Santos* 96
17º Marcela Silveira Constant 95
18º Alessandra Barbosa Santos* 95
19º Rosangela de Sousa 95
20º Camila Regina da Silva Pinheiro 95
21º Adriana Sant´Ana Marques de Oliveira 90
22º Dayane Silva dos Santos 90
23º Ana Cláudia da Silva 90
24º Luciana de Almeida Guedes 90
25º Lúcia Maria Gonçalves de Andrade 88
26º Viviane da Silva Davi Andrade 85
27º Taisa Japhet de Magalhães Ribeiro* 85
28º Jéssica Aline do Nascimento Silva Brito 84
29º Juliana Rios Luiz 82
30º Diana Daphne dos Santos Ramos Lindgren 82
31º Luana Barreto Mello 81
32º Verônica Gomes Neves 80
33º Lívia dos Santos Costa Pimentel 80
34º Grazielle Avellar Bragança da Costa 80
35º Karina Siciliano Oliva Saraiva 80
36º Ana Paula Klippel Lopes 80
37º Priscila Marques Pereira 80
38º Márcia de Azevedo Bria Valente 80
39º Felipe Farias Viza 79
40º Marianna Gomes da Silva 76
41º Marcos Borges dos Santos Júnior* 76
42º Jonathan Machado Domingues 76
43º Roberta Duarte Paula* 76
44º Damiana de Souza Fernandes 75
45º Ana Claudia Rodrigues 75
46º Larissa Barreto do Espírito Santo Leão 75
47º Stephany Helena Marone Dias 75
48º Dandara Cristina Conceição de Paula 75
49º Vanessa da Silva Conceição de Lira Sa-

les*
75

50 Emília Carolina Bispo dos Santos Augusto 74
51 Maria Cristina Silva Ramos 73
52 Flávia Maria de Azevedo 72
53 Fernanda Faria Pereira* 70

*Reserva de vagas.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE APLICAÇÃO FERNANDO RODRI-
GUES DA SILVEIRA, no uso de suas atribuições, divulga o resultado
final do Processo Seletivo para Professor Substituto, nos termos dis-
postos nas Leis nº nº 5.343/2008 e 6.901/2014, CI CAP nº 269/2023,
Processo nº SEI-260007/017648/2023:

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E FILOSOFIA

Área: História

Colocação Nome do Candidato(a) Média Final
1º Thiago Bastos de Souza 100
2º Fernanda Pereira de Moura 100
3º Fillipe dos Santos Portugal 100
4º Gustavo Orsolon de Souza 97
5º Mariana Albuquerque Gomes 97
6º Alisson Oliveira Soares de Santana * 94
7º Lays Corrêa da Silva 93
8º Débora Paiva Monteiro 93
9º André Luiz Melo Tinoco Nogueira 92

10º Lara de Melo dos Santos 89
11 º Raphael Diego Neves Martins* 87
12º Walter Marcelo de Souza Ramundo 80
13º Bárbara Pinheiro Baptista 80
14º Pedro Henrique Silva Nunes 76
15º Luiza Almeida Baptista de Souza 71

*Reserva de vagas.

Id: 2490909

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 009/2023.
PARTES: Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF e ESTÚDIO SARASÁ CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO S/S
LT D A .
OBJETO: Execução de obra de restauração em edificações tombadas
com interesse histórico e cultural da Fazenda Campos Novos, loca-
lizada na Rodovia Amaral Peixoto, Km 124, município de Cabo
Frio/RJ, na forma da proposta-detalhe, do instrumento convocatório e
anexos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.803.468,23 (dois milhões e oitocentos
e três mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e três cen-
tavos).
PRAZO: 08 (oito) meses, contado a partir da autorização da ordem
de início.
DATA DA A S S I N AT U R A : 03/07/2023
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores; Lei Es-
tadual nº 287/1979 e Decreto nº 3.149/1980 e Decreto nº
42.445/2010; e do instrumento convocatório.
PROCESSO Nº SEI-260009/000009/2023.

Id: 2490432

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ASSOCIADO, DO CEN-
TRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS - CCT, DO L A B O R AT Ó R I O
DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS - LCMAT, ÁREA DE CIÊNCIA DA
C O M P U TA Ç Ã O - COMPUTAÇÃO VISUAL, NOS TERMOS DA LEI Nº
4.800/2006, DECRETOS NºS 43.007/2011 E 43.876/2012 E DA RE-
SOLUÇÃO Nº 003/2001 DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO - UENF, torna público que estarão abertas, em
até 60 (sessenta) dias contados a partir da publicação deste Edital, as
inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para provi-
mento de 01 (uma) vaga para Professor Associado, em virtude da
exoneração a pedido de CARLOS AUGUSTO GARCIA ASSIS, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com Dedicação Ex-
clusiva e Tempo Integral, na área Ciência da Computação - Compu-
tação Visual.

O Edital completo estará disponível no sítio eletrônico www.uenf.br,
bem como nas dependências físicas do Protocolo da Reitoria da
UENF, situada na Av. Alberto Lamego nº 2.000, Prédio E-1, Térreo,
Parque Califórnia, Campos dos Goytacazes/RJ, de 2ª a 6ª feira, no
horário das 13h às 15h. Processo nº SEI-260009/003156/2023.

Id: 2490756

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDI-
DOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E ME-
TROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- AGETRANSP realizará no Portal de compras do Estado do Rio de
Janeiro (www.compras.rj.gov.br) a licitação modalidade Pregão Eletrô-
nico, abaixo discriminados.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023
TIPO: Menor Preço Global
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIO-
NAL PARA COLETA DE DADOS EM CAMPO, COM DISPONIBILIZA-
ÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA - Termo de Referência -
anexo I.
DATA E HORA DE INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
09 horas do dia 05/07/2023 - horário de Brasília.
PRAZO PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 10h do
dia 19/07/2023 - horário de Brasília.
DATA E HORA PARA OFERECIMENTO DOS LANCES: 11h do dia
19/07/2023 - horário de Brasília.
PROCESSO NºSEI-220008/000977/2021

O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.com-
pras.rj.gov.br, podendo, alternativamente ser adquirido mediante o pa-
gamento da importância de R$ 17,25 (dezessete reais e vinte e cinco
centavos), na Av. Presidente Vargas, nº. 1.100 - 13º andar - centro -
RJ, comprovado por meio de guia de depósito da instituição financeira
contratada pelo Estado, conta corrente nº. 167-8 - Ag. 6898-5 - Banco
Bradesco S/A, a favor da AGETRANSP.

Id: 2490932

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Contrato SEAS/PSAM nº 004/2023. PA R T E S : Secre-
taria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, por intermédio do
Programa de Saneamento Ambiental, e União Norte Fluminense En-
genharia e Comércio LTDA. O B J E TO : execução de obras de implan-
tação do sistema viário, de drenagem pluvial, abastecimento de água
e esgotamento sanitário na localidade de São Francisco, no Município
Belford Roxo - RJ, na forma da proposta-detalhe e do instrumento
convocatório. VA L O R : R$ 56.866.018,58 (cinquenta e seis milhões, oi-
tocentos e sessenta e seis mil dezoito reais e cinquenta e oito cen-
tavos). DATA DE ASSINATURA: 29/06/2023. FUNDAMENTO LEGAL:
Processo nº SEI 070028/000109/2022.

Id: 2490536

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Contrato SEAS/PSAM nº 003/2023. PA R T E S : Secre-
taria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, por intermédio do
Programa de Saneamento Ambiental, e CONSTRUVERDE CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. O B J E TO : execução dos serviços
técnicos especializados das Obras e Serviços de Engenharia, objeti-
vando, complementação do sistema de esgotamento sanitário em par-
te do 1° distrito de Maricá - RJ (sub-bacias de Araçatiba 1, Araçatiba
4 e Itapeba 3), na forma da proposta-detalhe e do instrumento con-
vocatório. VA L O R : R$ 55.281.979,73 (cinquenta e cinco milhões, du-
zentos e oitenta e um mil novecentos e setenta e nove reais e se-
tenta e três centavos). DATA DE ASSINATURA: 29/06/2023. FUNDA-
MENTO LEGAL: Processo nº SEI-070028/000094/2022.

Id: 2490544

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Convênio n.º 22/2023. PA R T E S : Instituto Estadual
do Ambiente - INEA e IBMEC Educacional LTDA, mantenedora da IB-
MEC Educacional filial Barra da Tijuca e filial Centro. O B J E TO : Es-
tabelecer as normas básicas e condições gerais que regularão a con-
cessão de estágios pelo INEA, nas modalidades obrigatório e não
obrigatório, de interesses curriculares, como estratégia de profissiona-
lização e complementação do ensino e aprendizado, para estudantes,
devidamente matriculados, junto à INSTITUIÇÃO DE ENSINO supra
detalhada. PRAZO: 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03/07/2023. PROCESSO N°
SEI-070002/007492/2023.

Id: 2490642

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 44/2023 - Segundo Termo Aditivo
ao Contrato nº 34/2022. PA R T E S : INSTITUTO ESTADUAL DO AM-
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 20.06.2023

PORTARIA UERJ/SGP Nº SEI-798/2023 - EXONERA, a pedido MAR-
CO AURÉLIO ANTUNES RODRIGUES, matr. nº 37.160-9, ID funcio-
nal: 44590954, Técnico Universitário II - Assistente Administrativo, lo-
tado na DAF/DEPATI, do Quadro de Servidores da Fundação Univer-
sidade do Estado do Rio de Janeiro, a contar de 19/05/2023 - Pro-
cesso nº SEI-260007/024754/2023.

Id: 2487383

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 20.06.2023

PROCESSO Nº SEI-260007/009836/2023 - DETERMINO JORGE
LUIS FORTES PINHEIRO DA CÂMARA, Professor Associado, matr.
nº 31.811-3, no Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de
18/05/2023, conforme a Lei Estadual nº 6.328/2012 e o art. 2º, § 6º,
da Resolução CONSUN nº 05/2019. Esta publicação torna sem efeito
a ocorrida no dia 12/06/2023, pág. 25, coluna 2.

PROCESSO Nº SEI-260007/030213/2023 - A U TO R I Z O o adiamento
de posse por 19, até 31/07/2023, do candidato BRUNO RIBA DIAS,
aprovado em Concurso Público para o cargo de TU I / Assistente Ad-
ministrativo, nomeado pela Portaria nº 730/2023 publicada no DOERJ
em 13/06/2023, em conformidade com o §1º do art. 14 do Decreto
Estadual 2479/79.

PROCESSO Nº SEI-260007/030043/2023 - A U TO R I Z O o adiamento
de posse por 05 dias, até 17/07/2023, do candidato ARTHUR VINI-
CIUS SALAMENE ALEGRIA, aprovado em Concurso Público para o
cargo de TU II / Técnico em Informática - Operação e Monitoramento,
nomeado pela Portaria nº 764/2023 publicada no DOERJ em
13/06/2023, em conformidade com o §1º do art. 14 do Decreto Es-
tadual 2479/79.

PROCESSO Nº SEI-260007/030525/2023 - A U TO R I Z O o adiamento
de posse por 34 dias, até 15/08/2023, da candidata GIOVANNA CAP-
PONI, aprovada em Concurso Público para o cargo de PROFESSOR
ADJUNTO, nomeada pela Portaria nº 676/2023 publicada no DOERJ
em 13/06/2023, em conformidade com o §1º do art. 14 do Decreto
Estadual 2479/79.

Id: 2487384

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO
E ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 20.06.2023

PROCESSO Nº SEI-260007/034576/2022 - DEFIRO o Abono de Per-
manência para ROBERTO BARBOZA DE MELO, matr. nº 06.995-5,
ID: 25360159,com validade a contar de 03/01/2022, uma vez que o
interessado atende aos requisitos constitucionais.

PROCESSO Nº SEI-260007/029257/2023- ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por EVERTON ARAÚJO CAVALCAN-
TE, matr. nº 41.439-1, à Prefeitura Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, no período de 01/07/2012 a 15/03/2023, totalizando 3.910 dias
de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/029732/2023 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por LEONARDO DE LIMA, matr. nº
41094-4,em atividades vinculadas ao INSS, nos períodos de
31/07/2000 a 25/01/2001, 01/02/2001 a 04/02/2002, 06/07/2022 a
17/08/2022, totalizando 591 dias de exercício e à Secretaria de Es-
tado de Saúde do Rio de Janeiro, no período de 03/09/2012 a
05/07/2022, totalizando 3.593 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/009242/2023 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por MARIA DE FÁTIMA LINS BAR-
BOSA DE PAIVA ALMEIDA, matr. nº 34453-1, em atividades vincu-
ladas ao INSS, nos períodos de 13/03/1990 a 29/09/1990, 11/03/1992
a 31/12/1994, 14/08/1995 a 29/02/2004, totalizando 4.349 dias de
exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/028331/2023 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por RACHEL MACHADO MEDEIROS
PRÁ, matr. nº 40430-1, em atividades vinculadas ao INSS, nos pe-
ríodos de 01/09/2010 a 31/05/2014, 04/06/2014 a 09/07/2015, totali-
zando 1.770 dias de exercício e à Secretaria de Estado de Saúde do
Rio de Janeiro, nos períodos de 05/08/2015 a 30/04/2020, 01/06/2020
a 17/08/2021, totalizando 2.174 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/018815/2023 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por HEBREIA MARIA RAMOS BAR-
BOSA, matr. nº 31497-1, em atividades vinculadas ao INSS, nos pe-
ríodos de 19/03/1990 a 28/03/1990, 01/05/1994 a 07/08/1994, totali-
zando 107 dias de exercício e de contribuição ao RIOPREVIDÊNCIA,
durante período de licença sem vencimentos, no período de
01/03/2001 a 25/04/2001, totalizando 56 dias de contribuição, somente
para fins de aposentadoria.

PROCESSO Nº SEI-260007/028343/2023 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por PEDRO HENRIQUE DA COSTA
FERREIRA PINTO, matr. nº 41332-8, à Prefeitura da Cidade do Rio
de Janeiro, no período de 25/10/2018 a 05/07/2022, totalizando 1.350
dias de exercício, somente para fins de aposentadoria, conforme a Lei
Complementar nº 194/2021.

PROCESSO Nº SEI E-26/002/113/2015 - ANOTE-SE, o tempo de ser-
viço e contribuição prestado por ELIANDRO JOACI DE LIMA, matr. nº
40805-4, em atividades vinculadas ao Ministério do Exército, no pe-
ríodo de 08/02/1988 a 20/12/1988, totalizando 317 dias de exercício e
em atividades vinculadas ao INSS, no período de 13/11/2006 a
03/08/2010, totalizando 1.356 dias de exercício. Fica sem efeito o
despacho de 03/02/2017, publicado no DOERJ de 07/02/2017.

PROCESSO Nº SEI-260007/016683/2023 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por MARIA RAQUEL PASSOS LIMA,
Matrícula nº 40225-5, em atividades vinculadas ao INSS, no período
de 05/10/2015 a 31/07/2017, totalizando 661 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/028376/2023 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por VALLESKA MATURANO DE SOU-
ZA, matr. nº 40260-2, em atividades vinculadas ao INSS, no período
de 07/12/2010 a 11/11/2012, totalizando 706 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/007660/2023 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por LEONARDO BRUNO ALTINO SIL-
VA, matr. nº 41138-9,à Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, no
período de 13/01/2020 a 17/08/2022, totalizando 948 dias de exercí-
cio.

PROCESSO Nº SEI-260007/028224/2023 - ANOTE-SE, o tempo de
serviço e contribuição prestado por LIVIA LUELY MARIA BRAGA, ma-
tr. nº 39357-9, em atividades vinculadas ao INSS, no período de
04/01/1988 a 03/11/1994, totalizando 2.490 dias de exercício.

Id: 2487385

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 20.06.2023

PÁGINA 30 - 2ª COLUNA

ATO DO REITOR

PORTARIA REITORIA Nº 211 DE 19 DE JUNHO DE 2023

CONSTITUI COMISSÃO ELEITORAL PARA ES-
COLHA DE REITOR E VICE-REITOR DA UENF
- GESTÃO 2024/2027, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Art. 2º -
Onde Se Lê: Fernando Cesar Lopes - Professor, ID Funcional nº
641426-5;
Leia-Se: Fernando Cesar Lopes - TNM, ID Funcional nº 641426-5;

Id: 2487327

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 20.06.2023

PROCESSO Nº SEI-100001/000766/2023 - ADJUDICO o objeto Lici-
tatório e HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 003/2023,
que tem como objeto a aquisição de eletrodomésticos, conforme es-
pecificação detalhada no Termo de Referência, a ser realizada da se-
guinte forma: à empresa GBL OURO EMPREENDIMENTOS E SER-
VIÇOS EIRELI, os itens 1, pelo valor global de R$ 704,00 (setecentos
e quatro reais); 2, pelo valor global de R$ 10.990,00 (dez mil nove-
centos e noventa reais).

Id: 2487321

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES Nº 1731 DE 20 DE JUNHO DE 2023

CRIA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA DO DEPARTAMENTO DE TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - DETRO/RJ.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 7º
do Decreto Estadual nº 31.863, de 16 de setembro de 2002, Decreto
Estadual nº 31.864, 16 de setembro de 2002, de Decreto Estadual nº
42.301, de 12 de fevereiro de 2010,

CONSIDERANDO

- a necessidade de atualização da composição da Comissão Especial
de Licitação na Modalidade de Concorrência Pública,

- o constante dos autos do processo nº SEI-100005/006077/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir a Comissão Especial de Licitação destinada a pro-
mover as Concorrências Públicas necessárias às demandas do De-
partamento de Transportes Rodoviários - DETRO/RJ, com a seguinte
composição:
Giselle Resende de Oliveira, ID Funcional nº 5137553-2, como Pre-
sidente;
Bianca Costa Lopes, ID Funcional nº 5090463-9, como membro efe-
tivo e suplente do Presidente, em eventual ausência deste;
Ricardo Leandro da Silva Xavier, ID Funcional nº 5085487-9, como
membro efetivo;
Vinícius Martins Emerick, ID Funcional nº 5141331-0, como membro
efetivo;
Carolina Silva de Almeida, ID Funcional nº 5138647-0, como membro
efetivo;
Patricia Figueira de Lima Porto, ID Funcional nº 5115543-5, como
membro suplente;
Lívia Vidal Lopes, ID Funcional nº 4252130-0, como suplente.
Art. 2º - Dar-se-á imediato conhecimento da presente Portaria ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, à Procuradoria Geral
do Estado do Rio de Janeiro, à Secretaria de Estado de Fazenda e à
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2023

LEONARDO DE LIMA MATIAS
Presidente

Id: 2487117

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 07.06.2023

PROCESSO Nº SEI-100005/003269/2023 - DEFIRO com base no pa-
recer da área técnica (Doc SEI 51518174/51675120) e no parecer ju-
rídico (53467242).

PROCESSO Nº SEI-100005/005455/2023 - COOPERNOVA - CO-
OP.DE MOT. AUT. TRANSP. COMPLEMENTAR DE PASS. FRET. E
TUR. LTDA, (RJ-711): Com base na análise promovida pela área téc-
nica (53245851/53246863), DEFIRO, determinando a baixa do veículo
placa RKP 0C28 (RJ-711.028) e o cancelamento do registro do co-
operado VERÔNICA CRISTINA DA SILVA TORRES, relativo à ope-
ração do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros sob o re-
gime de fretamento.

Id: 2487073

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA E X E C U T I VA

D E S PA C H O DO S U B S E C R E TA R I O
DE 20/06/2023

PROCESSO Nº SEI-070028/000094/2022- ADJUDICO E HOMOLOGO
o resultado da Concorrência SEAS/PSAM nº 003/2022, em favor da
Construverde Construções e Serviços Eireli - com proposta de R$
55.281.979,73 (cinquenta e cinco milhões, duzentos e oitenta e um
mil, novecentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos) cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA PARA A COMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMEN-
TO SANITÁRIO EM PARTE DO 1º DISTRITO DE MARICÁ (SUB-BA-
CIAS ARAÇATIBA 1, ARAÇATIBA 4 e ITAPEBA 3).

Id: 2487091

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA E X E C U T I VA

D E S PA C H O DO S U B S E C R E TA R I O
DE 21/06/2023

PROCESSO Nº SEI-070028/000109/2022 - ADJUDICO E HOMOLO-
GO o resultado da Concorrência SEAS/PSAM nº 004/2022, em favor
da União Norte Fluminense Engenharia e Comércio LTDA. com pro-
posta de R$ 56.866.018,58 (cinquenta e seis milhões, oitocentos e
sessenta e seis mil, dezoito reais e cinquenta e oito centavos) cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA
PARA A IMPLANTAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO NO BAIRRO DE
SÃO FRANCISCO NO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO;

Id: 2487474

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.639 DE 20 DE JUNHO DE 2023

RECONHECE A APLICABILIDADE DA LEI ES-
TADUAL N° 6.373/2012 E DETERMINA A
APRESENTAÇÃO DE PCA E PRAD.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em reunião de 20/06/2023, e no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n°
1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287, de 23/01/95,
pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº
46.619, de 02/04/2019, e pelo Decreto Estadual nº 46.890, de
23/12/2019,

CONSIDERANDO:

- o que consta dos Processos nº SEI-070002/011304/2023 e nº EXT-
PD/014.12281/2021, referentes ao requerimento de licenciamento am-
biental da empresa CONCRELAGOS CONCRETO LTDA. para a ati-
vidade de extração e beneficiamento de rocha granítica para produção
de britas, localizada no Sítio Feijão Queimado, nas coordenadas geo-
gráficas SIRGAS 2000 Lat.: 21° 10' 44,634” S Long.: 47° 54' 25,802”
W, em duas poligonais contíguas perfazendo um total de 16,57 ha
(3,66 + 12,91) a ser identificadas as proporções corretas de cada
área inserida nas poligonais conforme o somatório acima descrito, Mu-
nicípio de Itaperuna,

- a Lei Estadual n° 6.373, de 27/12/2012, alterada pela Lei Estadual
nº 6.429/2013, de 05/04/2013, que dispõe sobre critérios gerais para
licenciamento ambiental de extração de bens minerais de utilização
imediata na construção civil,

- o Parecer Técnico nº SUPBAP 05/2023,

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer a aplicabilidade da Lei Estadual n° 6.373/2012
para a empresa CONCRELAGOS CONCRETO LTDA. para a atividade
de extração e beneficiamento de rocha granítica para produção de bri-
tas, localizada no Sítio Feijão Queimado, nas coordenadas geográfi-
cas SIRGAS 2000 Lat.: 21° 10' 44,634” S Long.: 47° 54' 25,802” W,
em duas poligonais contíguas perfazendo um total de 16,57 ha (3,66
+ 12,91) a ser identificadas as proporções corretas de cada área in-
serida nas poligonais conforme o somatório acima descrito, Município
de Itaperuna, determinando à mesma a apresentação de Plano de
Controle Ambiental - PCA e Projeto de Recuperação da Área Degra-
dada - PRAD.

Art. 2° - Encaminhar o processo ao INEA para o prosseguimento do
licenciamento ambiental.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2023

PAULO HENRIQUE ZUZARTE FERREIRA
Presidente

Id: 2487104

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 21/06/2023

PROCESSO Nº SEI-070002/009671/2023 - A U TO R I Z O o pagamento
do Auxílio Funeral, em atendimento ao disposto no art. 1º inciso I e §
2º e Art. 3º, todos do Decreto nº 42.477/2010, em favor da Srª. NÁ-
DIA FEITOSA DE AQUINO SOUSA, executora do funeral do ex-ser-
vidor José Feitosa de Aquino, Assistente Operacional, Matrícula 00-
2701874-6, Id. Funcional 4970454, estatutário, inativo, falecido em
27/03/2023. Processo nº SEI-070002/000159/2023.

Id: 2487467

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 21/06/2023

PROCESSO Nº SEI-070002/010881/2023 - A U TO R I Z O o pagamento
do Auxílio Funeral, em atendimento ao disposto no art. 1º inciso I e §
2º e Art. 3º, todos do Decreto nº 42.477/2010, em favor da Srª CA-
ROLINA BASTOS CHRISTIANO SILVA, executora do funeral do ex-
servidor João Alfredo Paredes Christiano Silva, Engenheiro, matrícula
00-0360124-2, Id. Funcional 3224718-4, estatutário, inativo, faleceu
em 28/05/2023. Processo nº SEI-070002/000159/2023.

Id: 2487469

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

DESPACHO DO DIRETOR
DE 28/04/2023

PROCESSO Nº SEI-E-07/002.916/2019 - DETERMINO com efeitos a
partir de 29/04/2023, a suspensão dos prazos do Contrato INEA nº
36/2019, firmado entre a empresa DAS ENGENHARIA LTDA e o INS-
TITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, objeto “SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO DE CORPOS HÍDRICOS DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS
DOS LAGOS SÃO JOÃO (RH VI) - MACAÉ E DAS OSTRAS (RH
VIII) - RIO DE JANEIRO”, conforme justificativa da fiscalização do
Contrato, constante nos autos do processo n° SEI-E-07/002.916/2019.

Id: 2487452

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DA GERENTE
DE 20/06/2023

PROCESSO Nº SEI-E-07/002.107393/2018, Procedemos a apuração
de Tempo de Serviço para fim de Licença Prêmio da servidora ELIA-
NA MARIA NOGUEIRA RANQUINE ID nº 2028226-5 Secretária Exe-
cutiva. Sendo assim, A U TO R I Z O a concessão de 06 (SEIS) meses do
benefício, tendo em vista o direito relativo ao período-base 29/01/2012
a 26/01/2017 e 27/01/2017 a 25/01/2022.

Id: 2487124

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DA GERENTE
DE 20/06/2023

*PROCESSO N° SEI-070002/011483/2023 - ELIANE MARINHO NU-
NES, Bibliotecário, matrícula nº 2701318-4, ID funcional nº 2151537-9.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 22 de Junho de 2023 às 03:50:19 -0300.































































2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38 
Documento id. 00887569

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 52/2020 (MPRJ n. 2020.00174166)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

 

Ciente do acrescido nos índexes 00720645 e 00730877;1. 

Acusando o recebimento do ofício SEAS SUBEXE Nº792 (índex 00804115), 
oficie-se à SEAS, com cópia dos ofícios de índexes 00720645 e 00730877, 
solicitando informar e comprovar se já foi elaborado Plano de Trabalho contendo 
cronograma físico - financeiro para a execução das obras de saneamento básico, 
em consonância com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de 
viabilizar a utilização pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta 
do TAC II COMPERJ. Ademais, deverá ser encaminhada cópia Plano de Trabalho 
contendo cronograma físico - financeiro para o Município de Maricá, a fim de 
possibilitar que a SANEMAR acompanhe o andamento da execução da obra;

2. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Itaboraí, 24 de agosto de 2023  
 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



 
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  

Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1505/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00900107
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38
Assunto: PA 52/2020 - MPRJ 2020.00174166
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis 
públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual atualização, se 
necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta 
judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será 
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, 
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a 
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, acusando o recebimento do Of.SEAS/SUBEXE Nº792, encaminhar cópia 
do Ofício nº DJGC-116/2023 e do Ofício PGM nº 227/2023, solicitando informar e 
comprovar se já foi elaborado Plano de Trabalho contendo cronograma físico - 
financeiro para a execução das obras de saneamento básico, em consonância 
com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de viabilizar a utilização 
pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ. 
Ademais, deverá ser encaminhada cópia Plano de Trabalho contendo cronograma 
físico - financeiro para o Município de Maricá, a fim de possibilitar que a 
SANEMAR acompanhe o andamento da execução da obra. Fixa-se o prazo de 30 
(trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação, do Ofício nº DJGC-116/2023 (id. 00720645) e do Ofício PGM nº 227/2023 
(id. 00730877) do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 28 de agosto de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38 
Documento id. 00917633

Documento enviado em 31 de agosto de 2023:  
Ofício 1505/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 31 de agosto de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787
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PSAM - Programa de Saneamento Ambiental

De: Cristiane lanfranchi <cristiane.lanfranchi@psam.eco.br>

Enviado em: segunda-feira, 4 de setembro de 2023 15:54

Para: PSAM - Baía de Guanabara

Assunto: Cronograma

Anexos: Cronograma Licitação - Maricá.pdf

De: Emerson Romão [mailto:emerson.romao@psam.eco.br]  

Enviada em: segunda-feira, 4 de setembro de 2023 15:34 

Para: 'Thaís Marçal' <thais.marcal@psam.eco.br>; 'Caio L. de Macêdo' <caio.macedo@psam.eco.br> 

Assunto: ENC: Cronograma 

 
 

 

Sds,  

 

 
 

De: Emerson Romão [mailto:emerson.romao@psam.eco.br]  

Enviada em: quarta-feira, 23 de agosto de 2023 16:25 

Para: 'Reinaldo Santos' <reinaldo.santos@sanemar-sa.com.br>; 'roberta.cardoso@sanemar-sa.com.br' 

<roberta.cardoso@sanemar-sa.com.br>; 'luiz.furiati@sanemar-sa.com.br' <luiz.furiati@sanemar-sa.com.br> 

Cc: Fernando Augusto L. Santos <fernando.santos@psam.eco.br>; gilda.moraes <gilda.moraes@psam.eco.br> 

Assunto: RES: Cronograma 

 
Prezado Reinaldo, 

 

Conforme conversado na referida reunião, o cronograma detalhado será elaborado tão logo se possua o projeto 

executivo. O que possuímos de pronto é o cronograma da licitação, que segue anexo. 

 

Sds,  
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De: Reinaldo Santos [mailto:reinaldo.santos@sanemar-sa.com.br]  

Enviada em: terça-feira, 22 de agosto de 2023 16:16 

Para: Emerson Romão <emerson.romao@psam.eco.br> 

Assunto: Cronograma 

 

Olá, Emerson, boa tarde !  Conforme conversado na reunião dia 03/08, solicitamos o cronograma de 

execução de obras das linhas de recalque e da implantação da ETE. Teria alguma posição com relação a 

essa solicitação ? 

 

 

--  

 
Companhia de Saneamento de Maricá 
Reinaldo dos Santos Marques da Silva 
Diretoria de Obras Diretas 
Assessor Especial 
(21) 2634-0534 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

 
À SEAS/OUVIDORIA

 

 
Em atenção ao despacho SEI nº 58808958, que encaminhou o Ofício nº 1505/2023-2PJTCOITB (documento SEI nº 58807324), presto as informações a seguir.
 
Preliminarmente, destaca-se que o cumprimento da obrigação objeto do item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ não está sendo
conduzido por esta Superintendência.
 
Quanto à solicitação de encaminhamento do Plano de Trabalho e Cronograma Físico-Financeiro da obra objeto do Contrato SEAS/PSAM nº
003/2023, cujo escopo está previsto no item 3 da Cláusula Segunda do TAC COMPERJ, informa-se que o Cronograma Físico-Financeiro, ora
encaminhado (Anexo I - 59033096), foi entregue à SANEMAR em 23/8/2023, nos termos do e-mail constante no Anexo II - 59033852.
 
Em relação ao Plano de Trabalho, o item 3 da referida ata deixou consignado que o documento será entregue à SANEMAR tão logo seja
aprovado pelo PSAM, , conforme consta na ATA-MAR002/2023 (Anexo III - 59035285) da reunião de 03/08/2023 do PSAM com a
SANEMAR.
 
Por fim, colaciona-se os registros fotográficos abaixo, disponíveis no site oficial da Prefeitura de Maricá (https://www.marica.rj.gov.br/wp-
content/uploads/2023/07/Sanemar-10.jpg), que demonstram as interações realizadas entre a SANEMAR, Prefeitura e Estado do Rio de Janeiro.
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Permaneço à disposição para os esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
 

 
 

Atenciosamente,
Claudino Victor do Espírito Santo

Coordenador Executivo
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Claudino Victor do Espirito Santo, Superintendente, em 04/09/2023, às 16:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 59036128 e o código CRC B5EBE492.

Referência: Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 59036128

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº890                           Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2023
 
Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
 
 
Referência: Ofício nº 1505/2023
                     PA nº 52/2020 – MPRJ 2020.00174167         
 
 
 
 
Senhor Promotor,
 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que visam
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II do COMPERJ,
pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o Inea e o Estado do Rio de Janeiro, servimo-nos do presente para
encaminhar as informações apresentadas pela Superintendência Especial do Programa de Saneamento
Ambiental dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro- SUPPSAM,  em atendimento à solicitação desse
i.parquet, conforme anexos listados abaixo:

 

(i) Manifestação Superintendência Especial do Programa de Saneamento Ambiental
dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro- SUPPSAM; 

(ii) Cronograma Físico-Financeiro da obra objeto do Contrato SEAS/PSAM nº
003/2023;

(iii) E-mail; e,

(iv) Ata- MAR-002/2023.

 

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

  

Atenciosamente,
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FILIPE ALVES DA SILVA MENDES
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - Em Exercício

ID Funcional nº. 4398646-3
 
 

Documento assinado eletronicamente por Filipe Alves da SIlva Mendes, Secretário de Estado em
Exercício, em 06/09/2023, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º
e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 59216867 e
o código CRC F007C483.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001183/2020 SEI nº 59216867

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II

Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50

Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
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Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 

http://www.aguasdorio.com.br/
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 

COMPERJ I E II 

 

 

PROMOÇÃO  

 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  

 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 

sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 

dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 

 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 

 

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38 
Documento id. 01303889

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 52/2020 (MPRJ n. 2020.00174166)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Ciente do acrescido no ofício de índex 00954189; 1. 

Oficie-se à PGM de Maricá e à SANEMAR, com cópia de índex 
00954189, solicitando informar se houve elaboração do projeto 
contendo cronograma físico - financeiro para a execução das obras de 
saneamento básico, em consonância com seu Plano Municipal de Saneamento 
Básico, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente ao item 1 
da cláusula sexta do TAC II COMPERJ; 

2. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Itaboraí, 30 de novembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2460/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01305873
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38
Assunto: PA 52/2020 - MPRJ 2020.00174166
Destinatário: Procuradoria-Geral Do Município De Maricá
E-mail: gabineteprocuradoriamarica@gmail.com

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis 
públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual atualização, se 
necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta 
judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será 
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, 
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a 
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça encaminhar cópia do Cronograma Físico-financeiro remetido pela SEAS, 
solicitando que informe se houve elaboração do projeto contendo cronograma 
físico - financeiro para a execução das obras de saneamento básico, em 
consonância com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de viabilizar a 
utilização pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II 
COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do Cronograma Físico-financeiro (id. 00954189) do presente 
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 04 de dezembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2461/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01305984
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38
Assunto: PA 52/2020 - MPRJ 2020.00174166
Destinatário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
E-mail: socioambiental@sanemar-sa.com.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Diretor Jurídico, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis 
públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual atualização, se 
necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta 
judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será 
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, 
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a 
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça encaminhar cópia do Cronograma Físico-financeiro remetido pela SEAS, 
solicitando que informe se houve elaboração do projeto contendo cronograma 
físico - financeiro para a execução das obras de saneamento básico, em 
consonância com seu Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de viabilizar a 
utilização pelo Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II 
COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do Cronograma Físico-financeiro (id. 00954189) do presente 
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 04 de dezembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38 
Documento id. 01324132

Documentos enviados em 05 de dezembro de 2023:  
Ofício 2460/2023-2PJTCOITB 
Ofício 2461/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 08 de dezembro de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 
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cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38 
Documento id. 01865684

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 52/2020 MPRJ 202000174166

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Reiterem-se os ofícios não respondidos; 1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 04 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 833/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01867019
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38
Assunto: PA 52/2020 - MPRJ 2020.00174166
Destinatário: Procuradoria-Geral Do Município De Maricá
E-mail: procuradoria@marica.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis 
públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual atualização, se 
necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta 
judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será 
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, 
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a 
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos do Ofício nº 2460/2023-2PJTCOITB, encaminhar 
cópia do Cronograma Físico-financeiro remetido pela SEAS, solicitando que 
informe se houve elaboração do projeto contendo cronograma físico - financeiro 
para a execução das obras de saneamento básico, em consonância com seu 
Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de viabilizar a utilização pelo 
Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ. 
Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do Cronograma Físico-financeiro (id. 00954189) do presente 
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 04 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 834/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01867041
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38
Assunto: PA 52/2020 - MPRJ 2020.00174166
Destinatário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
E-mail: socioambiental@sanemar-sa.com.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Diretor Jurídico, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis 
públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Maricá na elaboração (e eventual atualização, se 
necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor recebido) de seu 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSBs, no valor (...) de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões reais) para o município citado, a ser depositado conta 
judicial específica, sendo certo que sua liberação ao município beneficiário será 
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS/INEA, 
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a 
utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC”.”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos do Ofício nº 2461/2023-2PJTCOITB, encaminhar 
cópia do Cronograma Físico-financeiro remetido pela SEAS, solicitando que 
informe se houve elaboração do projeto contendo cronograma físico - financeiro 
para a execução das obras de saneamento básico, em consonância com seu 
Plano Municipal de Saneamento Básico, a fim de viabilizar a utilização pelo 
Município da verba referente ao item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ. 
Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do Cronograma Físico-financeiro (id. 00954189) do presente 
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 04 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004472/2023-38 
Documento id. 01874534

Documentos enviados em 05 de abril de 2024:  
Ofício 834/2024-2PJTCOITB 
Ofício 833/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 11 de abril de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  

 





Itaboraí, terça, 09 de abril / 2024 às 17h24

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Itaboraí
Procuradoria-Geral do Município

CI / PGM N° 24040961703

Da: Procuradoria-Geral do Município - Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva

Para: Gabinete do Secretário - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo / Gabinete do Secretário -

Secretaria Municipal de Obras / Gabinete do Secretário - Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Assunto: OF Nº 833/2024-2PJTCOITB - PA 52/2020 - MPRJ 2020.00174166

PRAZO 23/04/2024

Ilustre Secretário,

Cumprimentando-o, cordialmente, vimos pelo presente, encaminhar cópia do ofício em epígrafe,  onde se

busca apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado

entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas nos.

0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e

Terminais do COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de

Transmissão 345kV).

Diante o exposto, o Ministério Público vem solicitar que informe se houve elaboração do projeto contendo

cronograma físico - �nanceiro para a execução das obras de saneamento básico, em consonância com seu

Plano Municipal de Saneamento Básico, a �m de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente

ao item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos de estima e elevada

consideração.

Respeitosamente.
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  Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado eletronicamente por LUCIANA

CARDOSO COSTA BASTOS - Matricula: 31700 - Procuradoria-Geral

do Município / PGM em terça, 09 de abril / 2024 às 17h24

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Art. 6º,

§3º, do Decreto Municipal nº 39, de 26 de março de 2020.
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Itaboraí, quarta, 24 de abril / 2024 às 16h15

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Itaboraí
Procuradoria-Geral do Município

CI / PGM N° 24042461849

Da: Procuradoria-Geral do Município - Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva

Para: Gabinete do Secretário - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo / Gabinete do Secretário -

Secretaria Municipal de Obras

Assunto: REITERAÇÃO - OF Nº 833/2024-2PJTCOITB - PA 52/2020 - MPRJ 2020.00174166

PRAZO 07/05/2024

 Ilustre Secretário,

Cumprimentando-o, cordialmente, vimos pelo presente reiterar a CI / PGM Nº 24040961703, na qual

encaminhamos cópia do ofício em epígrafe, onde se busca apurar o cumprimento da obrigação contida no

item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio

de Janeiro nos autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),

0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023

(UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV).

Diante o exposto, o Ministério Público vem solicitar que informe se houve elaboração do projeto contendo

cronograma físico - �nanceiro para a execução das obras de saneamento básico, em consonância com seu

Plano Municipal de Saneamento Básico, a �m de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente

ao item 1 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos de estima e elevada

consideração.

Respeitosamente.
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Anexo

  Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado eletronicamente por LUCIANA

CARDOSO COSTA BASTOS - Matricula: 31700 - Procuradoria-Geral

do Município / PGM em quarta, 24 de abril / 2024 às 16h15

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Art. 6º,

§3º, do Decreto Municipal nº 39, de 26 de março de 2020.
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